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PRÊFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESIAD O DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal,20 de outubro de202t Í
I
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AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES.

NESTA

PREZADO SENHOR:

Venho através deste solicitar abertura de processo licitatório para a

. contrataçáo de empresa especializada para execução de pavimentação

asfáltica no Distrito da Triolândia, com fornecimento de material e mão de

obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo,
elaborados pelo departamento de Engenharia em anexo.

Esta solicitação é necessária tendo em vista que existem algumas ruas

sem pavimentação, e por existirem diversas olarias que movimentam o

setor neste Distrito, precisamos dar condições de trafegabilidade no local.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
_ ESTADO DO PARANA _

OFíCIO NO. O3í'202í'SETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAi'I
tf,uNtctPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS /.

Ribeirão

Exmo. Senhor Prefeito
'Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR v
Re.ferêncio: Ofício de Gobinete 559/2021- Projeto de Povimentoçõo Asfáttica: Loteomento

Silvio Fructuoso de Mello Coelho/Vilo Hermínio; Distrito do Triolôndio.

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente encaminhar ao Chefe

do Poder Executivo Municipal, em resposta à vossa solicitação ia Ofício no

58912021, documentaçáo técnica suficiente para abertura de procedi$ ,nto licitatório

para contratação de empresa especializada visando a execuçã , de ,ravimentação

asfáltica no Distrito da Triolândia, bem como no Loteamento .'ilvio Fructuoso de

Mello Coelho - Vila Hermínia. Estão inclusos na documentagio em questão os

respectivbs p§etos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros,

memoriais descritivos e ART's.

Em atendimento à solicitação verbal do Prefeito Municipal, foram retirados do

orçamento correspondente ao Loteamento Sílvio Fructuoso os itens referentes ao

preparo do sub-leito (terraplenagem) e embasamento (sub-base e baser, haja vista a

Prefeitura Municipal estar efetuando a execução de base no local.

Após a coleta das assinaturas, a referida documer .açêo deverá ser

encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações p ra a abertura de

procedimento licitatório visando a contrataçâo de empresa esiecializada para a

execução das obras em questão.

Sendo o que

consideração.

, reitero préstimos de alevada estima e

OUE SANTOS
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Rua Paraná,983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303

http://www.ribeiraodooinhal.or.gov.br e-mail: pinhalengenharia@outlook.com
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Anotacão de Besponsabilidade Técnica - ART ffiWW M mm
uei ío 6.+96, a-e z ae dezembro det977 queffi"ffi#4* m* &%

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou
L720?-15L2

tl*

otl

1. Responsável Técnico

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1715278763

Carteira: PR-152855/D

2. Dados do contÍato
cNPJ : 76.968.0 641000'1 42

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANA, 983

PAÇo MUNICIPAL CENTRO - RIBEIRAO Do PINHAL/PR 86490-000

Contrato: (Sem nÚmero) Celebrado em: 1111012021

Vator: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação tnstitucional: Orgão PÚblico (Servidor/Empregado)

DIVERSAS RUAS, S/N

DIVERSASQUADRASDISTRIToDATRIoLÂNDIA-RIBEIRAoDoPINHAL/PR86490-000
Data de lnício: 11110t2021 Previsão de término: 11t10t2022 Coordenadas Geográi

Finalidade: lnfra-estrutura

Proprietário PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

' '- 4. Atividade Técnica

Elaboração

[Elaboraçãodeorçamento,Projeto,Projetoarquitetônico]depavimentaçãoasfálticaparaviasurbanas
Fiscalização

3. Dados da Obre/Serviço

rs: -2u,537159 x -50,380885

CNPJ : 76.968.0 6410001'42

Quantidade
12110,95

Quantidade
1 21 10,95

Unidade

M2

Unidade

tA2

[Fiscalização de obra, Fiscalização de serviço técnico] de pavimentação asfáltica para vias urbanas
baixa desta ART

- - 5, Observações
TRATA-SE DE M

-7,
Decl aro

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a

=i;-;'ó 
i*i*riooo, PAVIMENTAÇÃo c.B.u.o. E MICRoRREVESTIMENTo A FRlo No Dlsrt;'lro DA rRloLÂNDIA'

lnformações
- A ART é válida somente quando quitada, cc ' oÍme informações. no

,"iárJa"t* t.trulário ou conferência r'G si ww'crea-pr'org'br'

-A autenticidade deste document' pode s' verificada no site

www.crea-pr.org'brouwww'confe lrg'br

- A guarda da via assinada da ART 'á de re'ponsabilidade do proÍissional

e do contratante com o obietivo dl ocumentar o vínculo contratuel'

Àcesso nosso site www crea pr'org br

Central de atendimento:0800 041 0067 WqB§#;W
PREFEIÍURA DE

- vrlo, da ART: RS 88,78 Registrada
Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em

N:sso número : 24LOLO77 2O215L28t29

https://servicos.crea- c'gbr/F blico/art
"-'' ',.or"rro 

"t' 
llol2Ü2- 14'13:41

dataLocal

de-

as informações acima

-de

www.crea Pr.org br [ flqRES:PF
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PROJETO PARA PAVI MENTAÇÃO
03

ÁREA DAS RUAS:
RUA BAHIA = 2.627,58 m'
RUA AMAZONAS = 'l .114,70 m'z

AVENIDA DO CONTORNO PARA EMBAÚ = 2.800,00 m,

,*,

oNsÁvEL TÊcNrco:RE

Prefeitura Mu o do Pinhal Joáo queira Santos
Eng€n Civil - CREA PRí52.855/D

MUNICÍPIO / COMARCA:

Ribeirão do Pinhal - PR

ESCALA DESENHO

1/1800 JOÃO VITOR

--LEGE

MEIOFIO ÊXISTENTE

MElofIOA O(ECUÍAR

ÁREA A PAVIIVENTAR. BASE*CBJQ

ÁREA a pÀvlMENrAR, MtcRoRREvEsÍtMENroP?"i

22 de setembro de 2021

PÍopriêtário

2t9 Pavimentação Triolândia.dwg
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lDEscRlÇÀO: I

I Ruas a Pavimentar I
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PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO

''ü' 
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ÁREA DAS RUAS:
RUA BAHIA = 2.627,58 m'
AVENIDA DO CONTORNO PARA EMBAÚ =
RUA SANTA CATARINA =1.3ô8,75 m'

2.800,00 m'?

ON sÁvEL TÉcNrc

\
Prefeitura Municipal de Ribêirão do Pinhal

Propri6tárb

Í iqueira Santos
Engênhê Civil - CREA PRí52.E55/D

MUNIcÍPIo / COMARCA:

Ribeirâo do Pinhâl - PR

E SCA LA DESENHO

1/1800 JOÂO VITOR

-LEGENDA-

l_J MErOf ro a

l-l MEloFro

EAÀ PAVIMENTAR - BASE+C8UO

APAVIMENIAR MICRORREVESTI

22 de setembro de 2021 3/9 Pavimentação Triolândia.dwg
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r.2.2



I L".
PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO

L.i
ju_

Área a Pavimentar
Rua Sa nta Cata rin a = 'l .368,75 m'z

Rua Dois= 9 5 2,80 m'

Ntco:

Prefeitura Mun lde do Pinhal J ueira Santos
Civil - CREA PR-152.855/D

UUNICIPIO / COMÀRCAI

Ribêirão do Pinhâl - PR
DE S C RtçÀO:

Ruas e Pavimentar
E§CALA OESENHO

1/1500 JOÃO VITOR

LAT.:S 23c32'18.7"
LONG.: W 0í)"22'47.2'

ELEV.: 5'11 M

àn
â

ME

r;,--z
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/

T

\R
516

LAÍ,: S
LONG :

ÉLEV :

22 de setembro de 2021

PÍo priôtário

4t9 Pavimentação Triolândia.dwg
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LAÍ.:523t32'22.
LONG.: W
ELEV.: 507 M

.\

\
--LEGENDA-

MEIêFIO

l-J METOFTO

@ ARÊAAPAVIMENTAR

W7- AREAAPAVTMENTAR-

PRoPRtETÁRto:

,r

RES

pal irão do Pinhal

#ü1

Área a Pavimentar
Rua Dois= 952,80 m"

N § EL T Êc N tco:

Prefeitura ra Santos
Civil - CREA PR-152.855/D

MUNICIPIO / COMARCA:

Ribeirão do Pinhal- PR
DESCRIÇÀO:

Ruas a Pavimentar
ESCALA: DESENHO

1/1500 JOÃO VITOR

DATA FO LHA AROU IVO:

22 de setembro de2A21 5/9 Pavimentação Triolândia.dwg
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TO

beirão do Pinhal João

PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO j
ir \n

Área a Pavimentar
Rua Oito e Rua B= 'l .835,00 m'z

NSÁVEL TÉCNICO

f.
t.

IJ
Prefeitura Í uêira Santos

Civil - CREA PRí52.855/D

MUNtclPto / coMARcAl

Ribêirão do Pinhal - PR
I

oEscRlÇÀo:

Ruas a Pavimêntar
DESENHO

1/1500 JUAU VI IUR

+-

à.-

gú

/,

/
ÁREA A PAVIMENTAR. BASE*cauo

ÁREA A pAvtMEtÍrAR - MtcRoRREvEsl

.-LEGENDA-

MEIOÊIO EXISIENTE

MEIOFIO A EXECUTAR

17*

22 de sêtembro de 202'l 6/9 Pavimentação Triolândia.dwg
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PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO
tl

I #

Área a Pavimentar
Ruâ Oito e Rua B= 1.835,00 m':

oNsÁvEL TÉcNrc

Prêfeitura Mu de do Pinhal Joã iquêira Santos
Civil - CREA PR-'152.855/0

MUNICIPIO / COMARCA:

Ribêúão do Pinhál - PR

DESCRTçÃO:

Ruas a Pavimentar
ÊS CALA DESENHO

1/1500 JOÂOVITOR

ts

/
'/

à

.?

/ E_L

MEIOFIO EXISTENTE

MEIO+IO A EXECUTÂF

ÁREA A PÂVIMENTAR. BÂSE+CAUO

ÁREÂ A PAVIMENTAR - McRoRREvEsrt

23.32',35.9"
w 05022'44 5',
527 M

22 de setembro de 202í

Pro prietá rio

719
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Pavimentação Triolândia.dwg
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PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO l
t
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PONSAVEL TÉCNICO:

PÍefeitura Muni pal de Ribe do Pinhal Siquêira Santos
E heiro Civil- CREA PR-l52.855/D

MUNICIPIO / COMARCA:

Ribeirão do Pinhal - PR
I

DESCRTÇÃO:

Ruas a Pavimentar
ES DESENHO

1/1800 JOÃO VITOR

PÂSSEIO PASSE]ODE

MEIO FIO

/*FcFJa

PISTA

ox

30

BASE

(o

NN

SUB-BASE

SUB-LEITO

15 15

rí)

22 de setembro de 2021 8/9 Pavimentação Triolândia.dwg
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PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO Lr\, r i-i

ir

PERFIL TRANSEVERSAL

L

SPONSÁVEL TÊCNICO: â.

so

P!êfêitura M pal de irão do Pinhal Siquêira Santos
E iro Civil- CREÂ PR-152.855/D

MUNtclPto / coMARca;

Ribeirão do Pinhài - PR
DESCRTçÃO:

Ruas a Pavimêntar
DESENHO

JoÃO VITOR

CBUQ ESP=o,04m
ASFÁLTICO A SER
APLICADO

ESP=0,12m

SUB BASE

ESP=0,18m

1A

NATURAL

DETALHE REVESTIMENTO NOVO
ESCALA I :20

tc
Propri6tário

9/9

IESCÀLA. I

I rnaoo I

22 de setembro de 2021

ll
PINTURA DE LIGAÇÃO

TMPR|MAÇÃO COM CM-30
I

BASE BRITA GRADUADA

i=3o/o

Pavimentação Triolândia.dwg
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PAVIh/ÍENTAÇÃO A S F ALTICA .F
DATA:

SETEMBT

MUNICIPIO:

RIBEIRÃO ]

ESCALN:

l:1000

MUNICIPAL DE RIBEIRÃ(

§IQUEIRA SANT{

CML - CREA: PR - 152855t

1

6Q

CN 76.968

ASSUNTO:

PROJETO DE PAVIIúENTAÇÃO ASFALTICA

T. S.D. E IV{ICRCRREVEST'IIUENTO

DTSTRITO DA TRIOLÂNDIA
LOCAI.:

PAVIMENTAÇÃO AS FALTÍCA

PRÉFEITURA MUT'üICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

cNPJ:76.96d.ooatooo t -+z

ÇÃo sl EsÇAlá
xt

SITUA

TOTAI. ETVIPRHEND

I2.1 10,95 m2
IMENT

§rc
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DER-PR Janeiro 2021 - StNAPt Agosto 2021 - 5EM DESONE

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

cRoNoGRAM FíSICO FTNANCEIRO - pAVtMENTAçÃO C.B.U.Q., MTCRORREVESTTMENTO E MEtO-FtO

DISTRITO DA TRIOLÂNDIA

Tel.: (43) 3ss1 - 8300 / (43) 3551 - 8303

e-mail : pinhalengenharia@outlook.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE DO PINHAL

Rua P 983 - Centro

AD,=21,O7"Á

ITEM oEscRrçÃo Dos sERvrços 30 DD 60 DD 90 DD 120 DD 150 0D 180 DD vAloR R5

% R5 R$ % RS RS R$ R$

1 sERVtçOS PREUMTNARES 100 34.591,22 30.59L,22
2 TERRAPLENAGEM 100 111.899,09 1 1 1.899,09
3 BASE E SUB.EASE 100 47 4.171,92 474.71,7,92
4 PAVTMENTAçÀo coM c.B.u.e. 100 579.111,38 579.1LL,38
5 MTcRoRREvESTlMENTo AsrÁrrco 100 Rs 23.69s,91 23.695,9L
6 MEIO FIO E SAR}ETA 100 RS 88.341,79 88.341.,79

SU BTOTAL 2,34% 30,59L,22 8,55% 111.899,09 36,28% 474.7t7,92 44,26% 579.ltr,38 1,81% 23.69s,97 6,75% 88.347,79
ACUMULADO 2,34% 30.597,22 10,89% 142.490,31. 47,77% 617.208,23 97,44% 1.196.319,61 93,25% L.220.OL5,52 700,00% 1.308.357,3 1 1.308.3s7,31

Rtb.
I

pm E -qANTO§
iL"(;flEÀ:PB 152:i!

c 421 1?3.788'03
.174.265'5
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( PREFETTURA MUNtctpAL DE RtBEtRÃO Df .|NHAL

PLANIIHA -ilçAM ENTARIA PAVIM ENTAçAO C.B.U.q., MTCROxREVEST

DISTRITO DA TRIOTÂNDIA

Tel.: (43) 3ss1 - 83oo /(43) 3ssL - 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

Rua Paraná, 983 - Centro

IMENTO E MEIO-FIO

Data Base : DER-PR Janeiro 2O2L - SlNAP|Agosto 202'L - SEM DESONERAÇÃO BDI: 2t,o7Yo

1 sERVrçOS PRELIMTNARES RS 30.591,22

1-.1 4813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA (4X2M) M7 8,00 320,00 387,42 3.099,36

L.2 99814 SI NAPI LIMPEZA or supe RríctE coM JATo DE ALTA pnessÃo. AF o4lzoi.g M2 12.L10,95 1,88 2,27 27.491.,86

2 TERRAPLENAGEM R$ 111.899,09

2.1- 421200 DER
ESC. CARGA E TRANSP 2A cAT. 1000-1200M - REMoÇÃo DE REVESTTMENTo pRtMÁRto (ESpESSURA:

30 CM) - PARA ''BOTA FORA"
M3 3.209,65 8,65 70,47 33.605,04

2.2 401000 DER CoMPACTAÇÃo DE ATERRoS 1OO% P,N.(A) M3 3.209,65 4,31 5,21 L6.722,28

2.3 4L1200 DER ESC. CARGA E TRANSP. 1A CAT. 1OOO-12OOM - JAZIDA M3 3.209,65 6,49 7,85 25.795,7s

511100 DER REGULARTzAÇÃo coMpAC. suBLEtro 1oo% p.N, (A) M2 10.698,83 2,81 3,40 36.376,02

3 BASE E SUB.BASE RS 474.7L1,92

)1 96400 SINAPI
EXECUÇÃo E coMpACTAçÂo DE suB BASE eARA eavrvrruraçÃo DE MACADAME sECo -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_1112019 (ESPESSURA:12,0 CM)
M3 1.243,86 80,80 97,82 725.587,L9

3.2 96396 SI NAPI
ExECUçÃo E CoMPACTAçÃo DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃo DE BRITA GRADUADA SIMPLES -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_1112019 (ESPESSURA: 8,0 CM)
M3 855,91 88,32 706,92 91.5 13,90

3.3 972000 DER COMERCIAL - CAMTNHÃO BASCULANTE M3 4.948,46 43,OO 52,06 257.676,83

4 PAVTMENTAçÃO COM C.B.U.Q. R$ 579.111,38

4.! 560400 DER lmprimação impermeab. exclusive fornec. do CM M2 10.698,83 0,33 0,39 4.t72,54

4.2 589100 DER Fornecimento de asfalto diluído CM-30 T, 12,84 5.O22,50 6.O80,74 78.O76,70
lrxrcuçÃo DE ptNTrlpA nF trcAcÃo atl.1 :;, .. .: '.'.ÁLrrcA RR-2c. AF_ii",/201e I ro.oga,83

I

I
-:.93,83

4.4 95995 SI NAPI 1.322,62

4.5 973000 DER

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁL

_EICLUSI vrcA!@PjlsuRA: 3,0 cM) _

COMLRCIAL . MASSA A QUANTE - CAMINHÃO BASCULANT T

,TICO, CAMADA DE ROLAMENTO -
M3

T

320,96

/70,30

1.O92,45

46,50 56,29

424.508,1)-

I
5 MtcRoRREvEsrMENTo AsFÁLTtco Rs 23.69s,9L

5.1 562620 DER Microrevest.así.a frio e=15mm(sem f ibras), excl.fornec.emulsão M2 L.4L2,L2 3,97 4,80 6.778,L8

5.2 s89180 DER Fornecimento de emulsão asfáltica RC-lC-E com polímero T 4,24 3.295,64 3.990,03 L6.977,73

-:f

Qõ

()

LJ
t-
ÍTl

:.':. TOTALT:ITEM.E'ffi.iltlreEElBT,{t?:§
i,. :..

FONTE QUANT. ,:§:§..8..r§Í'A:§UNID.

43.360,19 i
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6 Rs 88.341,79

b.1 810700 DER 174,OO

(

19,09 23,LL 4.02L,74

6.2 94267 SINAPI

GUIA (MEIO.FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO

COM EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SAR]ETA) X22CM ALTURA.

AF_06/201.6

MEIO FIO E SARJETA

Meio-Fio c/Sarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-( 0,031 nr 3) - (executado c/ extrusora)

M 1.564,00 4L,94 50,77 79.404,28

SINAPI6.3 94268

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO

COM EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DA GÜIA + 30 CM BASE DA SAR]ETA) X 22 CM ALTURA.

At_06/201.6

M 87,00 46,68 56,51 4.9t6,37

RIBEIRÃO DO PINHAL-PR, 05 DE OUTUBRO DE2A2T

v
AG F RAIZ

NICIPAL

. Rib.
RG /7'3.26í-§

Fra:
Pmri,

H
SIQUEIRA

CIVI L
as2.ass/o
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂC DO PIilHAL
ESTâEO EO PÀRA'*À

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVTMENTAçÃO COM C.B.U.Q. E MICRORREVESTIMENTO ASFÁITICO

DrsrRrro DA TRtoLÂworn

1 - GENERALIDADES

Este memorial tem por finalidade estabelecer os critérios C, aceitação do
objeto licitado, isto é, obra de pavimentação com cimento betumir,oso usinado à
quente (C.B.U.a.) e o microrrevestimento asfáltico, quando da realização de medição
pelo fiscal deste Município, assim como recebimento definitivo da rbra, além de
orientar a execução e dirimir dúvidas que, eventualmente, possam surgir. Ademais,
devem ser respeitadas as normativas da Associação Brasileira de Norrnas Técnicas -
ABNT, Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do paraná - DER/pR e
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT.

2 .PREPARO DO SUB-LEITO

l- Corte superficial de 30cm de material (remoção do revestimento:.irimário)
para preparação do sub-leito, está incluso a carga do material em camir rão basculante
com pá carregadeira.

ll - O material resultante da escavação (bota fora) deverá ser depositado em
uma área pré determinada pela prefeitura municipal. Será utilizadc equipamento
como pá-carregadeira e caminhão basculante,

lll - Anterior ao lançamento da sub-base deverá ser realizado a regularização e
compactação do leito através de equipamento tipo grades aradoras, tratores,
caminhões pipas e motoniveladora, compactador tipo rolo compressor I ibratório
autopropulsor.

3 - PREPARO DA SUB-BASE E BASE

| -Após o sub-leito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil : as dimensões
estabelecidas no projeto, procede-se a preparação da sub-base.

ll - A sub-base é a camada do Pavimento Asfáltico situada i.mediatamente
abaixo da camada de BASE, constituída de solos, produtos de britagen': ou mistura de
ambos, que obtém a estabilidade granulométrica para cumprir suas funções apenas
devido a uma conveniente compactação, sem necessidade de nenhum aditivo. A sub-
base formará um macadame seco, isto é, uma camada granular comp )sta por
agregados graúdos naturais ou britados, preenchidos a seco por agregador miúdos,
cuja estabilidade é obtida a partir de ação mecânica enérgica de compacraçãc

lll -A base é a camada do Pavimento Asfáltico situada imediatar .ente abaixo da
camada de Revestimento Asfáltico, constituída de solos, produtos r : britagem ou

,: ,ÉE

\



PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO P!iIHAI. l:,l

-LESTÂDO DO PARAIIÀ

mistura de ambos, que obtém a estabilidade para cumprir suas funções apen s

a uma conveniente compactação, sem necessidade de nenhum aditivo.

lV - A estabilização granulométrica é o processo de melhori; da capacidade
resistente de materiais "in natura" or.r mistura de materiais, median -e emprego de
energia de compactação adequada, deforma a se obter um proouto final com
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade.

V - A base será executada com brita graduada pela empresa contratada.
Deverá ser realizado procedimento de umedecimento ideal e nivelamento. A
compactação com rolo compressor vibratório auto propulsor, está pre.rista em
orçamento e deve ser realizada.

4 - pAVtMENTAçÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.q.

| - A imprimação consistirá na aplicação de material beturr ,roso de baixa
viscosidade, diretamente sobre a superfície preparada de base. O mate ial betuminoso
deverá ser asfalto tipo cM-30 na taxa mínima de 0,8 l/m2 e no máximt, L,2lf m2.Apos
a aplicação do material betuminoso, a área permanecerá em repoLso até que se
verifique a condição ideal, no mínimo48 horas (quarenta e oito) para da- continuidade
ao trabalho.

ll - Será aplicada emulsão asfáltica do tipo RR-LC, objetivancto promover a

aderência entre a base confeccionada e a camada de rolamento.A taxa de aplicação
deverá ser de l-,2 litros por m2.

lll - A emulsão RR-1C deverá ter consumo médio de 0,0005T/m2 e a emulsão
CM-30 de 0,0013T/m2.

lV - A camada de rolamento com C.B.U.Q. (concreto betumi oso usinado a

quente) deverá ter espessura de 3,0 cm e consumo de 72 kg/ m2, sr ndo executada
sobre a camada de regularização. A mistura de concreto betuminoso bem como as

suas aplicações deverão obedecer rigorosamente à faixa C do D.N.l.'r., devendo-se
observar: o cimento asfáltico deve ser CAP 50/70(cimento asfáltico de petróleo), com
seis (6,0)% do peso bruto do material aplicado. Execução com vibro-acabadora seguida
de rolagem imediata com rolo de pneus e acabamento final com rolo de chapa lisa,
observando-se o processo estabelecido na instrução. A granulometria dos agregados
deve ser de acordo com instruções do D.N.l.T. O CBUQ (concreto betuminost usinado
à quente) deverá ser aplicado dentro de uma faixa de temperatura equir rlente a:

mínima de 125.sC e máxima de 160.sC. Devendo a contratada adotar os .:uidados
necessários quando do transporte de massa, para evitar que amesma e:'rie.
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| - As guias (meio-fio) e sarjetas conjugadas serão executadas em concreto fck
15 MPa extrusado, do tipo contínuo, obedecendo ao caimento e larguras
determinadas em projeto.

6 - MICRORREVESTIMENTO ASFÁtflCO A FRIO

I -Microrrevestimento asfáltico a frio com emulsão modificada lor polímero é
uma mistura de agregado mineral, material de enchimento (filler), er rulsão asfáltica
modificada por polímero,agua, aditivos se necessário, com consislência fluída e
uniformemente espalhada sobre uma superfície previamente oreparada. o
Microrrevestimento Asfáltico a Frio poderá ser empregado como camacta de selagem,
impermeabilização, rejuvenescimento ou como camada antiderrapante de
pavimentos.

ll - Os constituintes do microrrevestimento asfáltico a frio são: a; regados,
material de enchimento (filler) emulsão asfáltica modificada por polímero, ad:tivos, se
necessário e água.

lll - Emulsão asfáltica de ruptura controlada modificada por polímero
elastomérico, catiônica(RC1G-E): Esta emulsão contém, no mínimo , , 2g6 de asfalto
modificado por polímero residual.

lV - Não será permitida a execução dos serviços em dias de r:huva. Deve-se
evitar a aplicaçãodo microrrevestimento asfáltico a frio quando ã temperatura
ambiente for inferior a 10sC ousuperior a 40"C.

V - A superfície deverá apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias
prejudiciais, e,seca. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente
reparados previamente à aplicação do microrrevestimento.Quando ocorrer,r trincas
isoladas, não estruturais, deve-se executar inicialmente a selagem destas trint rs.

Vl - O caminhão-usina será colocado em posição perfeitament,cent,,ada, em
relação à meia pista. De acordo com o traço projetado e aprovado, ê cc r.r as tabelas de
calibração, deverão sera bertas as comportas de alimentação dos agre ;ados, emulsão
asfáltica, água e filler, se requerido,iniciando o funcionamento do pugnril, até produzir
quantidade suficiente à alimentação de toda área interna da caixa Cistribuidora.O
microrrrevestimento a frio deve possuir estabilidade suficiente para evitar que ocorra
o rompimento da emulsão dentro da caixa de espalhamento.A mistura deverá ser
homogênea durante e após o espalhamento, não se aceitando manchas de segregação
(segregação do fino e emulsão do agregado graúdo) em toda a largura espalhada.
Deverá estar livre do excesso de água e emulsão para evitar o seu escorrimi nto.Com
velocidade uniforme, a mais reduzida possível, será dada a partida do camin[,ão usina
e iniciada a aplicação da mistura. Em condições normais, a operação se pru.,c rssa co
bastante simplicidade. A maior preocupação requerida consiste €,n oL.;ervar

r.i

Y

consistência da massa, abrindo ou fechando a alimentação da água, ce rnodo a
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Áe-obter uma consistência homogênea e manter a caixa distribuidora uniformementecarregada de massa.As possíveis falhas de exe cução tais como, escassez ou excesso demistura e irregularidade na emenda de faixas, deverão ser corrigidas imedi; tamenteapós a execução. A escassez é corrigida com adição de mistura e os excess 1s com aretirada por meio de rodos. Após estas correções, a superfície áspera dei. ada seráalisada com a passagem suave de q ualquer tecido espesso, umede cidc com I própriamistura ou com emutsão Costelas ou depressões, riscos com mais d e 1 m de largura e1.0 cm de comprimento serão considerados defeitos e deverão ser corri,,idos

Ribeirão do pinhal, t 3 de Or tubro de 2OZt.

vll - será obrigatória a rolagem da camada de microrrevestimento por rolos depneus antes da abertura da mesma ao tráfego. Deve ser utirizado roro 1,neumático de1-0 t, com pressão de 60 a gOrb/in'z em baixa verocidade (5 a g Km/h),a fim de evitar odeslocamento de agregados.A rolagem deverá ser iniciada quando a mistura já tiveradquirido coesão suficiente pr' náo aderir aos pneus do equipamento. o roro deveser equipado com sistema de aspersão de água e rimpeza de pneus. Em gerar de duasa cinco coberturas são suficientes. Após a roragem e antes da tiberação ao t.áfego, oexcesso de agregados soltos deve ser varrido.Decorridas 24 horas da líbt ação aotráfego será medido o desprendimento de agregado. o limite máximo aceit;vel é 708/m2' os danos aos veículos em consequência do desprendimento de a,;regatJos serãode responsabilidade da executante.

Vlll - os serviços de recapeamento asfáltico serão executa Jos sobre viaspavimentadas já consolidadas. Nos locais das vias contempladas no projeto depavimentação' os serviços necessários de tapa-buraco, reperfilamento e reconstituiçãodo greide da pista, serão reatizados pela municipalidade, proporcionando condiçõestecnicas para a execução do recape asfáltico.
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -
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Ribeirão do Pinhal, 20 de outubro dà"2O21.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica no Distrito
da Triolândia.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: RS 1.308.357,31

Segue em anexo solicitação. planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. CO PRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor
tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301i 8320.
E-mail: DmrDinhal@uol.com.br e compras-DmrDinhal@gmail.com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA
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REFERÊNCIA _
Orça mentária.

Pedido de tnformação de drsponibilidade de Dotação

OBJETO - ContrataÇã
de pavimentação

so iic ita çã o.

o de empresa especiallzada para execução de obra
asfá lt ica no D istrito da Trio la nd ia, conform e

Licitações/Compras que o orçamenro ,,rt"J" :ã:J:"Ti:l?rlH;.i,i.Tiil'ji;"J,1li:: ,u:::,:n"i,,r:celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvi E NrÁRtA
orgão - 05 - secretaria N4unicipar de obras púbricas e Desenvorvimento urbano.unidade - 001 - Departamento rVlunicipar de obras púbricas e serviço urbano.Projeto/Atividade - 15 452 0007 2081 - Pavimentação Asfáltica - Distrito a Trlolandia- - Emenda parlamentar nee 2021,40340004 - Luisa Canziani.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 , Obras e lnstalações.
código reduzido 00953 - 01807 - to18/12/gg/oo/oo - pavimenração conj sirvio Fructuoso - EmendaParlamentar ns 20214034004 _ Luisa Canzini.
Saldo de dotação RS 250 OOO,0O lduzentos e cinqúento mil reais).

::#i;"'o'*toade 
- 15 452 00a7 2099 - Pavimentação Asfáltica - Distrito a Triolandia- - Emenda partamentar ne

Natureza da Despesa - 4 4.90.51.00.00 _ Obras e lnstalações.
código reduzido - 00952 01808 - 1018/12/gg/oo/oo - Pavimentação conj sirvio Fructuoso - EmendaParlamentar ns s 2021,40560007 _ pedro Lupion.
Saldo de dotação RS 1.200 000,00 (t,nt milhtõo e duzentos mil reois).

Ribeirão do pinhal, 27 de

IVarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitações
N esta

Rua Paraná 983 - Caixa postal 15 - CEP: 86.490-000 * Fo ne/Fax: (OqS) SSSr-83 00 - cNPJ Ns 76.968.064/0007

ubro de

Site: http://www ribeiraodopinhal.pr .gov.br - e-mail: pmrpinhal @uol.com.br
-42
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- ESTADO DO PARA]VÁ .

Ribeirão do Pinhal, 20 de outubro d e

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orçamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica no Distrito

da Triolândia.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente : RS 1.308.3 57,3t

Segue em anexo solicitação e projeto, planilha, cronograma, memorial e ART.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

RE BRAZ

i'il rl

'"ü

CARLOS A

DIRETOR DPTO. PRAS E UCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-mail : pmrpinhal@ uol.com.br e compras-ribpinha l@ hotma il.com
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Secretãria Municipal de Fazenda e planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL,27 DE OUTUBRO DÊ2021.

RFI

fina
especta a em execução

asfáltica n riolândiâ, conforme solic itação.
FONTE L8O7 t,00

FONTE 1808 200.000,00

ara a

pavimentação

hÇr:cr*\aría

lir,it:*ç&*s

Ao

DEPARTAMENTO D

NESTA

* {azcnd &

m mais pa

NI

SE UNICI FAZENDA

RLra Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355i-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal,pr.gov.br

§i!su'
&@1@)n

W.

REFERÊNCIA: PCdidO dC

contratação de empresa

VALOR ESTTMADO: R$ 1.450.000,00

*t;itrir.ndm r3*v*r,á §*r as a,çtma çitad;,as.

DIAS
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ED

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFETTO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDTTAL

pRoPosTo PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS 005/2021, O

QUAL VISA A CONTRATASO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUSO

DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO DISTRITO DA TRIOúNDIA COM

FORNECIMENTO DE MATERI,AL E MÃO DE OBRA.

fuerIRÃo DO PINHAL, 28 DE OUTUBRO 202T.

DARTAG FRAIZ

Murrcrpll -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301
pmrpinhal@uol.com.br

-Email

I
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PREFEITIJRA DO MUNIC/PIO DE R/BEIRÃ O DO P/NHAL
- ESIADO DO PARANA - ,r cn

AV]SO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nO. OO5/2021.

ENCONtTA.SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL _ ESTADODO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto e
a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo
anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil do município
(43)35518301 ou (43)3551 8309.

A realização da Tomada de Preços será no dia 0211212021, a partir das 09h00min, na sede
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. O valor total
estimado para tal contratação será de R$ 1.308.357,3í (um milhão trezentos e oito mil trezentos e
cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br).

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro de 2021

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 355L.8301- ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com
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EDITAL TOMADA DE PRECOS 00512021.

LOCAL: Prefeitura l\rlunicipal de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇAO: 0211212021 a partir das 09h00min

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de Comissáo Permanente de LicitaçÕes, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e máo de obra, de acordo

com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostâs deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que

dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no

endêrêço mencionado acima, na sessáo pública de processamento da Tomada de Preços, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

I - DO OBJETO

A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de empresa especializada para pavimentação

asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obÍa, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

O valor total estimado para tal contrataÇão será de R$ 1.308.357,31 (um milháo trezentos e

oito mil trezentos e cinqüenta e sete reais e tranta e um centavos).

Para agendar vistoria no local da obra entrar em contalo com senhor Joâo Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil (43)3551-8301 ou 3551-8309.

Dúvidas e solicitação das planilhas editáveis deveráo ser solicitadas com o Engenhêiro

Responsável.

PARTICIPA A

Poderão participaÍ do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto

da presente contratação que pÍeencherem as condiçÕes de cÍedenôiamento constantes deste Edital.

O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de depósito em

conta corrente em até 05 (cinco) dias úteis após a medição. O departamento de Engenharia deverá
realizar vistoria no locâl dâ obra para análise e autorização do pagamento.

Após análise e vistoria os relatórios de mediçÕes e a Nota Fiscal serão encaminhados para
pagamênto, devendo saliêntaÍ que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazeÍ constar,
para fins de pagamento, o número da licitação, bem como informâções rêlativas ao nomê e número
do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

III - DA VISTORIA E PAGAMENTO

O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela

adjudicatária do Cadastro Específico do INSS - CEl, contendo o número da mâtrícula da obra

contratada junto ao Órgáo Previdenciário.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - omr0inhal@uol.com.br ou com0ras.omroinhal@Êmail.com
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Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ticarâ condicionado à ap
da Gertidão Negativa de Débitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Orgão
Previdenciário.

A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentos
originais, ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Receita
Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de
pagamento de todos os empregados que prestarão serviço em decorrência da empreitada.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILTTAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" O1

- Prefeitura do MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 00512021
- Empresa:
- CNPJ
- Endereço:

DOCUMENTAçÃO

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lÍngua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para

autenticação por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitaçáo.

Caso as autenticaçôes sejam realizadas pela CPL, as mesmas deverão ser feitas antes da
sessão de abertura dos envelopes.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 02. PROPOSTA.

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadualou municipal da proponente;
b) Número do processo Licitatório;
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as

especificaçoes do Anexo I e Anexo ll deste Edital;
d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de

sua apresentaçâo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsáo inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislaçâo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;

fl O valor equivalente à isençáo do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
náo se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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- Tomada de Preços n.o 00512021

PROPOSTA

ENVELOPE NO 02

- Empresa:
- CNPJ: ........
- Endereço:..

-t:

I
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VI . DO CONTEÚDO DO ENVEL OPE n." 01 - DOCUMENTO S PARA HABILITACAO

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,

os quais dizem respeito a:

1.í - HABILITAÇ OES JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ê a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

Documentos de eleiçáo dos atuais adminastradores, tratando-se de sociedades por açÕes,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

b)

c)

d) Ato constitutivo devidamênte regisÍado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Íatando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício,

Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo Órgáo

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

e)

Í) Documento de ldentificação contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;

S) Alvará Municipal de Funcionamento.

1.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domlcílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do cêrtame;

Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual ê Municipal da sede ou

do domicÍlio da licitante ou outra prova êquivalente, na foíma da Lei;

Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

Certidão Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da
proponente,

b)

c)

d)

e)

f) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

1.3 - QUALIFICA cÃo EcoNÔMrco - F INANCEIRA

a) Certidão Negativâ de Falência ou Concordata/Recuperaçáo Judicial expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurÍdica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fÍsica e contra a

proponente nêm contra os sócios constantes do contrato social e alterações (se houver).

b) Comprovaçáo de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimônio líquido mínimo equivalente

a 10.k (dez por cento) do valor estimado da obra, na forma do parágrafo terceiro do artigo 31 da Lei n.o

8.666/93, que corresponde a R$ 130.835,73 (cento e trinta mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e

três centavos).

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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c) Balanço patrimonial e demonstraçÔes contábeis do Último exercício social. já exigÍVeis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a-!ua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índicês oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

1.4-RELATIVOAQ UALIFICACÃO TÉCNICA

a) O1 (um) Atestado dê Capacidade Técnica, devidamente visado ou emitido pelo CREA-PR/CAU,

comprovando que o(s) responsável(is) tecnico(s) do(a) licitante tenha executado para empresa de direito

público ou privado, serviço igual, semelhante ou superior ao objeto desta licitação O Atestado deverá

comprovar a aptidáo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

espec'ficação e complexidade igual ou superior ao objeto dos Anexos deste Edital, limitadas estas

exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo do mesmo, contendo

obrigatoriamente, no mÍnimo: nome do contratante, quantidade de área construída êm metro quadrado,

valor global, local dos serviços e perÍodo de sua prestaçáo;

1.5 - DOCUMENT ACÃO E INFORMACÕES COM PLEMENTARES

a) Certidáo de Acervo Tecnico, emilida pelo CREtuCAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade competentê, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,

na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotaçoes de Responsabilidade Têcnica por

execuçáo dos serviços de caracterÍsticas igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitaçáo,

o(s) qual(ais) Íicará(âo) responsável(eis) pela execuçáo dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia - CREÁ/CAU-PR, comprovando que estê e seu(s) responsável(s) técnico(s) encontram-se
quites em relação aquele órgáo (para as empresas sediadas em outros Estados, as certidões deverão ser

vistadas pelo CREAJPR);

c) Apresentar Declaraçáo do licitante, êm papel timbrado, carimbado e assinado pelo representante lêgal

da empresa, considerando na elaboraçáo da relaçáo das máquinas, equipamentos, instalaçóes e
aparelhamento, bem como, relação nominal do pessoal técnico especializado, considerados essenciais
para a consecução do objeto desta licitação, com declaração formal do licitante da sua disponibilidade
para tanto,

d) DeclaraÇáo de que tem pleno conhecimento do local e área em que a obra será executada e que

assumirá integralmente a responsabilidade pelas condiçóes técnicas dos projetos e especificaÇÕes, (A

vistoria deverá ser agendada previamente com o Engenheiro do l\4unicípio ou Responsável pelo

Departamento de Obras)

e) Apresentar DeclaraÇão da própria Empresa de qus têm pleno conhecimento e aceita sem restriçôes
todas as condiçÕes estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

f) A contratada deverâ providenciar a devida ANoTAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE TECNICA (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome ê o número de registro junto ao CREfuCAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra, bem como a comprovação da matricula da obra
junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS).

g) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que náo atender às
especiÍicaçÕes ou que for de baixo padráo de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela

Íiscalizaçáo.

g) Caso a empresa vencedora desta licitaçáo tenha sua sede em outro MunicÍpio, terá o prazo de 15

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551-8320
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(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalaçáo nesta cidade, de escritÓrio com

capacidade técnica, jurídica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. E exprêssamente vedada a sub-contrataçâo, por
parte da vencedora do certame o objeto ora licitado.

1.6 . OUTRA S COMPROVACOES

a) declaraçáo da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de

que se enÕontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documento

modelo constante do Anexo V;

b) declaração da licitantê, elaborada em papêl timbrado e subscrita pelo representante legal,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou conÍatar com a Administração,

conforme documento constante do modelo Anexo Vl.

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidÕes apresentadas, a

Municipalidade, etravés do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como válidas as

expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

VIII - DO PROCEDIMENT O E DO JULGAMENTO

a) No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissão de Licitaçáo
procederá à abertura do ENVELOPE N" 01.

b) A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada
em instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja
conferido amplos podeÍes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento
licitatório.

c) Os documentos contidos no ENVELOPE No 01 serão analisados, anunciando-se o resultado
da HABILITAÇAO logo em seguida, salvo na pendência de recursos.

d) Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo

sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou apÓs o julgamento
dos recursos interposto, serão devolvidos os ENVELOPES PRoPOSTA DE PREÇOS,
fechados, aos participantes inabilitados, diretamente ou pelo correio.

e) A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será dêterminada através do critério de
MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execução da totalidade do projeto.

f) No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realizará sorteio
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e dêmais classificadas, se
forem mais de duas empatadas.

g) Será desclassificada a proposta da licitante que não atendeÍ integralmente as exigências
desta licitação.

IX - DO RECURSO

01 No final da sessão, a licitante que quiser Íecorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a
sua intençáo, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentaçáo de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresêntar contra-razÕes em igual número de dias,
que começaráo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedaata

dos autos.

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso.
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02

E mail; - pmrpinhal uol.com. br ou compras.pmrp inhal(aemail.com



PREFEITURA DO MUN/CIPIO DE R/BEIRÃO DO P/NH

- ESIADO DO PARANÁ -

L

04

03 lnterposto o recurso, a Comissão de LicitaÇÔes poderá Íeconsiderar a sua deÔisão ou êncaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento

o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçáo dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.
05

X. DA GARANTIA

O VENCEDOR DESTA LICITAçÃO SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULO DE GARANTIA,

VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A OBRA.

TAL RECOLHTMENTO DEVERÁ OCORRER JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÃO, EM

MOEDA CORRENTE, TíTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA PELO SEU VALOR NOMINAL, FIANÇA

BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATE O ATO QUE ANTECEDE O PAGAMENTO DA PRIMEIRA

MEDrÇÃO.

Em se tratando de recolhimento em espêcie, o valor será contabilizado em conta vinculada

especial e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a

contratada .iuntamente com a restituiçáo do valor principal quando for emitido o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

A não prestação de garantia equivale à desistência da CONTRATADA em rêalizar a

êmpreitada em questáo, Sêndo a mêsma repassada a segunda colocada, e assim suces§ivamente

até a formalização corrêta do ato.

XI- DAS DISPOSICOES FINAIS

01) - As normas disciplinadoras desta licitaçáo serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que náo comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

02) - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do MunicÍpio.

03) Os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo dos demais licitantes ficaráo à disposiÇâo
para retirada na Prefeitura lvlunicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no endereço antês
registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às 1íh00min
horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão da Ordem de

Serviços e ainda, durantê 5 (cinco) dias úteis, contados da publicaçáo do Extrato do contrato
04) Ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data Íixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Tomada de
PreÇos.

4.1 - A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr.(a) Presidente da Comissâo de

LicitaçÕes da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no prazo de

01 dia útil.

4.2 - Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçáo do

certame.

05) - Os casos omissos do pÍesente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem como,

rêsguarda-se a aplicaçáo subsidiáÍia da lei 8.666/'1993, bem como de toda a legislação pertinente aos

casos ocorridos no trâmite do processo.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551 8301 ou 3551 8320
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06) lntegram o presente Edital

08) - Para dirimir quaisquer questóes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal PR.

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro de 2021

a Cristina de Matos
Presidente Me bro

ni

ANEXO I Memorial Descritivo

ANEXO II Orçamento Discrim inativo

ANEXO III Cronograma Físico-Financeiro

ANEXO IV Declaraçáo do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo

ANEXO V Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho

ANEXO VI Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Administração Pública;

ANEXO VII Modelo de Carta-Proposta

ANEXO VIII Modelo de Declaraçáo de fato superveniente

ANEXO IX Modelo Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra

ANEXO X Modelo de Declaração de que não possui
parentesco com servidor publico.

ANEXO XI Modelo de Contrato
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ANEXO I . MEMORIALDESCRITIVO .
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,
ANEXO II - PLANILHA ORCAMENTARIA.

ANEXO III -CRONOGRAMA
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ANEXO IV

DE PLENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÔES

Ref: TOMADA DE PREÇÃO 005t2021.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da êmpresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo OE SIIU REGULARPERANTE O

nír NrsrÉRto oo tneelLFto

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da

TOMADA DE PREÇOS no 005/2021, do MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,
sob as penas da Lei que. nossa empresa ( - reoetir - identificacão - razão social da proponente

- CNPJ - endereco -). encontra-se em situacão reqular oerante o Ministério do Trabalho no que

se refere à observância do disposto no XXXIll. do artioo 7o. da Gonstituicão Federal

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X",
conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz.

CF. AÉ. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

DECLARACÃO DE I ISTÊNCIA DE FATO IMPEDITTVO. P ADO- ATUAL OU

:1 :

t-

SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no OO5I2O21, do MUNICípIO Oe RIBEIRÃO DO

PINHAL, declaro. sob as penas da Lei que. em relacão à empresa mencionada acima inexiste

fato impeditivo. passado. atual ou suoerveniente. para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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CARTA PROPOSTA. MODELO
(apresentar junto com a proposta de preço)

A empresa .................com sede

na cidade de............. .,Rua......... ....... no

...............CEP...............................te|efone................,emai|......................,com CNPJ - MF

no................ .., propóe ao MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal a contratação de empresa

especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e

mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital anexo ao

edital do Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00512021 segundo

objeto da presente tomada de preços.

1. O preço proposto e de R$

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos

envelopes da licitaçáo.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o

(a) Sr. (a) portador (a) do C.P.F.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551-.8320

E-mail: - pmroinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@email.com
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D1.

Môntrt rr DE r)FÍ:I ÀElÂíi DEFÂTr) SI IPFFIVFNIFNTF

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa ....neste ato
representada pelo Senhor ...declara concordar com os termos da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS 005/2021, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o contido previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada
quanto a adjudicação, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, arl.32,
parágrafo 20 e art.97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 19g3, e suas alteraçóes

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador
devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@Rmail.com
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(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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Ão DE DOG VISTA
E OBRI EMPRESA

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LlClrAçÓeS.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatÓrio,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.o 005/2021, instaurado pelo Município de Ribeirão do

Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatorios da licitação em epígrafe tomando

conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsáveltécnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto.

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro

Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário paê a execução dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 355L.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO X

MODELO DE DEC DE ouE ttÃo possul
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIo oE RIACIRÃO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAçôes.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 005/2021, instaurado por esta Prefeitura, gue

não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau

com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com seruidor público municipal efetivo

ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código

Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçôes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE Sr FAZEM O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO
DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, nq 983

- Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa
inscrita no CNPJ/MF no sediada à

Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor
portador da cédula de identidade nq e do CPF/MF nq

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o
seguinte:

Oí. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no

Distrito da Triolândia com fornecimento de material e máo de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital anexo ao edital de licitaçáo da Tomada de Preços n.o

005t2021.

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificaçÕes técnicas e projetos que
integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraÍdas integram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatorio e a proposta da
CONTRATADA.

03. PRAZOS

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
autorizaçáo do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e
sua inobservância ocasionará a aplicaçáo das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREçOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ _ , quantia
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,
as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas
não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O
pagamento será feito, por solicitaçáo da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o termino
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, mediçóes
estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo
Departamento de Obras e Engenharia.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.omrpinhal(ôgmail.com
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Não poderá a CONTRATADA plêitêar quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas'

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço

total, constante na proposta o custo dos serviços ê modificações que Íorem imprescindíveis à
execução da obra.

4.1 - PaÍa custeio das despêsas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos

as Fontes de Recursos abaixo

o5 - SECRETARIA MUNtclpAL DE oBRAS púBLrcAS E DESENVoLVItllENTo URBANo

1 5.452.0007.20ú - PAV|MENTAÇÃO CONJ.S ILVIO F RUTUOSO - ElVIEND A 202140340004

-'..'/»7.)-c

4W"r";'
,,,1;. -11

90.51.OO.OO - OBRAS E TNSTALAÇÕES

1023-01807.

s.4s2.ooo7.2oB2 - p{vn ENÍAçÃo coNJ.srLvto FRUTUoSo - EMENDA 20214os6ooo7

90.s1 oo.oo - oBRAS E rNsrar4ÇôEs
1024-01808

05 . FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após aprovação, e
atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a titulo de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor estipuiado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da AdministraÇão, em moeda corrente, tÍtulos da

dÍvida pública pelo seu valor nominal, fianÇa bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira mediçáo

As faturas/Notas Fiscais serâo pagas após o visto da fiscalizaçáo, comprovada a efetiva e adequada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorizaçáo da Administraçâo Superior do
CONTRATANTE, bem como devêrão vir acompanhados das CNDS FGTS, INSS, CNDT e das guias
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da
cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se êmitido pela prefeitura ê do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissáo especialmente dêsignada pela administração, a
qual adotará o procedimento abaixo:

No Caso de inêxistência de irregularidades será preparado o Termo dê Recebimento Provisório e
liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vicios ou deÍeitos em toda
a obra, a comissáo de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo,

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: pmrpin hal uol.com.br ou com pras.pmrpinhal@email.com
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a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçóes do Edital, do Contrato, projetos e
especificaçóes gerais;

b) Notificar a emprêsa contratada das irregularidades observadas;
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5.'l - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e'medianté

fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados êmitidos pela fiscalizaçáo, a CONTRATADA encaminharâ à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cÓpia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do

correspondente Certificado de Aferiçáo.

5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificaçÕes técnicas e demais exigências
fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua
integridade, ate que sejam processadas as alteraÇÕes e retificaçÕes determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13.1 .

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçâo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação dê servidor público no procêsso de licitação ou na execuçâo de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vasando estabelecer preços

em niveis artiÍiciais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçáo de alegações dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo ÍinancêiÍo multilateral promover inspeçáo.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - pmroinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com
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5.7- Durante o periodo de retenção, náo correrão juros ou atualizaçóes monetárias de natureza
qualquer, sem prejuizo de outras penalidades previstas neste.

06 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediânte adiantamento ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusivê declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, dirêtamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçâo e à execução do contrato.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçóes ao direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que Íorem devidos a tercêiros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos

objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem
tomadas para tanto.

08 . TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA náo poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisáo do ajuste

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execuÇão do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, poÍ todos os danos e prejuízos que, na êxecuçáo
dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

9.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CONTRATANTE, para execução dos serviços, náo se admitindo, em nenhuma hipótese, a alêgaçáo de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissÕes nos projetos

e desenhos que lhe Íorem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Náo existirá qualquer vínculo contratual entrê eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

1O - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490 000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E mai I : p m rpi n h al @ uo l.com. b r o u çqmpl?§.pl0IptlXll(Qg
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O acompanhamento de exêcução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, náo exÔlui ou reduz'a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaÇÔes e demais normas técnicas para a

perfeita realizaçáo do objeto contratual.

11 - RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE ate que a fiscalizaçáo

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunlcaçáo

escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expedição do têrmo supra, a obra ficará sob

observação, de modo a se veriÍicar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras seráo recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 - GARANTIA TÉCUICA C REPARAÇÔES.

Apôs o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam elês de natureza técnica ou operacional,

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparaçÕes e/ou substituiçÕes que se fizerem necessáriâs

para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA náo executar os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem

determinados pêlo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respêctivos encargos.

'12.2 - A CONTRATADA Íica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do

recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica

devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos

trabalhos executados, conforme preceitua o art. 1.245 do CÔdigo Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviÇos de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem preju Ízo no disposto na Cláusula 1 1 .1 .

13 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, têndo-se por base o cronograma físico
que integra estê, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o

valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente náo teráo caráter

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparaçáo

de possíveis danos, perdas ou prêjuÍzos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaraçâo da rescisáo do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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.t3.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades êlêncada,s_lg8

itens precedentes.

'13.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas seráo descontados dos créditos a que a

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCISÁO.

A inexecução total ou parcial deste contÍato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorÍam quaisquer dos

motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei nq I666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei na

8.666/93

14.2 - Se a rescisáo da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da

Lei nq 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%

(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DTSPOSTÇÔES GERAIS.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços devêrá iniciar a obra em cinco dias após a

assinatura do contÍato, obrigando-se a providenciar imediatamentê o respectivo alvará de licença junto

à fiscalizaÇáo do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA,/CAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra e a matricula da obra.iunto ao lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a êxecuçáo

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

í5.4 - O CONTRAÍANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo ê qualquer serviço que náo

atender às especificaçôes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalizaçáo.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços conÍatados,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com sêus empregados e auxiliares, no que

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, sêguro de acidentes do trabalho

ou quaisquer outros êncargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de

segurança do trabalho, pÍevista na legislaçao Íederat (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do Ministério do

Trabalho, sendo que o seu descumprimento podêrá motivar a aplicaçáo de multas por parte do

CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançÕes cabivêis.

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANTE.

15.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E-mail: - Dmroinhal@uol.com.br ou compras.0mrpinhal@Êmail.com

)
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CONTRATADA

CPF: XXXXXXXX

e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entÍe a veecedo-ra -e

o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do

CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalização da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dla em que estes forem iniciados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem Ônus algum para

o CONTRATANTE.

í5.1í - Aplicam-se a este contrato, as disposiçóes da Lei ne 8.666/93, que rêgulamenta as licitaçÕes e

contratações promovidas pela Administraçáo Pública.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefíc,o da outra, permitir, mesmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiÇoes deste contrato, e/ou de seus

Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma aÍetar ou prejudicar esses mesmos

itens e condiçÕes, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

16 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paruná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus

representantes legais assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um

só e.iurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipal dê Ribeirão do Pinhal, de 

-de 

2021 .

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO I\iIUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO - OAB/PR N." 89,542

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPFi MF 033.182.809-09

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPF/MF 030.393.009-89

FISCAL CONTRATO

JOÂO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8551D

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
E mail: - pmrpinhal uol.com. br ou comoras.pmroi hal@email.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO
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Ribeirão do Pinhal,28 de outubro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria parecer sobre
a FASE INICIAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE pREçOS OOSIZO2L,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica
no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo
com planilhas, cronograma e memorial descritívo anexo ao edital.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3ss1830U8320.
E-mail: pmrpinhal@uol.com. br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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PARECER N'431

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS N' 005/2021. MENOR PREÇO GLOBAL.

coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESpEctALtzADA PARA ExEcUÇÃo oe

eAVTMENTAÇÃo ASFÁLTIcA No DtsrRtro DA rmolÂNDlA, coM

FoRNECTMENTO DE MATERIAL E MÃO.DE.OBRA DE ACORDO COM

PLANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO. MINUTA E

EDITAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO APRESENTAM, EM

UM JUíZO DE PROBABILIDADE, IRREGULARIDADES. MANIFESTAÇÃO

PELO PROSSEGUIMENTO DA LlClrAÇÃO.

1.O Excelentíssimo Senhor Prefeito, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

apresentou requisição consistente na contratação de empresa especiafizada

para execução de pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia, com

fornecimento de material e mão-de-obra de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo

Desta feita, constam nos autos manifestação orçamentária e parecer

financeiro favoráveis à licitação. Também constam minuta do edital, minuta

I

1
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contrato, e minutas do memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma da obra

Por fim, consta Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica no Distrito

Trio!ândia assinado pelo Engenheiro Civil [\íunicipal que consiste nos

respectivos projetos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-

financeiros, memoriais descritivos e ART's

E o necessário

2. Cumpre destacar que compete a este órgão jurídico, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo o presente parecer meramente

opinativo, sob o prisma estritamente legal, não lhe cabendo imiscuir em

aspectos d iscricionários

No caso em tela, a contratação poderá ser levada a efeito pela

modalidade Tomada de Preço, com supedâneo no art. 22, §2" da lei no

8.666/93

§ 2" Tomada de preços é a modalidade de licitação entre tnferessados

ue atenderem a fodas as condições

2

devidamente cadastrados ou q
n-,
'l \ ,s.
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exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, obserada a necessária qualificação

A modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela

legislação vigente, já que o valor orçado - RS í.308.357,31- indica que este

não ultrapassará R$ 3.3000,000 (três milhões e trezentos mil reais).

Frisa-se que a quantia pecuniária estipulada foi apresentada através de

planilhas orçamentárias elaboradas pelo Engenheiro Civil Municipal, e que

estão acostadas ao procedimento, discriminando preço unitário "com BDl" e

"Sem BDl", e, ainda, parametrizada no SINAPI do mês agosto de2021.

O art. 40 da lei n' 8.666/93 traz os requisitos que o edital deverá seguir,

a modalidade e o tipo da mesma, o objeto a ser licitado definido de forma

suficiente e clara, além da data de recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, e a data do certame

O edital expõe as condições necessárias para participar da sessão, e a

documentação exigida para a habilitação. As propostas e o critério de

julgamento - menor preço global - estão devidamente descritos, bem como

a possibilidade de interposição de recursos, e a exigência de garantia.

unrmrsn&fo'offilzoll
[.leoartamen\o Juridio

' çrx61pp rlo 54? 
1



Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das

propostas ou da realizaçáo do evento deverá ser de quinze dias

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do

contrato nos presentes autos, entendo que há regularidade com os dispostos

na lei n" g.666/g3 e decreto n" 9.412118, visto que presentes as cláusulas

essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências e/ou

discriminaçÕes.

3. Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do

contrato da tomada de preços, tendo em vista a fundamentação fática e legal

alhures

E o parecer, salvo melhor iuízo

Ribeirão do Pinhal, 03/1112021

R
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL
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Conforme Lei Municipal n.n 1 .96712018

-feira, 04 de novembro de 2021

PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIIIHAL
ttÍrDô Do prtlrl

A' .iú

W

O Muni cntado SCU PTEfEitO, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

DECLARAÇÃO DE TNTDONETDADE 00y2021

dc Ribcirão do Pinhal

W"

.W

RIBEIRÂO DO PTIIHAL

PREIEI,rURÂ DE

lriloo oo PrRlilÀ

PREFEITURA DÊ

EÍY'DO DO PÂREilÀ

TOMADA DE PREÇOS N." 005t2021

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA,
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de
cmpresa cspccializada para pavimcntação asfáltica no Distrito da Triolândia com fomecimcnto dc matcrial c
mão dc obra, de acordo com planilhas, cronogÍama e memorial dcscritivo anoxo ao cdital. A vistoria no local da
obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil do município (43)3551tl30l ou (43)3551 11309. A
rcalizaçáo da Tomada dc Prcços scrá no dia: 0211212021, a partir das 09h00min, na scdc da Prcfcitura Municipal,
localizada à Rua Paranâ, n'. 983 - Centro, cm nosso Município. O valor total cstimado para tal contratação scrá
de R$ 1.308.357,31 (um milhão trezentos e oito mil trezentos e cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos). O
edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto
ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às llhO0min e das 13h30niin às
I 5 h3 Omin e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr. gov.br).

Ribeirão do Piúal, 28 de outubro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licita

RIBEIRÀO DO PIII}IAI

TOMADA DE PREÇOS N." 006t2021

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA,
proccsso licitatório na modalidadc Tomada dc Prcços, do tipo menor prcço global, cujo objcto é a contratação dc

empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras imegulares nos

trechos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornccimento dc material c mão dc obra, dc acordo com
Memorial Descritivo, Cronograma fisico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital e confonne
convênio SEAB 29312021. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o Engenheiro Civil
do município (a3)35518301 ou (43)35518309. Arealizaçáo da Tomada de Preços será no dia:0311212021. a

das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n". 983 - Centro, em nosso

unicípio. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 1.126.128,60 (um milhão trezentos e oito rnil
trezentos e cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e

retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00min às 1lh0Omin e das 13h30min às l5h30min e no endereço eletrônico
(www.ribeiraodopinhal.pr. eov.br ).

Ribeirão do Pinhal, 28 de outubro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de L

Diário Oficial Assinado Elctronicamcntc com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefcitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diarioofioial

CNPJ: 1 6.968.06410001 -42
Rua Paraná, 9t33 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 3551 -8300



--A-61 TR|EUHAPO1ALE

Xm,s
ü o

I st

Adicionst Suplement
(durentos e ciarro ;ní
rcforyo das seguirrt,re

§rd:trentrcls
03.000.00.000.m,CI.0(
03.00!.00.000.m00.0, fi
03.00t.oí. I ?2.(m3.r 0?

,16 - 3.3.90í0.OJ.C

03.ffi2.m"fio.CI000.0 0c
03.002.04. I 28.üCI03.2.0ú

79 - 3.3.90.39.04.(

04.003.00.CI,0.0000.0 fi
ü.003.(x. I :q.ofl!4.t 0t

!90 - t.3.9ú.40.{}}.(

0s.0m.00.000,0ü00.0 u
05.001.m.0m.ffi0.0.(x
05.00r.I 2.361.0005.2. I (

2Í).3.3.90./í0.0ô.(

0?.00CI.00.m0.(X)00.0.0(
fl .002.00.000.0000.0.0(
07.00?. 10.30r. w7 "2.A t

39{ - 4.4.90.§2.00.(

07.002. I 0.302.000?. 2.0:
4r§ - 3.t.§CI.{.3.00.(

10.(}{p.m.000.w"ü.u
r0.004.00.000.00(,0"0.fr
l0.m{. t 5"452.001 0"2.3,

Dti

o

-fun'

cREÂ§,I6VEI§,

\

HOMOT"Oc^çÃo
Natnolago para todos os fins da elimito,

RE&I§TRO BE PREçO

Encontra-se aberlo ru DE

à§CI9hOürnln âsi

agendada EngenheÍm
(43)31518309. A reali:aÇâô da a frtir&

e cir4üenta e sete na ínbgraraaisebintaeum cantavc). O odital aská dbponhcl para conudta e

§,vls/rare no lo<nl tla Sra dsvon ser FBvismonb cüt o Clvf, & mrnbltrt43)35518301 or Tornda do proçoe será

Ênconb+.se ahrto na

f$30mh * 15tr3&nin s
líciEÉes, no horárb rlas

0
ESTADODOPATNilÁ 14t tN21

lÂayara Ro&,.b Paidino de f-hna

0BJETO: REGTSTRO DE
*LÉTNADAMESTICO$ E

,^À16 l rÊ ârt art{rriÍVlt_lR mm a ral,ar

o ôisio

amalm a nllcnla e aulrrr analql



D,i.ioQgg111lrr"a 6'Íeira | 05/Nov/2021 - Edição n0 11049 47
coméÍ.io- lndúslrir . §.rvi.o6

MODÀI.lDÂDI:; Pregão- Forma Prcscncial. tipo mcnor prcço por ite m.

OBJETO: Aquisiçâo dc diversos Equipamentos c Matcriais. dcstinados à Saúdc'

confonne aplicação do Program Estadual de Qualificaçâo das Ações de

Atenção e Vigilância em Saúde do E§tado do Paraná. de acordo':om a

Resoluçào 61512019 - SESA, os produtos serào adquiridos com recursos

próprios c/ou vinculatlos.
vÀl.OR M^xlMO: R$ 48.60-r,58 (quârenta c oito mil scisccntos c três reais e

cinqucnta c oito ccntavos), conlome Ancxo I tlestc lldital.

CRIDINC]I^MENTO / ENTRE(}A DOS INVILOPES: Das OlJ horas e 30

minutos às 09 hoas e I 0 minutos do dia I 8 de novqnbro de 202 I .

^ttllRTtJRA 
DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e I I minutrrr do riia l8

dc novcmbro tlc 202 1 .

l-OC,\t,: Prefeitura do Municipio - Unidadc Ciompras / I-icitaçào - Av. Brasil,

N' 256, Ccntro.
AQUISIÇÀo Do EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

- tJnidade de Compras e Licitações das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às

I 7 horas.

Site: wrvw.ranchoalegrc.pr.gov.br - Email: licitacao(ôranchoalegre.pr'gov.br

INIORMAÇÔES: Unidadc Compras / Licitação - (43) 1540-l3l I
+ Para todas as rcferências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

EMTSSÀO: 03lllt202l.
Rancho Alegre-PR, 03 de novembro 202 I .

Ligia Vieira Costa Silva
Prcgocira

15528312021

AVISO DE EDITAI-
PRECÃO N". 04112021 - PMRA - PRllSliN(llAt-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". I I 3i 2O2I

MODAT-ll)ADE: Pregâo - Foma Presencial, tipo mcnor preço por i1em.

OUJI:'fO: Aquisiçào de equipamentos dc protcçào individual - I:PI'S, Pam
atendimcnto das normas regulamentadoras de segumnça c higienc do trabalho. o

objcto será cxccutado com recuroos prôprios c/ou vinculados do Município.
VALÓR MAXIMO: R$ 37.894,-ll (trinta o scte mil oiloccntos e novenla e

quatro rcais c quarenta e um centavos), contbnnc Ancxo I deste Editâl.
('RUI)ENCIAMENTO / FNTRECiA I)OS FINVF:I.OPr'lS: Das 08 horas c 30
minutos às 09 horas e l0 minutos do dia 22 de novcmbro dc 2021.
ABERTITRA DAS PROPOSTAS: A panir das 09 horas c I 1 minutos do dia 22

dc novcmbro dc 202 t.
I-OCAI-: Prefeitura do Municipio - Unidadc Compras / I-icitação - Av. Brasil.

N' 25ó, ('cntro.

AQUISIÇÃ0 DO EDITAL: Predio da Pret'eitura Municipal de Rancho Alegre

- Unidadc de Compras e l-icitações das 08 horas às l2 horas e das l3 horas às

I 7 homs.

Site: rww.ranclroalegre.pr.gov.br - Email: licitacao(glranchoalegrc.pr.gov.br
INFORMAÇÔES: LJnidade Compras / t-icitaçào - (41) 3540-l3l I
* Para todas as rsfcrências de tcmpo scrá obseruado o horiirio de Brasilia (DF).

EMTSSÀO: 0311v2021.
I{ancho Alegre-PR.0J de novembro 2021.

Ligia Vieira Costa Silva
Pregoc ira

15544912021

AVISO l)ll l:l)lTAl.
PRECÀO N', O42I2O2I. PMRA - PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRAl'IVO N", IO8/2021

MODÁI-lDADIl: Pregão - Foma Presencial. tipo lncnor preço por ilem, no

Sisterna Rcgistro de Preço.
OtlJF.l O: Aquisiçào de Materiais I{ospitalares e Medicamenlos para atender a

dcmanda da Unidade Mista de Saúde, em atendimcnto à conrunidade. o objeto
scrá executado com recursos próprios e/ou vinculados.
VALOR MAXIMO: RS 623.627,53 (scisccntos c vintc c três mil seiscentos c

vintc c sctc rcais c cinquenta e três centavos), conlorrnc Ancxo I destc Etlital.
CREDENCTAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30

minutos às 09 horas c [0 minulos do dia 2] de novembro de 202 l.
AtsER'ltJRA DAS PROPOSTAS: A parlir das 09 horas e I I minutos do dia 23

de novcmbro de 2021.
LOCÂL: Prcfeitura do Municipio - Unidadc Compras / Licitação - Av. Brasil,
N'256, Cenro.
AQUÍSI(:ÀO Do IDITAL: Predio da Prefi;itura Municipal dc Rancho .\legre

- IJnidade de Compras c Licitaçõcs das 0ll horas às I 2 horas c das I 3 horas às

I 7 horas.

Silc: rvww.ranchoalegre.pr.gor,.br - Iimail: licitacao(rilranchoalegre.pr.gov.br
INFoRM^ÇÔES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-l3l I

* Para Ludas as relerências de tempo será obscruado o horário de Urâsilia (DF).

tiMISSÀO: 03lIt/2021.
Rancho Alegre-PR, 03 de novcmbro 202 I.

I-igia Vieira Costa Silva
Pregoeira

15557512021

I Reolezo

OBJETO: ('ontrataçào dc limpresa para rclorma. [ccha]ncnto

quadras de esporte das liscolas Municipais Menino Jesus e Santo

rncmorial dcscritiro, planilha orçam!'ntária. cron()grama c

AB[IR'|'UR : Dia 23 dc Novembro, às 08h:00lnin.

l,OCÂ1,: Sede da Preleitura de Realeza.

IronMAl,lZAÇÁ0 DE CONSULTAS: O re lcritlo cdital

i..o

ao Sctor dc Licitaçôes do Municipio de Realcza, a partir do dia 05

durante o horário de expediente dâ Prel'eitura ou atrar'és de solicitaçio

licitacao2(alrcalcza.prgov.br.

Realeza. 04 de Norenrbro de l0l I

TIAGO RODRIGUES NIACIIADo
Pres. Comissão dc Licitaçtics

I 56090/2021

I Reserva

PRN Ú]I'IURA M UNICIPAI, I)I.] RESI'RVA
Avlso DE LICIT.\Ç.Ào

pRr,r(;Ão ET,ETRÔNICO N." 067/2021 - PROCESSO N." l8ó/2021

OBJI'l'l'O: Scleçrio dc propostas visando li contrataçiio tlc pcssoa jurídica

cspecializada para a cxecução de serviços tóctricos na iirea tlc inl'rrrmática c

intcrncl. c lornccimenlo c inslalação rlc acçsso à inlcrnct lP l)ireto na

localidadc tL'Josc Lacerda. nos tcrmos rla solicitaçào da Sccrctaria Municipal dc

Saiulc c Vigilância Sanitária. CRITí]R|O DE .lUI.CJ^MEN'fC): Menor Prcço

por t.otc. DA'I'A: l9/l l/2021 às l,lh00min. l,OCAl,: tlolsa dc Licitações c

Lcik-rcs - BLL (www.trllcomoras.ore.br). As inÍorrnaçõcs podcrào ser obtidas

no sitc www.bllcomprâ§.org.br c

http://l 77.92.23.229:7476lSysPortal/ouhlic/oaqinaConlcudoLink.xhtml lrela
toriold=622&catcqoriald=23. bcm como, junto ao Dcpaúantcnto de LicitaçÔcs

e ( onlralos - Rua tlenjamin Clonstant n." J.10, ( entro, Ilcscrua/PR, itu atravós dtt

tclclonc (42) 3276-8319, e-mail: !q!9lgl!g!!3g.gg§@ 3!L§gl!. Rcscrua (PR),

04 dc novcnrbro tlc 202L Jéssica H. Szcrcmcta Prcgocira.

1 5586í/2021

I nibeirao do Pinhal

AVrSO DIr LrCrT ÇÀO-TOMADA DL PRIi('OS N'. 004/2021 - IINCONTRA-
SL AT}LRTO NA PRII;I]ITURA MUNI('IPAL DL RIi}LIRÀO DO PINIIAL
_ ESTAT)O I)O PARANÁ. PROCESSO LIC'ITATÓRIO NA À{ÔDALIDADE
TOMAT)A Dl: PRI]ÇOS, DO TIPO MIiNOR PI{liÇO GLOII,{L, CUJO OllJt,TO ti
A CONTRATAÇÃO DE ITMPRDSA ISPI]CIALIZADA PARA PAVIMINTAÇÀ( )

ASFALTICA NO LOTF,AMENTO SILVIO FRUCTUOSO I)E N,IFLLO COELHO
(,OM IIoRNI]CIMENTO DE M1\TERIAL L MÀO T)L OBRA. DL ACORI)O
(\)M PLANILHAS. CRONOGRAMA E MEMoRIAL DESCRITIVo ANF,Xo
AO IJI)ITAL. A VISTORIANO LOCAL I)A Ot}RA I)I1VI:RÁ SIRAGI]NI)AI)A
PRLVIAMENTE COM O ENGLNI ILIRO C'IVIL TX) MLINI('iPIO (43)355II]JOI
()U t].])]55I8]09. A REALIZA('À() DA ToMADA DF PRE!'OS SERÁ N()
t)lÂ: 01r1212021. A PARTIR DAS 09ll00MIN. N^ Slil)L DA PREFITITLIIIA

MU1.-ICIPAL. LoCALIZADAÀ RUA PAR-\NA. N", 9'i.] ('LNTRO, EM N0SS()
MUNICÍPIO. O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA TAL CONTRATA(,{o
strR^ Dtl RS 1.908.075.89 (LIM MILItÀo NoVrr('r:NTos t, olTO MIL
SLTUNTA U CINCIO REAIS E OITLNT L hvOVL CLNT^VOS). O EDITAL
NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPoNÍVEL PARA CoNSLILTA F, RETIRADA
MEDIANTL PAG^MENTO DE TAXA N(-) [NI)[RIrç'O SUPk\, JLINTO AO
SEToR DE LICITAÇÔES, DE SE(;UNDAA SEXTA-FEIRA, No HoRÁruo DAS
091t00MIN Às llHOoMIN E DAS l.I t.j0MlN 

^s 
151BOMIN It NO ENDERLÇO

IrLITRÔNICO (WWW.RIBEIRAODOPINIIA,L.PR.(iOVI}R), RTBEIRÀO DO
PINHAL. 28 DE OUTUBRo DE 20]I. ADRIANA (]RISTINA DF. MATOS -

Pr{risrr)r jNT}r coMrssÀo I)B LrcrT^ÇÔr,s.

^vrso 
r)ri LrcrTAÇÀo -ToMADA DE PREÇOS N". 005/2021 - ENCONTR^-

SI Ai}LRTO NA PRIF-LITURA MUNIC'IPAL DL RII}LIRÀO Do PTNIIAL
_ F,STAI]O DO PARANÁ. PROCESSO LICITATORIO NA NI(}DALIDADE
TOM^t)^ t)t, PREÇOS. DO TIPO Mt:NOR PRllÇO GLOIIAL. CUJO
oI]JITTO I: A CONTRATAÇÀO DI] I:MPRt]SA []SPI,CIALIZADA PARA
p^vrMEN't^.ÇÀo ASFÁLTrC^ NO t)ls I Rl lo t)A I RIOL^Nt)lA COM
TORNECIMENTO DE MATERIAL E MÀO DE O[}RA. DE AC]ORDO COM
PLANILHAS. CRoNOGRAMA E MEMoRIAL DESCRITIVO ANEXo Ao
I][)ITAL. A VISTORIA NO LOCAL t)A OIII{A I)T,,V},.R4 SI-]R AGIINI)AI)A
PRL,VIAMENTL, COM O ENGEN}IEIRO ('IVIL I)() MLINICÍPIo (43)355I830I

ou (43)3s5il1309. A REALIZAÇÀO DA TOMADA DE PREÇOS SERÁ N()

l)lA: 02/12/2021. A PARTIR DAS 0glt00MIN. NA S!'lDI-l DA PREI-l-llTuI{A

MUNICIPAL. LOC]ALIZADAÀ RUAPARANÁ. N". S,q3 _L]EN1'RO. EM NOSSO

MUNICÍPIO. OVALORTOTALESTIMAIX) PARATALCONTRATAÇÀO SERÁ

t)b. lrs 1.308.1s7,31 (UM MiLIIÀO'fRT']ZF,N1'OS h, OI'TO MIL I'RF,Zh-N'I'OS

RL,AIS E TRIN1À E UM CL'N'I-AVOS). O L,DIIAL

l'r

Àvlso DE LICITAÇÃO

^ 
PRLt'tjlTURA DE REALEZA' Estado do Paraná' lorna público c para

.""r1".iror,o an. interessados quc fará rcalizar Licitaçio, na seguinte modalirladc

E CINQÜEN1A E SETE,]

NA iN'II](IRA F,STARA I)ISPONiVT-L PARA CONSULTA F, RE,TIRADA

c caraclcrísticas:
MODALIDADE;
LtCl'IÀfORlO: 229

TOMADA DE PREÇOS N" l212021

- TIPO: MENOR PltL'ÇO POR IItM

MLDI^N IIr IâGAMEN fO DB tÀXA NO LNDITRITÇO SUPRA. JUNI'O AO

SIITOR DE LIC]ITAç]ÕES, DE SEGttIDAA SEXTA-FLtRA. NO HoRARIo DAS
PROCESSO

OC)IIOOMIN ÀS lIIIOOMIN EDAS IIFoMl N ÀS I 5I I3OMIN E NO E,NDF.RF,ÇO

l- L:



PREFEITT]RA MTTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ .

-t' r:

I

Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, no recinto da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública. sob a presidência da Senhora Adriana Cristina

dê Matos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder o recebimento dos Envêlopes Documentação e Proposta

em atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços no 005/2021, tendo como objetivo a

"contratacão de empresa especializada para pavimentacão asfáltica no Distrito da Triolândia com

fornecimento dê material e mão de obra, de acordo com olanilhas, cronoqrama ê memorial descritivo

anexo ao edital".

Aberta a sessão, apresentaram-se como pafticipantes interessadas as empresas PRPAVIMENT SERVICOS

DE PAVIMENTACÃO LTDA e R, BEK ENGENHARIA EIRELI. Após a entrega dos envelopes, dentro do prazo

mencionado no Edital, foi declarado encerrado o recebimento de envelopes de outros pafticipantes interessados em

participar do presente Processo; Em seguida procedeu-se à abeltura do ENVELOPE No 01 - DOCUMENTACÂO das

participantes, após a realização da análise, constatou-se que a Empresa R. BEK ENGENHARIA EIRELI apresentou

CERTIDõES DE REGISTRO DE PESSOA FISICA E JURÍDICA junto ao CREA com efeitos positivos, o que leva esta

comissão a entrar em contato com o respectivo órgão para fins de comprovaÇo de validade do documento, visto que

os dizeres dos mesmos são ambíguos, tornando os membros da CPL incompetentes para tal aferição. Dando

andamento, constatou-se que a Empresa PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIUENTACÃO LTDA não apresentou a

Declaracão do licitante. em DaDe/ timbrado, carimbado e pelo reDresentante lesa/ da empresa, considerando

e

formal do licitante dâ sua

a con. do ob

disp onibilidade Dd ra ta n to, conforme itêm 1,5,C do Instrumento Convocatório, bem como a

do local e área em

intesralmente a responsabtliddde Delas técnicas dos proÍetos e especificacões conforme item 1.5.D do

Instrumento Convocatório, o que leva a sua inabilitação do presente certame.

Diantê do êxposto, abre-se o prazo rêcursal de 05 (cinco) dias úteis para quê a Empresa

PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACÃO ITOI apresente as contra-razões que achar necessárias. Intimado-

se também o Departamento responsável para que no mesmo prazo verifique junto ao CREA/PR a situação cadastral da

Empresa R. BEK ENGEN ARIA EIRELI.

Nada mais havendo â registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos trabalhos

eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que depois de lida e

Ad de Matos
Presidente Membra

Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
E-mail: pmrpinhal*ôuol.com.br

a

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVETOPES

RET: TOMADA DE PRECOS N" OO5/202I

achada de acordo, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.W;'-o ,r.,
u'emdfo

t

\\ \



EngenhonoR.bek

Edital de TOMADA DE PREÇOS No 005/2021
Proponente R. Bek Engenharia

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipat de Ribeirão do pinhal

Pela presente, credenciamos o(a) Sr Tiago Tanius lasbeck. portado(a)
da Cédula de ldentidade sob o no í0.693.S84-SSp/MG e CpF sob no
036.954.836-í 0, a participar em todas as fases do procedimento licitatório. sob
a modalrdade Tomada de Preços no 005/2021 no, instaurado pela prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhat

Na qualidade de representante legal da empresa R. Bek Engenharia,
outorga-se ao(à) acima credenciado(a) dentre oulros poderes, o de renunciar
ao direito de interposição de Recurso

Riberráo do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

R BEK

R.bek - Engenharia Eireli I CNP1.35.040.069/0001-23 nsc. Estaduà|. 908.28488-75
Rua Nevada, 200 I Jàrdrm Quebêc Lôndrina , pR

R. BEK ENGENHARIA . EIRELI ENGENHARIA ENGENHARIA

ProPrretário EIRELI:35040069000

RAFAEL J.RGE BUEN, ,A'BEKEIRELI:35040 rur

cpF o84 2oB 759-i0 069000,l23 Dados:2021.12.01

RG 9 7r5 957-2- ssp/pR 17:20:46-03'0o'

Assinado de forma
digital por R BEK

)

I

CARTA . CREDENCIAL



Engenhorio
contáto€)íbek-eng br i wwt\,.Íbe( enÉ li. r-' -l-. r

/7>gt_
DECLARA ODEM P A OU EMPRESA DE P N P

A empresa R. Bek Engenharia - Eireli, lnscrita no CNPJ sob o no.

35.040.069/0001-23, declara sob as penas da lei, que se trata de Micro empresa
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamento previsto na Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro
de 2.006, com relaçáo ao Processo Licitatório, estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil e penal.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

E N R
PR R Ánt

FAÊL JO GE UENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.7'l 5.957-2- SSP/PR

R.bek- Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.2Ua8-75
Rua Nevada, 200 | lardim Quebec I Londrina, PR

R.bek

^
Comissáo de Licitaçáo
Referente ao Edital de Tomada de Preços: no 512021

It I
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Y- Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lriicro e Pequena Ennpresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

C€rtiÍicamÕs
nesta

CEHTIDÃO SINTPLIFICADA

Sistema Nacisnal de ReEistro de Empresas Mercantis - SINREM

Jg-çEEAB

Endereço Gomplerc
lua HEVÀDA, N'!200, QUEBEC - Lordtina/PB - CEP &6G6$23Él

Estâ certidão íoi emilida automatiçÍfiente efi 24il1m21, às O7:57:.tí0 {hor"áÍio de BÍasília).

Se imprmsa. vetiÍicar sue euleÍlticidade no hltps:#uwwcltpts§ãfacil.pr.gOn-br. com o código GTUYQGUL

-i 
[lfrrilfl ffi til ffi&ffiâffi frIlffi im ml $i ffi

constam dos documenlo6 aÍqu.ivâdo§
na daiâ dâ sua

L5AT*DRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SecrstliÍúc Geral

kãrBdo: PÊC21 03237226
Nomê Emprsrid: R.BEK Et{GEltülAHlt - EIRELI

',latureza 
JuriÍti{:a: Empíes lndividial de ResDon6abliiade LimiHa (de NaluÍeza ErpÍ€sáía)

lníciode Àtividãde
0111{},?$19

ÀrquiYãrnenlo do Âto
Censtilrrlivo
01/t 0t201 I

CNPJ
35.040.0691000.1-23

NIBE {Sede)
4160ü9.16952

Obieto ^ i^ Àh,, r ,*^^i^ r ?ô^Àrco^orE nE
SERvtÇoS DE EN6ENHÀRIA, TERRÀpLENAGEÀ4. SÂNEÂMENTo, PAVIMENTAÇÀo. coNsTBUÇÃo clvlL E PE§ADÀ LocAÇÀo E TBAI*ISP0RTE DL

MÀQUINAS, RODOV|ÁRNS E EQUTPAMENTOS.

házo dê BuÍâção
lÍdêlÊrminado

Porle
Demais

Câpilal
R$ 1.500.000,00 (um màhão e quinhentos mil reaisi
Capitâl htêgÍalizâdo
R$ 1500.000,00 (um miftão e q.iinheí|tos mil reaisi

TitúlaÍ
ilorne
RAFÂEL JORGE BUENO IASBEK

Àdministradôr
S

Támlno do Handato
lftdÊterminado

lnício do llandato
24..t§âfi19

CPF
084.208.75$10

Dadosdo Àdmini§Íâdry
NonÉ
RÂFÂEL JORGE BUENO IASBEK

TárriÍ.o do Hâtldato
lndeêrminado

lnício do Hatdato
2,1,0S12019

CPF
084.208.75S10

§ituaÉc
ATIVA
§ãtu§

SEM STAruS

ÀtolêY€nlos
ff12 1051 - CONSOLIDAÇÃo DE

COI.ITHÀTO/ESTATUÍO

Únimo fuquivamâtrto
Número
20 ís735242'l

Dãta
03112/2019

e

1de1

!
i

/,---\\/\
\

I

I
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R..BEK ENGENHAR.IA EIRELI
cNPl N" 35.040.069/0001-23

NIRE No 4L60/0946952
1A ALTERAçAO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA

-rl. r \

7

CúUSUI-A la - Do aumento de capital social: O titular RAFAEL JORGE BUENO

IASBEK decide aumentar o capital social da sociedade, que era de R$ 100,000 (cem

mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 100.000 (cem mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) e passa a ser de R$ 1.500,000,00 (um milhão quinhentos mil

reais), correspondente a 1,500.000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital social,

no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cuja integralização foi realizada em moeda coÍente

nacional,

CLÁUSULA 2a - Do Capítal Socia!: Em razão das alterações ora procedidas, o capital

social passa a ser de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado, dividido em 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) cada, da seguinte forma;

À waltdâd. dêêt. docs6nto, sê IEpreuEo, t1c. sul.lto à couprowãção at. áuâ âutêlElcÍdâdê EoE !êEP€êtlvos Porlâls,
lator!À4do s.uÉ !.sP.ctlwoB códiEos dê wêrtrlcação.

!

\á,1.; Gt--

RAFAEL IORGE EUENO IASBEK brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CI/RG n' 9.715.957-2 SSP/P& portador

do CPF/MF sob n' 084.208.759-10, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, -lardim Quebec, CEP

86060-238; na condição de titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R.BEK ENGENHARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, Jardim

Quebec, Londrina-PR CEP 8606G238, devidamente registrada na

Junta Comercial do Paraná em 01/10/2019, sob no NIRE

41600946952, RESOLVE, por este instrumento, alterar as

cláusulas do Contrato Social nos seguintes termos:
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI
CNPJ N' 35,040,069/0001'23

NIRE No 41600946952
i

I
\

..rún'1\.-;.

;rffi= ";''
',,,1" 

6'h*.
I
!

1A ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO CONSOLIDADA

sócro VALOR COTAS o/o

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK R$ 1.500.000,00 1.500.000 100o/o

TOTAL R$ 1.500.000,00 1.500.000 10Oo/o

2

CIÁUSULA 2a - Em vista das modificações ora aiustadas e em consonância com o que

determina o aft. 2.031, da Lei no 10.406/2002, o titular resolve, por este instrumento'

atualizar e CONSOLIDAR o contrato social, tornando sem efeito, a partir desta' as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e demais alterações, passando a ter

a seguinte redação:

coNsoLrDAçÃO DE ATO CONSTrrurrvo

R.BEK ENGENHARIA EIRELI

CNPJ N" 35.040.069/0001-23

NIRE No 41600946952

1A ALTERAçÃO OO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA

RAFAEL JoRGE BUENo IASBEK brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CI/RG n" 9'715'957-2 SSP/PR' portador

do GPF/MF sob n' 084.208.759-10, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, lardim Quebec' CEP

86060-238;nacondiçãodetitulardaEmpresalndMdualde

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R'BEK ENGENHARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] n"

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada' 200' Jardim

Quebec, CEP 86060-238, devidamente registrada na Junta

Comercialdo Paraná em0L11012019, sob n" NIRE 4L600946952,

RESOLVE, por este instrumento, promover a Consolidação

Contratual, conforme cláusulas a seguir:

À validade deate docmento, s€ inprasso,- fica sujeito à corqrrovação dê sue aute'tÍcldadê sos r€sPêctivoa Portais'

inf omando t"i'J -J"-"p""tiwos -códLgos de verif icação'

!
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c3tR.BEK ENGENHARIA EIRELT
cNPJ N' 35,040.069/OOOI-23

NIRE No 41600946952
1A ATTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA

I .,4bl
3

CúUSULA la - Do üpo jurídico, razão social e sede: O tipo jurídico da empresa

seTá: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA - EIREU, com sub.

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de

R.BEK ENGENHARIA- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, Jardim Quebec, CEP 86060-238,

com inscrição no CPNI sob o no 35.040.069/0001-23, podendo, a qualquer tempo, a

critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CúUSULA 2a - Do obieto social: A empresa tem como objeto social: Seíviços de

engenharia, terraplanagem, saneamento, pavimentação, construção civil e pesada,

locação e transporte de maquinas rodoviárias e equipamentos.

CúSULA 3a - Do início e duração das atividades: A sociedade iniciará suas

atividades na data de seu registro perante a -lunta Comercial. O prazo de duração é por

tempo indeterminado, É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA 4a - Do capital social: O capital social é de 1.5OO.0OO,O0 (um milhão

quinhentos mil reais), dividido em 1.500^000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital

social no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada/ totalmente subscrito e integralizado,

da seguinte forma.

sócro VALOR COTAS o/o

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK R$ 1.500.000,00 100%

TOTAL R$ l.500.oo0,oo 10Oo/o

À wâIldâdê dêstê doc@êato, s€ ÍEpE€Êso, flca âujêito à coqrrowação d6 suâ ãutêútl.cldãdê dos rê.Pêctlwos Portais,
lDfornâüdo sêus rêspêctiwos cóatlgoâ dê w€rittcâçãô-

1.500.000
I

1.soo.ooo 
I
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI

cNPJ N' 35.040.069/OOO1-23
NÍRE No 41600946952

1A ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTIVO CONSOLIDADA
4

CLÁUSULA 5a - Da administração: A empresa será administrada pelo titular RAFAEL

JORGE BUENO IASBEIç a quem caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judiciaÍ e extrajudiciaÍ da EIRELI, sendo a responsabiÍidade do tituÍar,

limitada ao capital integralizado.

Parágrafo Primeiro: Facultã-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procurações em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no

caso do mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art. 1.061, da lei 10.106/2002.

CLAUSULA 6a - Do exercício social: O término de cada exercício social será

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial

e resultado econômico do ano fiscal.

CúUSULA 7a - Da Declaração: O titular declara, sob as penas da lei, que não está

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos da

condenação, que o proíba a exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o srstema financeiro nacional, contra normas de defesa e

concorrência, contía as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1.011, §

ccl2002).

Parágrafo único: O titular da EIRELI declara, para os devidos fins e efeitos de direito.

que não participa de nenhuma outra pessoa jurídica nessa modalidade,

À wáI1dadê dêstê dôcsênto, sê lDpr.BEô. f1êa êüjâ1to à corprowação dê suâ autêDElcidadê io6 rêBp6êtlvos porlâls,
lnfolllando êêuB rêspêctlwô6 códtgo8 d6 wêrificação.
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R.BEK ENGENHARIA EIRETI
CNPJ N" 35.040.069/0001-23 .-r: ü

1a
NrRE No 41600946952

DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA 6e

CúUSUU 8a - Do pró-labore: O titular e outros que prestem serviço à sociedade

terão direito a pró-labore, estabelecido de comum acordo entre os mesmos, observadas

as disposições reguÍamentares pertinentes.

CúUSUU 9a - Do falecimento: Falecendo ou interditado o titular da EIREU, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado (em valores de mercado) em 24 (vinte e quatro)

parcelas mensais e sucessivas, desde que haja viabilidade financeira para o pagamento.

CúUSUI-I 1Oa - Das omissões: As omissões deste contrato serão supridas pelas

disposições da Lei n" L0.40612002 - Código Civil- referentes às Sociedades Limitadas,

e, subsidiariamente, no que couber, pelas disposições da Lei das Sociedades Anônimas,

dispensada a publicação do balanço.

CúUSUU lla - Do foro: Fica eleito o foro da comarca de Londrina, PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, o

presente instrumento obriga as partes contraentes, bem como seus herdeiros e

sucessores a qualquer título.

O presente instrumento, será assinado em 1 vias original de igual forma e teor, na

presença de duas testemunhas.

Londrina, 26 de novembro de 2019.

RAFAEL ]ORGE BUENO IASBEK

À validadê dêstê docwênto. sê ÍDpr€sso, ficâ sujeito â corçrrovação dê aua autentlcidadê Dos rêspêctivos portâis,
i[fomaEdo sêus respêctivos códlgos de veriflcação.

^d.-.i',1._l\
5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralíza@o, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Regbtro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que a ato da empresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELlconsta assinado digitalmente por:

cERTIFrco o RECISTRo e4 03/12/2019 08:45 soB N' 20197352421.
pRorocor,o: L9735242L DB 29/Lt/2OLg. CóOreO Dr VrnrUCaÇÃO,
11905542308. I{IRE; {1600946952.
R.BER ETGEI'EàRIÀ . BIBEI,I

6É(-ll_l
Í

Í,BÀ}IDRO IíÀRCOS RÀYSEI, BI§CÀIÀ
sBcnBtánro -eenal

crrRrrlBâ, 03/L2/2AL9
w. qrresafacil.pr. gow.br

À walidâdê d€Bt€ doc6snto, s€ iEprGaEo, flca sujeito à ccrqrrovação dê suâ âuténti-cidade Eos rÊsp€êtivoE portais,
iofomando Bêus reai)ectlwos códigos da werifLcação.

'rrrJt-,
.lUNfA CoÀrtÊ(lAL:i oô PÀÍ{.Ât\A

CPF/CNPJ Nome
084208759í0

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

I
t
t

t

ldentificação do{s} Assinante{s}





EngenhariaR.bek contato@rbek-enq-br i w}vw.rbek.efig"br

ENVELOPE N"1

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal
Tomada de Preços n' 005/2021
Empresa: R. Bek Engenharia EIRELI
CNPJ : 35.040.069/0001 -23
Endereço: Rua Nevada, 200 - Jardim Quebec -
Londrina, PR

DOCUMENTAÇÃO

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada, 200 [ Jardim Quebec I Londrina ' 
PR
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csntâ[s@rbek.enü.bi I w1'r1,§.rbei{-enq

íruorces

HABTLITAçÃo 1uruolcl ..........

Ato Construtívo .........

1o Alteração Contratual ..............

RG e CPF do Sócio ProPrietário

Alvará de licença.
REGULARIDADE FISCAL,....

Cartão de CNPJ - Cadastro Nacionalda Pessoa Juridica

Comprovante de lnscrição Cadastral'.

cND - conjunta - Tributos Federais e à Dívida Ativa da união e INSS"...'

cND - Tributos Estaduais, emitida pela secretária de Estado da Fazenda ." "'....

cND - Tributos Municipais, emitida pelo Município de Londrina

Certificado de Reguíarídade do FGTS - CRF

Certidão de Falencia e Concordata '...'..'...'
CND - Trabalhista (CNDT)

CAPACIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA...",..".""

Certidão de Falencia e Concordata ..'.'.......'

Certidão SimPificada - JUCEPAR

Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras 2A2A

QUALIFICAÇÃo rÉcNlcA PROF|SS|ONAL..........

Atestado Técnico de Execuçáo de Obra.

DOCUMENTAÇÃO E INFORMAçÔES COMPLEMENTARES"'

Certidão de Acervo Técnico 40212020'-

Certidão de Registro CREA/PR Pessoa Jurídica

Certidão de Registro CREAIPR Pessoa Fisica

Declaração de Disponibilidade de Máquinas"""""""
Declaraçáo de Disponibilidade de Equipe Técnica""'

Declaração de Recebimento de Documentaçáo, Vista do Localda Obra e

Obrigações da Empresa.............' ".

Declaração de Fato Superveniente......."""
Declaraçáo de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho""""""""

Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo, Passado, Atualou Superveniente

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação """""'
DeclaraçãoquenáoPossuiParentescocomServidorPúblico.
Declaraçáo de Porte da Empresa""""""""
Termo de Encerramento'......
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AfO CONSTTTUTMO DE EMPRESA INDMID'IAL DE RESPO'V§Á8
L'MITADA. EIREL'

,, i.". 1,)^
tLlDAW.

\ilY
\','L'-r - -

R.BEK EN G EN HARIA. ÉIRELI
Folha 1 de 3

RAFAEL JORGE BUENO rAsBEK, hnasireiro, soneiro, naturar de Lsrdrina/pR, nascido em 07
!e malo de 1993, empresário, resio*t" 

" 
ooi"úii;;; ;; cidade de Londrina _ Estado doParaná, sito a Rua Nevada, 

_zo_o 
_,{"r-olrn-ôu.be.ltÊ'p e606us00, portador da céduta deidenüdade civir RG 9.?ís.esi-2_ssp/pn eãiíóIiãôs.zsg-ro, REsoLVE cmstiruir umaEM pR ESA TN DwTDUAL D E n e s p o u seeruó'AD É-iiü eiÉe ii, ; õ ;à-"r#ãiânte asseguintes cláusulas;

cLÁusuLA PRTMETRA - NOME EMPRESARTAL: A empresa rndividuar de ResponsabiridadeLimitada * ETRELT girani sob. o nome emprêsariar de R.BEK EÍTTGENHARTA - EiRELr, e seraregida poÍ este confato sociar, pero codigo civil Lei. io.ióo o" í0 de Janeiro de 2002.

cúusulA SEGUNDA - DURAçÃO Ol enslr: o prãzo de duração da ÊrREu é de tempoindeterminado e o inÍcio das operações sociais, para ioios os eíeitos, e 
" 

à"G aãuo ,"gi.t o ooinslrumento constitutivo- É garantiáa a continuiiJe ;; p**, lurÍJica diante do impedimentopor Íor.ça maior ou impedimento temporário * p"*u,ránt" do iiturar, ú;;"-; *ip-r"", ,.,alterada para atender uma nova situação

cúusulA TERCETRA- ENDEREÇo: A Empresa rndividuar con Responsabiridade Limitada* ElRELlterá sua sede na Rua Nevaáa, n' 200, Jardim ôueuec, cEp g6.060-238, Londrina-pR,que.é seu domicilio, podendo, a. qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fecharÍiliais ernqualquer parte do territóíio Nacional. 
'

CLÁUSULAQUiARTA- OBJETTVOSOCTAL: O objeto sociar da ETREL! será: serviços deengenharia,. terraplenagem, Tl?I"!!ol pavimenuçâJ, construção civil e pesada, locação etransporte dê maquinas rodoviárias e equipamentos.

cúusulA QUINTA - CAprrAL SOCTAL: 0 capitar sociar será de R$ 100.000,00 (cem mirreais), divídido em 100.000 (cem mir) quotas no varor de R$1,00 (um rearj. 
""0à 

u*à, ,iÉs"nt se integralizadas, nede ato, em moeda conente do páb:

ct-Áusuu sexrA - RESPONSABILIOAITE DO TtruLAR: A responsabilidade do liturar érestrita ao _valor de suas quotas, mas responde soridariamente pera 
'integrarização 

do capitarsocial, coníorme dispoío no ãrt. 1.0S2 da Lei 10"406/2002.

(:'

('

CE&TIaICo o LEoISTRo Bi O!/1O/2OL9 09:11 soB N" 0 52.

..J-
JU'.iIÁ for,ltÊcr,it

pRoaocor.or 195815?96 DB 3O/09/2OL9" CfDIGO Da
119O4559?a9 - §IRE: ,t1600946952.
R.AB EtEaüSÀBlÀ - Ar&AU

Í,EltíDRO XàACOS §ÀYSEL BrgcÀrÀ
sB(BSTiBro - sRRÀ!

clrRrlrBÀ, oa/ta/2o\9
*w.ê4resâtãci1.P!.gov-br üc00r4

TITULAR ("/"1 QUOTAS VALOR * RS

RAFAEL JORGE BUENO 1ASBEK 100,00 100.000 100.000,00

TOTAL í00,00 ío0.000 100.000,00

À vâIldâd€ dêsrê dôcdenro. '" HÍiijl;"i'11,,:"j::::":,::y:::i::: ft 3xi:::*tlcidÁdê 
aoÊ reÉp€ctivo6 rloÍtaiã

rhry
J}

d



ATO CONSTIÍIIÍMO DE EMPRESÀ INDIV/,DUAL DERESPOÂ' SABILIDA
UNffADA - EIRELI

R.B EK ENGEN HARIA. EIRELI
Folha 2 de 3

cúusuLA sÉTn A- ADtrtrNtsrRAÇÃo DA EIRELI E uso Do r{orE ETPRESARTAL: A
administração da EIRELI caberá ao ütular RAFAEL JORGE BUEi{O IASBEK, com os poderes
e atribuiçóes de gerir e adminístrar os negócios da EIREU, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante rgãos públicos, insütuições Íinanceiras, entidades
prúadas e terceiros em goal, bem corno praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos o§eüvos ou à defesa dos int€r€sses e direitos da ElRELl.

Parágrafo Prlmeiro - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome
da ElRELl, procuradores para peri:do de{erminado, devendo o ins{rumento de mandato
especificar os atos e operações a seÍem pralicados.

PaÉgrafo Segundo - A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vQente.

CLAUSU l-A OffAVA - EXERCIC|o SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado
em 3'l de dezernbro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resullado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

PaÉgrafo Único - A EIRELI poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir
os lucros evidenciados nos mesmos.

cLÁusuLANoNA-FALECIi,IENTOOUINTERÍXçÃODETITULAFL Falecendoouinterditado
o titular da EIREL!, a empresa csrünuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de s€us hãveres sêrá
ap.rado e liquidado com base na situação patimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado,

Parágrafo Único- O mesmo procedim ento sêrá adotado em outros casos em que a EIRELI se
resolva em relação a seu titular-

cLÁusuLA DÉclÍ{A- DA DECLARAÇÃoDE DEslítrPEDIMENTo: o tirular dectara, sob as
penas da lei, que náo está impedido de exercer a administração da ElRELl, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeilos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimê falimentaÍ, de
prevaricação, peita ou suborno, concus,são, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra noÍmas de deÍesa da concoÍÍência, contra as relações de
consumo, Íé pública an a propriedade. (Artigo 1 .01 1 ,§ 1" CCl2002).

CLÁUSULA OÉChrA PRIMEIRA: Declara o titular da ElRELl, paÍa 06 devidc Íins e eleitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra eínpresa, pessoa juriJica dessa
modalidade.

cÉiÍIFrco o ÀEGIsrRo W oL/!O/20L9 09:11 SoA t" 1L600946

{t;

t)

(,

-V-

pRoÍocoto: 195s75?95 DB 30/O9/2079- CôDr@ DA VBRI
1190{559?89 - trIiB: {16009{6952 -
T.BB[ EllqBiãâ8ÍÀ . EIRALI

tuNTÂ coMtRcrÀl-
I,EÀTCDÀO rÀRCO§ R,ÀYSBI, EIgCÀIÀ

sBcBBailro - GBR.à1,
crrRrrrEÀ, ol/lo/zo].9

1'.i,8 - êipÍêBâfãcit. pr. gov. br cc00t5
À wâ11.dâde deBrê atocuúenro, sê tuprêÉÊo, fic. sujêito à coq)rôwâção dê Buâ .uteÀticid.de rô6 .ês!êctiwo6 paÍtalâ'

t;fô ôdô âÉrr. íéÀDêêllivôã .ódidóÊ rl€ vâÍifi.t.3ô



A Í O C ON ST ff U Í M O D E É M P R E S A IN D MI D U A L D E RESPOA'SÁ B
LIM'ÍADA. E'RELI

R.BEK ENGEN H ARIA. EIRELI

Londrina -PR,24 de Setembro de 20í9

;$

fl

Folha 3 de 3
cúusuLADÉcilrASEGUNDA: o endereço do ütular, constante ao Ato constitutivo ou de sua
úÍtima alteração seráo válidc para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,
relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alteraçOes
dests endereÇos é de exclusvidade do TÍTULAR, que deverão fazê-lo pd-escrito.

CúUSULA DÉCITTATERCEIRA-RETIRADA PRo{ABoRE: o tifuIarfará,jus a uma rêtiÍada
le.nsal a tftulo de "pro-labore", a ser fixda anualmente, cuja importància, é de acordo com a
legislação do lmposto de Renda, será cmlabilizada cono de'spesa administrativa da ElRELl.

cLÁusuLA DÉcmA QUARTA - FoRo: Fica eleito o foro de Londrina - pR para o exercbio eo cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desle conrâto, renunciando-se,
expre-ssâmente, a qualquer urtro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o pÍesente instrumento
particular de constituição de Empresa lndividual de Resporsahilidade LimÍtadã, EIREU
elaborando em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinados
ao regisho e arquivãmento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricâdas
pelo TrruLAR, obr§ando-se fielmente pôr si e seus herdeire a cumpri-loem todos os termos.

0

,lç

R

,-J-
luNra coÀrtRctal

R E UENO BEKL

('

\

CE&TIrIco o RBoISTRo Ü ga/lo/201-9 09:11 sOB r' { 00946952.
PRCXIOCOI.O. 1958?5?96 DR 3O/O9/ZOL9. eóDrGO DE lIBRrrrCÀçãO,
119011559789. mRE: {1600946952.
R.BBÍ ÊiI@tÍEÀA!À . EIRELI

T.B:À§DRO !'À.RCOS &ÀYSEI, BISCÀIÀ
sacBaf,ÁRro - cBRÀl

crrRrrrBÀ, or/to/20a9
vw. eüprê6â:.ci1. pr. gow.bÍ

cc03;ri
À vâliatàde alêsre docürento, e i-qrêEÊo, ficâ sujgito à éô prow.ção dê Buâ àutêÂtl,cid.de Ãos .ê.pêctiwo6 pórtâis.

rnfômn.iô ãêIá réÉÉê.tiwô. cóitidôá ;lê vêrifi.â.Ãô
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1;r;l trL_

Reconheço por verdadeira a{e} firma{g) do
RÀTÀEI JOR6§ BUE§O ÍTSSTE

qHdE3 frYSL. pup9A-tbJrl Qo5xq
Londrina, 2ó de Setembro de 2019

noDnIGuEs rrA*qucs

ffi

fl

cEEÍrFrco o REGxsrBo 44 oL/LO/zA]-g
PR.CfroCoLor 1958?5?96 DE 30,/0912019
11904559?89. N"rRE: {1600946952.
R.BFE EUGEIíEâÊIÀ . EIBEI,I

I,EINDRO IIÀRCOS RÀYSBL BISCÀIÀ
srcnreÁnro -osRÀL

crrRrEBÀ, al/Lo/2oL9
rw. ecpresafacil. pr. gov,br

O9:11 S0B I. cósrco os \rERT,.J-.
JUNTA COMf RCIAI"

DO PÀR^NA

üCCCC?

í fTO TABELIO'{A?OLÁ DE ]roÍas
,§!@. 

^tatu 
làoil§, ,tlt

Jd S.dd.ir*. - LqiÔüÉ . ?â
fom: {.& 3lllJtll, íl2i}t5ôl
,*{*úrril€*rcôi{rl. 4.ô r &Crlso Saíto8 & Olirêki - ÍôbGlião

À validade dê6te docuDê[to, sê i-r!grês6ô, ficâ 6ujêiÊo à coryrovação de suâ autaticidgd.e ooa re6Peêtlvoa Porêaia.
Tnforundo .c!!r rêíôêctivoe códioos tlê vêri finãêãô
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R.BEK ENGENHARIÂ EIRETI
cNPJ N" 35.040.069/0001-23 I

t

1A ALTER,A
NIRE No 41600946952

O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA
1

RAFAET JORGE BUENO IASBEIç brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CI/RG n" 9.715.957-2 SSP/PR, poÍtador

do CPFiMF sob n" 084.208.759-10, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, lardim Quebec, CEP

86060-238; na condição de titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R.BEK ENGEÍ{HARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

35.040,069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, lardim

Quebec, Londrina-PR CEP 86060-238, devidamente registrada na

Junta Comercial do Paraná em 0U10/2019, sob no NIRE

41600946952, RESOLVE. por este instrumento, alterar as

cláusulas do Contrato Social nos seguintes termos:

CIÁUSULA la - Do aumento de capital social: o titular RAFAEL JORGE BUENO

IASBEK decide aumentar o capital social da sociedade, que era de R$ 100.000 (cem

mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 100,000 (cem mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) e passa a ser de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil

reais), correspondente a 1,500.000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital social,

no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cuja integralização foi realizada em moeda corrente

nacional.

CLÁUSULA 2a- Do Capital Social: Em razão das alterações ora procedidas, o capital

social passa a ser de R$ 1,500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), totalmente

subscrito e integralizado, dividido em 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil) cotas no

valor de R$ 1,00 (um real) cada, da seguinte forma:

ü

CCOOC8
À validaale alêEtê atocúênro, 6ê iüprêsso, fiêa Eujêito à coqrrôvâção dê Buâ âutênticidedê ao6 rêsPêctiwo6 Porlàiá,
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N " 35.Í140.069/0001-23

IA AITER.A
NIRE No 41600946952

O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDADA

RAFAEL JORGE BUENO IASBEIÇ brasileiro, solteiro,

empresário, potador da CIIRG n' 9.715.957-2 SSP/PR, portador

do CPF/MF sob n' 084.208,759-L0, residente e domiciliado em

Londrina-PR, sito à Rua Nevada, 200, lardim Quebec, CEP

86060-238; na condição de titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI - R.BEK ENGENHARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, Jardim

Quebec, CEP 86060-238, devidamente registrada na Junta

Comercial do Paraná em 01/10/2019, sob n' NIRE 41600946952,

RESOLVE, por este instrumento, promover a Consolidação

Contratual, conforme cláusulas a seguir:

2

(,

cc00i9

sóclo VALOR COTAS o/o

RAFAET JORGE BUENO IASBEK R$ 1.500.000,00 1.500.000 100%

TOTAL R$ 1.50O.O0O,OO 1.500.000 100o/o

À w.1idâdê dêsrê clocrúênto, se i.úp!êãÊo, licá Éujêito â coq)rovâção dâ €uà .utêttici.dâde ros r€6pêcliwoa Portâi.,
i;forEândo Eêus rêâpêctj'wos códigog dê w€Íificâção'

CLÁUSULA 2a - Em vista das modificações ora ajustadas e em consonáncia com o que

determina o art, 2.031, da Lei no 10.40612002, o titular resolve, por este instrumento,

atualizar e §Q-N§UIDAB o contrato social, tornando sem efeito, a partir desta, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e demais alterações, passando a ter

a seguinte redação:

coNsotrDAçÃo DE ATo CONSTTTUTTVO

R.BEK ENGENHARIA EIRELI

cNP' N' 35.040.069/0001-23

NrRE No 41600946952

1A ATTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA

.kry

fl
J



R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N' 35.040.069/OOOI-23

NIRE No 41600946952
iII

t

_gIa ATTERAçÃO DO ATO CONSTITUTM CONSOTTDADA
3

CLÁUSULA la - Do tipo jurídico, razão social e sedê: O tipo jurídico da empresa

será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABiLIDADE LIMITADA - EIRELI, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de

R.BEK ENGENHARIA- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

35.040.069/0001-23, estabelecida na Rua Nevada, 200, lardim Quebec, CEP 86060-238,

com inscrição no CPNI sob o no 35.040.069/0001-23, podendo, a qualquer tempo, a

critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer pafte do território nacional.

CLÁUSULA 2a - Do objeto sociat: A empresa tem como objeto social: Serviços de

engenharia, terraplanagem, saneamento, pavimentação, construção civil e pesada,

locação e transpoÍte de maquinas rodoviárias e equipamentos.

CLÁSULA 3a - Do início e duração das atividades: A sociedade iniciará suas

atividades na data de seu registro peíante a Junta Comercial, O prazo de duração é por

tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa lurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CIÁUSULA 4a - Do capital social: o capital social é de 1.500.000,00 (um milhão

quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão quinhentos mil) cotas de capital

social no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado,

da seguinte forma.

C30C r,0
À wâltdâdê dêsrê atoê!úêÍrto, s€ i4,Éê6éo, fica sujêlto à coÍFrowâção dê su. .utêítiêidâdê tlos rê6Pêctlvos Portâlá,

infordâÍr(lô 6êut rê5P6ctiwo6 códigog dê vêrifj.c.ção.

('socIo VALOR COTAS o/o

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK R$ 1.500.000,00 1.500.000 100%

TOTAL R$ 1.500.000,00 1.500.000

Pási9Âdq6//.\
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R.BEK ENGENHARIA EIRELI
cNPJ N' 35.040.069/0001-23

NIRE No 41600946952

/í

+E
1A ATTERÂçÃO DO ÂTO CONSTITUTIVO CONSOLI DADA

4

CIÁUSULA 5a - Da administração: A empresa será administrada pelo titular RAFAEL

JORGE BUENO IASBEK a quem caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial da EIRELI, sendo a responsabilidade do titular,

limitada ao capital integrdlizado.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procurações em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no

caso do mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no at. 1.061, da lei 10.106/2002.

ctÁUsULA 6a - Do exercício social: o término de cada exercício social será

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial

e resultado econômico do ano fiscal.

ctÁUsUtA 7a - Da Declaração: o tltular declara, sob as penas da lei, que não está

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos da

condenação, que o proíba a exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa e

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1.011, §

cc/2002).

Parágrafo único: O titular da EIRELI declara, para os devidos fins e efeitos de direito,

que não participa de nenhuma outra pessoa jurídica nessa modalidade.

(

cü0c11
,r vâtidadê d€srê alocülêato, s€ i!çrê6so, fic. suj€ito à co'q)Íov!çôo dê Êtuâ autenticidrd€ §oÉ .ê6pêctiwoB pôrtâi6,

j.nfornàado sêuÊ rêEpêctiwos códigos dê wêrificàçãô-
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R.BEK ENGENHARTA EIRELI
cNPJ N " 35.040.069/0001-23

NIRE No 41600946952
IA ALTERA O DO ATO CONSTITUTIVO CONSOTIDÂDA

CLÁUSULA 8a - Do pró-labore: o titular e outros que prestem serviço à sociedade

terão direito a pró-labore, estabelecido de comum acordo entre os mesmos, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 9a - Do falecimento: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado (em valores de mercado) em 24 (vinte e quatro)

parcelas mensais e sucessivas, desde que haja viabilidade financeira para o pagamento'

CLÁUSUIA 10a - Das omissões: As omissões deste contrato serão supridas pelas

disposições da Lei no 10,40612002 - Código Civil - referentes às Sociedades Limitadas,

e, subsidiariamente, no que couber, pelas disposições da Lei das Sociedades Anônimas,

dispensada a publicação do balanço,

cLÁUsuLA lla - Do foro: Fica eleito o foro da comarca de Londrina, PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, o

presente instrumento obriga as partes contraentes, bem como seus herdeiros e

sucessores a qualquer título.

O presente instrumento, será assinado em l vias original de igual forma e teor, na

presença de duas testemunhas.

Londrina,26 de novembro de 2019.

RAFAEL ]ORGE BUENO IASBEK

Página 5 de 6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrehria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaríal e lntegração

de6

ASS]NATURA ELETRÔNICA

Certifícamos que o ato da empresa R.BEK ENGENHARIA - EIRELI consta assinado dfgitalmente por:

CBRTIFICo o REoTSTRO BM O3/L2/2019 08;46 soB ÀI' 2019115242
PRoroeOLO: 19?35242X DE 29111/2019. CÕDI(1o DE VERIFIeÀçào:
1.1.905542308. FrBE: *1500916952.
R.BEf, EIÍGENEÀ§IÀ - EXREII

&EÀITDRO XàRCOS nÀlsEt BrscÀrÀ
se@ETíBro-cBRÀ!

CIIRITIBÀ, 03/I2/2OL9
m.€!E rêaafacil.Pr. gov.br

c0c0x3

I

I
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_Ír-'i'.)

1.

..J-
JUí{ÍA COMIRCÍÂL

OÔ FARAFIA

NomeCPF/CNPJ
08420875910

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

A validade dê6te dôcuúento, aê 
T.1"á'."*"t,rXlj?"1';""r1*ff":TâX?ut"ãX".r"rT""&."t"idade 

rcg rêarpctivoa portaia,

) \

Identificação do(s) Assinante{s}
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CNPJ/CPF
35.040.069/0ít0I-r3

lüFs lÂÊmÀúl m*i na.pr.g ovhr/sistenrmtiss/dvar a?indexplp

PRETEITURA DO ]\{T]'NICÍPTO Ng, IONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Crestão de Cadastro e Infornrações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARA DE LICENÇA C.M.C,
263.4917

CCÜC15,U

Prmsso no

l.lx3{ / 2l[9
Validade
[nguiltrr mpdr rt aiaàrcis de lqidâ4no m visor

Nome F-mtrria

Nomç ou Razão Srrcial

RBEK [1VG§I'ÍH.{RI-{ - EIRELI

Erdorxp
RLIA N[1:{I}A 2OO

Cid.YlD tlF
LONDRII'iA / PR

§.F,A
2ü0ü95

T}-P
Eó06aL238

[Ído Atirirlalc
&lÂ0,llBI9

QTIEBE('
Am;rü

tt
Zoneunmto

zR-2

Dawigão da Atividflls PÍimipal( CNi{j )
Cansünao dc rulrrirs c fatrirc - 0{orlio Rim csrf, Dc tl67l20)
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II{9.}(}.2r(n{ru

H{ef{r2/0il|0
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PRP1e38i|8{221 - DO}flí:ILIO FIS{1.{|- PROIBID{} I"IXAR PI-ÂC{ E .{tIl1DÂDf líO Í.O{:dL.
Ob6svaçio
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firpansrdo minho c rsinrtun, rúldmc Aft 19. do Drxo ll67/2U20. - Erpcdido úe in na I7llI/2021 02:J7:lE.
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contato@rbek.êng.br, www.rbek,êng-br

REGULARIDADE FISCAL:

R.bek- Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual.908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NúMERo DE tNscRtÇÁo
35.0!í0.069,000í-23
MATRlz

coMpRovANTE DE rlrscRlÇÃo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÂTA OE AEERTURÁ

0l/1012019

t

NOME EMPRE§ÀRIAL

RBEK ENGENHARIA - EIREU

riTULô Do EsTaBELEctMENTo (NoME DE ÉANTAS|A) PORTE

ME

OIGO E OA ATI\IIDADE E PRINCIPÁL

12.11-1-o1 - construção de rodovias e feÍroúa§

DÀ§ ATIVIOÂDES EC SECUN

12.22-741- Construção de redês de abastÊcimento de água, Eoleta de esgoto ê construçôes corrclalas, exceto obras de
irrigação
43.13-l{!0 - Obras de teÍraplênagem
49.30-2{2 - Transporte rodoviário de caÍsa, ercero produtos peÍigosos ê mudanças, inteÍmunicipal, inteÍestadual e
intemacional
49.30-2{3 - Transport€ ÍodoviáÍio de pÍodutos peÍigosos
77,32-2Ã1 - Àuguel de máquinas ê êquipâmentos para construção sêm opêrador, êxceto andaimes

O E DESCRI DA NATUREZÁ OleÁ

230-5 - Empresa lndiüdual de Responsabilidade Limitada (de NatuÍeza Empresári

LOGRADOURO

R NEVADA

CEP

86.060-238
AAIRRO/DISTRÍÍO

OUEBEC
MUNIcÍPro
LONDRINA

RO

200
COMPLÊMENTO

PR

ENDEEEÇo ELETRôNrco
CONTABITIDADE@PRISMALONDRINÀCOIil.BR

ÍÉLEFONE

(43) 3322-1371

ENTE FEDERAT1VO RESPONSAVEL (ÊFR)

§lT CÂDASTRAL

ATIVA
OATA xlA CADASTRAL

0í11012019

Í\,IOTIVO DE CADASTRAL

snuAçÂo ESPEoÀa DÀIÂ DA STTUÂçÁo ESPECIÀL

(r.
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 231'l.112021 às 17:45:21 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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RECEITA
ESTADUAT DP
PARÂHÂ

lnscrição no CADTICíIiS

e082M8&75

Siluaçáo Atual

hscriçáo

oE4.208.759-í0

Enissão do CICAD

lnscrição CNPJ

35.{140.0691000í-23

GOVERNO DO
SÊCRETARIA DA

lnício das Atividades

l0rzrí9

ft* PARANÁ
\
Ij

t
i i-,,o..)

Gorprovante de lnscriçâo Cadastral - CICÂD

Empresa I EsÍa belecimento

Norre Enpresatial RBEK ÉilGEI.lHARlA - EIRELI

Tiuh do Éstabelecinento

Erdereço do Estabehcinento FIJA IÉI/ADA, 200 - QTEBEC - CEP 86060-238
Fü',lE: {43} 3322-{371

MunicQio de lnstalaçáo LONDRINA - PR, OBffi 10/20í9

( Êstabelecimento Matriz )

Qualificação

ATTVO. SIMFLES NACIOI.IAL / SIMPLES ITIACIO$IAL . TXÂ 03 DO I,ES+2, IEDE
0612112l

Natureza Jurilica 230-5 - E IPRESA lttDlVlDuAL tE RESPOT{SAHLIUAÍE LIMITAAA (EIFELU

Atividade Econôrica Principal do 42'11-ll0t - COIGTRLJCAO IE RODOVIAS E FERROVIAS

Fstabebcirrento

493O.2/O2 - TRANSPffiTE RODOVIAHO DE CARGA, E(CETO Prcu.'TO§
PETUGOSO§ E MUDANCAS, INTERMUT{CIPAL, IITITERETADUAL E

NTERT{ACIOr\lAL

Atividade(s) Econõnica(s) 493O-21I,:! - TRAÍtl§PORfE RODOI/IAEO DE PROBTTG PffiGt§O§
Secundária(s) do Estabebcrrenlo ,;ZZZ-71O1 - COt-tSTRt CAO OE REDes DE ASASTECIIT!EilTO ffiAGIJA, COt-EfA

DEESGOTO ECO{IISTRI}COE CORRELATAS, E(CETO OBRAS OE

IEGUGACÂO

.13{3{/Oo - oBRAs tE TERRAPLE}IAG€Ií

llpo

Quadrc Societário

t'lorre Conphto / None Enpresarial

RAFAEL JORGE zuEI{O IASBEK

Qualificaçáo

TTTULARPBSOA FíSrcACPF

Estê C|CADtem validade até 1711212021.

Esbdo do Paraná
SecíetaÍia de Estãdo dâ FÍ?enfâ

Rdeila EstadEl do Paraná

cÀD/ICHS Bo 9O824{48-75

Emitido EleüEnicamerte viâ InEmet
t7 llllaçlL LSz77z16

Dados trânsÍnitidG de fúma sêgurà
TecfiElogia CEIEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecirrento poderáo ser confirnados via
hernet w w w.f aze n d a.plg ov.br t l/

À

ht$sr/uÀu,y.arirÍternet.pr.g ovbr/cadicns/_ce_ClFS1'lD.asp?elncludeUnl€acil=S&eCadcns=9082&48875&eUser= LS2BGDLD cc001g,u



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ANVA DA UNIÀO

Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CNPJ: 35.040.069/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determana sua
desconsideraÉo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. RêÍere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rÍb.gov.br> ou <httpi/lwww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751, de 2/10/2014
Emitida às 11:54:43 do dia 3110A12021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 271O2DO22.
Código de controle da certidão: F496.3C88.F602.E81D
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
i
I

-.r''., l.-j

i_I Ír*
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N'025450530.43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.040.069/0001-23
Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrígações tríbutárias acessórías.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

(l

Página 1 dê 1

Emitido via lntemst Públi@ (17/112021 15:O5:14)

cc0020

Válida alé 1710312022 -Fornecimento Gratuito
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Site Of rid & Cidade de [-m&ina ]i PreÍdt a do Múicído de Lmdina :.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRI
ESTADO DO PARANA Ei_

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadaçáo - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 22'.t3995 t2021
Válida por 120 (cento e ünte) dias a contar da data da elpedição

Cenmcamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de lt4elhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Díüda Ativa, com relaçáo ao abaixo reÍerido:

R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CPF/CNPJ: 35.040.069/0001-23

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
conslatados em buscas, assim como de eÍetuar ou rever lançamentos sobre Íêtos
geradores iá ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, TransÍerência).

Londrina, 17 de novembro de 202í

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http://www.londrina.pr.govbr>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto lf 640/2015.

Código Validador
8Uq#orTOGAXU (r

ccc0e,l
httss://pc,rtal.lon&ina.pr .g ovhr/ceíli does-seÍü c6- oríinelcerli daG.neg aliva-uniÍ cada-e- ceíi dao-positi\ia-de- d€hitoô-conr-eÍdto- de neg atira

Modelo aprovado pela Portaria N' 002/201S/GAB/SMF

A
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24t1112021 1042 Conssfta Regulatidade do Étnpregador

.:.-&- .;

Cl,,,XA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.040.069/ooo1-23
Razão Sociah BEK ENGENHARIA EIRELI

Endereço: R NEVADA 200 / euEBEc / LoNDRINA / PR / 86060-238

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe
confere o Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l LL / 2O2L a 22/ L2l 2O2L

CeÊificação Número: 2021712302172651050871

Informação obtida em 24/7712O2L lO:42:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

(t

httpsi//consulta-crÍ.caixâ.gov.bíconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ cc 0 022 111
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POI}ER JUDICIÁRIO
E,STAT}O DO PARANA

COMARCAT}E LONDRINA

!
i

I

Tristâo
Danefutti

Éhnibon Donísete lúacri
Inerlei Bueno lúoraes

Gzeas HnhrÍro de Goes
láa*a RochaCARTORIO DO DISTRIBIITDOR E,{NEXO§

CERTIDÃO
Fl.001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
revendo os livros e registros eletrônicos do Caftório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a quatquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

R BEK ENGENEARTà EIRELI, CI{PJ 35.0110.O69/AAAL-23

0

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113i'19 - Tab X/l - 141 VRC x 0,217 + 10%

CmdE a aúslicidaê ê* cálidáo fi
tt!§ ;raúsricidadêdEfr ibidrld*iErsrb.nnderptpãodg F

F7CÀF,DE2C233BSEDB ISq}?EB?EDDS2

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a açáo supra citada.

O referido é verdade e dou fé.

As sinado eletrônicamenle por
IWER!.EI BI.EIIO MORAES

CPF :727 .ü61.809-78
Dados: 2021-1 1,-1A 13:57 :?5

DISTRIBUIDCIR
IwerfeiEueno Moraes

&rpregado &ranentado

Expeddo p0Í : ESDÀ

nn
UU 023

I
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

olt

1-5 :0'7 :12
(cento e oitenta) dias, contados da data

NOME: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 35. 040. 069 / 00Ot-23
Certidão n" : 54113349/2021,
Expedição: l7 /11-/2a21, às

BO

de sua expedição.

Certifica-se que R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.040.069/000L-23, NÃo coNsTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72-440, de 7 de julho de 2071-, e
na Resolução Adminlstrativa no l47A/zOt1 do Tribunal Superior d<>

Trabal-ho, de 24 de agosLo de 2Oa1 .

Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
A aceitação desta cert,idão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀI{:rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as conslam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

aeordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorâr,.os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o M

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
inist.ério Púb1i do

0
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I
.ontato@rbek.enq.br i www.rbek enq.Ei

I

EngenhoríaR.bek
uq

quALr FrcAçÃo EcoNÔMrcA Fr NANCET RA

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069|000L-23 | lnsc. Estadual. 908.2a488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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PODER JUT}ICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

COMARCADE LONDRINA

'muar

Éhníbon Donísete ilacri
[verhi Bueno iáoraes

Ozeas Fhhdro de Goes
lúarta Rocha

!
I

I

Paula

CÂRTORIO DO DISTRTBTIIDOR E ,{I§EXOS

CERTT»ÃO
Fl. 001/001

Ceftifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
revendo os Iivros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDIGIAL e
E XTRAJU D I CIAL e m fa ce de:

R BEK ENGENEARIÀ EIRELI, CNPJ 35.040.069/OOOL.23

c

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113/19 - Tab Xr'l - 141 VRC x 0,217 + 10%

Cmdie a aúaliçit* &sa cslidb ffi
|ü!6 liaúqlici dado.ddriàridod*&imm-hr/irdexlrlptatg e

FTCAFDE2C2§88ÍÉOB t3@?EA?EOD&

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a aÇáo supra citada

O referido é verdade e dou fé.

As sinado eletrônicamente por

IWERLEI EI".ENO MORAES
CPF :727.Oõ1.809-78

Dados: 2021-1 1-18 13:57:25

DISTRIBUIDOR
Iw er fe i i*'ueno 14. o rac s

Éçregado .Itranentado

A

ExFddo pqí: ESDA

\ r1 /'l í1 í\UüU'JáO
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v'" Soverno do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Gomercial do Estado do Paraná

CeÍtiücámo€
nesta

ÜEHTIDÃO $UPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE!íi

Jlr_çEPÂB

conslaÍn do6 docuÍnenlos aÍqu;sados

Mmlo: PBC2'!0928?226Nome Empresarial: R.BEI( E!*GEt&lAtüÂ - EIIEU

Natureza JurirÍca: Empresa àrdvitel de Frynsabilidde tifríÊdã {dÊ ôaabraa Etapresárb1

ÀrquiYamento do Alo
Constituüvo
01/101201s

kricio de Àlividâdê
0t/r 0120 1 §

MRE {*ede}
41 6O0Srt6952

CHPJ
35-040.069r0íXlI-23

ErdeÍêço Cornplelo
Rua NEVADÀ Nq 20ê, OUEBEC - Lon&inaFR - CEP 8606,$2§8

Me
Demars

Prdco dê Dirraçáo
lndeteIminâdo

Cspitâl

Capltal

Titúlât
Norne
RAFAEL JOffGE BUENO IASBEK

Adminislrador
S

lricio do flandato
24rcSl20rS

Término do filandato
hdeÍernÉrado

CPF
084"?08.75{t-r0

Oadoa do Administrador
Nomê
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

lníclo da U.rdats
24r0!t201S

Íànúre do ltardato
lrxielerminado

GPF
084.208.75S-10

§rtuaçào
ATIVA
St3tr!§

SEM §TATUS

Úttimo Atepivanrarto
Dala
03d1212019

Àlo/evêntG
ff)z / S51 - C0FTSOI'DAÇÃO DE
CS{TRATOESTATUTO

Nrirfiero
2019735?421

\bieto

*a datã da sua expdíção.

DE ENGENHÀRIA, TERRAPLEHAGEM, SANEÂ},|ENTO, PAVIMENTAÇÀO, CONSTRUCÃO CIVIL E PESADA. LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE

MAOUIHAS, RODOVIÂÊIÀS E EOIJIPAMENTOS.

Se impressa. sua aulmlhidade no httFjhftúuêmptesaÍàcfl.pr.úoY.àr, com o códgo G?t YOGUD.

:ütilfiülffi
LEÂNDRO MÂRCOS HAYSEL B'§CAIÀ

Secíelàio Gerel

(/

üc0 clio"'
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*******Termo de Abertura do Livro*******

Fotha 00001

Contem o presente livro, 000014 folhas mecanicamente numeradas, e

de Livro Diário número 000002 da firmaservira

c.P.F. 084.208.759-10

Cargo: EMPRESÁR|O

R.BEK ENGENHARIA . EIRELI

sede em LONDRINA

NEVADA 2OO-QUEBEC

na (o ) JUNTA COMERCIAL DO PARANA

número 41600946952 em 0111012019

de Pessoa Jurídica M.F. 35.040.069/000í-23

estadual número

, com

- PR situado a

, registrada

, sob

, Cadastro Nacional

e inscriçáo

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado

conforme a lnstrução Normativa No 11, de0511212013 do D.R.E.l., Art90, ll.

A data de encerramento do exercÍcio social é 3111212020

LONDRINA, 31 de Dezembro de 2020

pe

JO BU FABIO PEREIRA

PR : 046.680/0-9

c.P.F. 755.832.409-20

Q

cc0c28
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IEMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

BALANçO PATRIMONIAL ENCERRADO 31 DEZEMBRO DE 2O2O

35.040 3

FOLHA OO1

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO
APLICAçÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

CLIENTES

CLIENTES A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS TANGIVEIS

(.) DEPRECIAçOES ACUMULADAS. BENS TANG

TOTAT DO ATIVO

715.269,00

189.180,00

t6.892,7 6 927.341,7 6 927.341,76

580.823,99 580.8 23,99 580.82 3,99

1.269,00 1.2 69,00 1.269,00

7.406.128,30

48.250,00 1.357.878,30 1.357.878,30

a

0c0ü29

"w

2.861.313,0s ,l

W



EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
i

35.040i0 o#
FOLHA OO2

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNCEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

oBRtGAçOES TRTBUTARTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER

oBRtGAÇOES TRABALHTSTA E pREVtDENCtARtA

OBRIGAçOES COM O PESSOAL

OBRIGAçOES PREVIDENCIARIAS

PASSIVEL NAO CIRCULANTE

OUTRAS OBRIGAçÔES

CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

1,1,2 .592 ,00 112.59 2,00 112.592,00

780.240,7 6 780.240,7 6 780.240,7 6

57 .265,99

32.726,00 89.991,99 89.991,99

380.128,30 3 80.12 8,30 380.128,30

1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00

598.360,00 s98.360,00 s98.360,00

2.861.313,05

Reconhecemos a exatidao do presente BALANCO pATRlMoNlAL, somando o total do seu ATlvo e
PASSIVO a importancia de RS 2.481.184,75

LONDRINA, 31 DEZEMBRO 2O2O

'J**t*'.[
EMPRESARIO

,i*$,'J- LU IZ PEREIRA MARQUES

CPF:084.208.759-10 ( PR-046680/O-1

CPF: 755.832.409-2o

cc00:'0

BALANçO PATRIMONIAL ENCERRADO 31 DEZEMBRO DE 2O2O
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EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI 3s.040.069/0o 2!4í

Demonstração do Resultado do Exercício em 3L Dezembro de 2020 FOLHA OO1

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

RECEITAS OPERACIONAIS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

(.) DEDUçÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTO INCIDENTES SOBRE VENDAS

RECEITA TIQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PESSOAL E ENCARGOS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E TAXAS FE DE RAIS

IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESAS FINANCEIRAS

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

LUCRO DO EXERCICIO

2.079.573,1-4 2.079.573,L4

376.05L,95 - 376.051,95

473.443,7 5

242.2t7,s6 - 71s.661,31

277.404,97

116.510,09

2.377,75 - 396.292,87

6.792,93 6.792,93

t.703.527,19
L.703.52L,19

L.703.52L,t9

715.661,31

396.292,81-

6.792,93

598.360,00

598.360,00

Reconhecemos a extidão da presente DEMoNSTRAçÃo DE RESULTADO Do EXERCicto, que apresenta
um LUCRO LíQUtDO de Rs 598.360,00

Londrina,3l de dezembro de 2020

t,
-A.-Í.*il,"/*J*,Ir
nÀrer11 ton(e o!rr.r( rnsair
EMPRESARIO

CPF: 084.208.759-10

FAB IO IZ PEREI MARQU ES

6680/O-1P(
CPF: 755.832.409-2o

('
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*****Termo de Encerramento do Livro"****

Folha 000i s

Contem o presente livro, OOOO14 folhas mecanicamente numeradas, e

de Livro Diário número 000002 da firma

R.BEK ENGENHARIA - EIREL

sede em LONDRINA

NEVADA 2OO. QUEBEC

na (o ) JUNTA COMERCIAL DO PARANA

número 41600946952 em 01t10t2019

de Pessoa Jurídica M.F. 35.040.069/0001-23

estadual número

, com

- PR situado a

, registrada

, sob

, Cadastro Nacional

e inscrição

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado

conforme a lnstrução Normativa No 1 1 , de 0511212013 do D. R. E.1., Art 9o, ll.

PerÍodo da Escrituraçáo

01t01t2020 à 31t12t2020

LONDRINA , 31 de Dezembro de 2020

BU tz MARQUES
c.P.F. 084.208. 10 CRC PR : 046.680/0-9

c.P.F. 755.832.409-20Cargo: EMPRESÁRlO

0

cc0a32
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R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina , PR {

cc0033

Engenha riaR.bek I
contato@rbek.eng.bÍ. wrvw.rbex.eng.{r
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FRIFEITUÊÂ

ATESTADO TÉCNICO DE EXECUçÃO DE OBRA

A pREFEITURA Do r*uurcipro DE cCIRNEuü pnCIcopro,
Pessoa Jurídica de Direito Priblico lnterno com sede administrativa à Avenida Minas
Gerais, 301 - Centro, Cornelio Procopio (PR), inscrita no CNPJ sob Íro

76.331.94110001-70, ATE§TA, para os devidos fins, que a empresã CONSTRUTORA
J. GABRIEL LTDA., rnscrita no CNPJ sob n" 85.411.54410001-ü7, exeçutou a cbra:

Obraíserviço: ExecuÇãq de fiecape em ÇBUQ no Jardim Pansrama e Jardim Figueira
X Jardim Cristo Rei, sob reEime de empreitada por preço global. tipo rnenor preço, em
consonância com os prcjetas, especiíicaçôes técnicas e demais peças e docurnentos
da licitação Concorrênçia Pública 00312018, fornecida pelo CONTRATAf{TE.

ÇONtrAtANtE: PREFEITURA DO MUNICíPIO OT CORNÉLIO PRCICOPIÜ . CNPJ
78.331.94110001-70

Cortratada: Construtora J Gabrieí Ltda - CNPJ: 85 411.544/üüü1-ü7

Contrato: Contrato 206Í2018, Concorrência Pública 00312018, Processo de Compra
141t2818

Objeto do Contrato: Execuçáo de Recape em CBUQ em localidade dençrninada
Jardim Panorama

Local da Obra: Jardim Panorama - Cornálio Procopio {PR)

Yalor Final da Obra: R$ 713.166.94 (setecentos e treze reais, cento e sessentâ e seis
reais e noventa e quatr* centavos).

Responsável Tricnieo: 
.flogo'fânrus 

lasbeck - CREA-8* 9451$-f\{G

§ontrato de repasse : üGU §62435/20 1 7/MC I DADE§/CA|XÂ

Prazo: 03/0112019 a 02109/2019

Av Minas Gerais, 301. Cornélio Procópio . PR" 8ê300'C00
Fon§: i43) 3520-8000

§rte: http /íwwrÀr cornelioprocopio. pr. gov.br
Facebook : @prefeituracornelioprocopio

(t

cc00Íi4

I

Írl tl

ô>
Po
1,C
Jô-:
ào
§oSo
Q<
dio§ã.

llE OutÀ
ooô
ãrã a
áb-g
ó -Âr§88
Nf+
ÕQâ
@!: oNf,O
<óÊ
8 -oP
NC.í'oq.;

ôOoa
@ó-ó
ai'
5Ssc3So-od
o4
?.ã
ãe
=

í)
{:
t§
hJo
l\)

ào
ÀJ
l\)

No
t\)

à
§J.q.
f
o)(,
âs
ê

joil
"â,i7!;ir
ii?;i!,7

RE§uMO pO çllNlRArO

,

$



(§l
R\

r.i.i () ro

C)
C)
CJ
()

(::(:,

0,
o
c{
o
L§
Jy
5
o
()
!
c!
e.l

o
a-o
ó
o
o-
,9
'0)
L

()

(ú j''§s
I--.ttr õãürX.=o)
(o^
Eõ 9
Bnõ
üHfirpôL-;i:

SEô
s ã.E,g EE-.o *C)
oEo
8 E;
Esb
o -tàe o

,8tã3
- :f r.j

ÊÊ3
.ESE
.s Er
õ rr.*@ -o9J o --.tã§.
o8S

tn(o(EJ'rc h
Eoo0)'lã Éot§oo=
Eã

o(r)

o
D

ou
o
r(§
(>
(o
L

xo
(§

§ô
o)
e-
:foo
o
o
c
(l)

Eo
9-
(Í
0.,

q)
T'
o(§
(),
o
§
õo
É
tt>
0)o
0)

o(0
U).
n}
§
-oo

=

ol
olol
<l
NIfl
<l
uJl
É.1

al
ol()
>t
EIulal

Cr
r.)

Õ(,I(,o
tÍ) Xó -o_ >=d e.§1 XÊ
.o^o*
€Xão
EF8§
t$ÊÉ
=(O;i r.dr^ratí
Éintsô)X!úo.h

;Êêe- :(,(, Í]-o'ã 
=oÉ f oo ..(Jc, e,9

(g-'

=

(q

.cI
o
§
!l
E(,
,9
tl

=.ào
o
'õ

tr
og,

UJ

lr
oo

â

É.

()
:
U]
u
IU

0-r-U

=.ITJ
nbG
c3
Cr'],

')
)

A âutenticidâde ê a validad€ destâ cêrtidão deve ser confirmada no sito do
Crea-PR httpsriwww.crêa-pr.org.br / Consultas Públicas, informãndo o número

do protocolo: 20927 I 2020.
CAT no 40212020 de 2210112020, página 4 de 4 ,,, .CREA'PR:i
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DOCUMENTAçÃO E TNFORMAçÕES

COMPLEMENTARES

R.bek- Engenharia Eireli I CNP1.35.040.069/000!-23 | lnsc. Estadual. 908.2848A-75

Rua Nevada,200 I iardim Quebec I Londrina, PR
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Certidão de AcervoTécnico - CÂT
RetÉução na 1.025, dê 30 de ostubro de 2009 CREA-PR Certidão de

Técnico

M_Corselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluÍda 
- .

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.A25, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional TIAGO TANIUS IASBECK referente à(s)
Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

RNP: í400316006

Tíhrlo profssional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720200322501 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÀO DE OBRAJSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em 2210112020 Baixada em:2210112020 Forma de registro
Substituiçáo Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA

CONITAIANIE: PREFEITURA MUNTCIPAL DE CORNÉUO PROCÓHO CNPJ: 76.331.941/OOOí-70

Rua: AVENIDA MINAS GERAIS No: 301

Complemênto: Bairro:CENTRO

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP: 86300-000

Contrato: CONTRATO N 206/20'l I celebrado em 1711212018 Vinculado a ART: 1 720200308789

Valor do contrator R$ 713.166,94 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS N": S/N

Baino: JARDIM PANORAMA

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP: 86300-000

Coordenadas Geográfi cas:

Data de início: 03/01/2019 Conclusão eÍetiva: 18/04/2019

Finalidade: lníra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉL|O PROCOPIO CNPJ: 76.331 .941/0001-70

Atividade Técnica: Í- Execução Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 1003,37 TON

conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 {rrt1 0057

www.creaçr.org.br
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Certidiio de Âcervo Técrüco - CÂT
Reedugão no 1,ü25r de 3O de ouh^üro de 2009 CREA.PR §eÉidão

., ,l-,

Ccmelho Regional de Engenharia e Agronomia do Faraná uF__

Número da ART: 1720200322692 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Iipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em 2210112020 Baixada em'.2210112020 Forma de registro
Substituição Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉUO PROCóHO CNPJ: 76.331.941/0001-70

Rua: AVENIDA MINAS GERAIS No: 301

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP: 86300-000

Contrato: CONTRATO N 206/2018 celebrado em 1711212018 Vinculado a ART:1720194221770

Valor do contrato: R$ 713.166,94 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS N": SIN

Bairro: JARDIM PANORAMA

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP: 86300-000

Coordenadas Geográfi cas:

Data de início: 19/04/2019 Conclusáo efetiva: 02/09/2019

Finalidade: lnfra-estrutu ra

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉL|O PROCOPIO CNPJ: 76.331 .S4110001-70

Atividade Técnica: 1- Execução Execlção de obra de paúmentação asfáhica para úas urbanas, tlE!;3?TOt{

Observaçôes da ceúidão:
O atestado vinculado não consta o tífulo e RNP - Regisbo Nacional Profissional do profissional executor, bem como o
CPF e RNP do profissional signatário, mas Íoi possÍvel a verificação desses dados no cadasúo do Crea-PR.

CERTIFICAMO§, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçóes nele constantes.

Certidáo de Acervo Técnico n" 40212020

191111202115:30

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela conüdos

emrazâo de substituição ou anulação de ART,
A CAT à qual o atestado estávinculado constituirá prova da
capacidade técnico.profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser conÍrmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração httpsJlwurw.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 2092712020.
propostas.

A Íalsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, su.ieitando o autor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Eng€rharia e Âgronomia do Paraná

&Btx) tltl fi)57
ffiBd&aacfu.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.L94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 1419AA I ãAZL Validade: 23/L2/202L

Nome Civil: TIAGO TANIUS IASBECK
Carteíra - CREA-MG No :MG-88945/D
Registro Nacional : 1400316006
Registrado(a) desde ; AUO9{20O5

Filiação : ANTONIO BATISTA IASBECK
LUZIA ELENICE FERREIRA IASBECK

Data de Nascimento ; 09/06/1980
Carteira de Identidade : 10.693,584
Naturalidade : ERVALIA/MG

Visto No : 086290

Dt. Expedição Visto :28/06/2A06

CPF: 03695483610

Título: ENGENHEIRO CIWL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
Data da Colação de Grau :28/01/2005 Diplomaçãa : 28/0L12005
Situação : Regular
Atri buições profissiona is :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 2910611973 do CONFEA.

Responsa bilidade Técnica/Quadro Técnico :

14840 - CONSTRUTORA ] GABRIEL LTDA
CNPJ: 8541 L54400AL07
Desde: L5/05?AA6 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

L3422 - GABRIEL & FILHOS S/S LTDA
CNPI: 80759731000154
Desde: A3l0712AA6 Até: 241O8/2AL2 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HO

53767 - FrBr LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUrNAS E EQUTPAMENTOS LTDA - ME
CNPI: 043 14486000 193
Desde: 27/08/2012 Até: 07/A2/2020 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

7L271 - R.BEK ENGENHARiA EIRELI
CNPI: 35040069000 123
Desde: 03/L2/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

tr c 0 0,4I
X

htps:/lcreaweb.crea-pr.org.br/consultasicertidao.asp?SESSAO=29e7d98b ç21b4ç4e87a3Í7efe1 caa0a2&CODREGTO=528308&rtqtcertidao=2&F1... 112
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2?11112021 16t48 CREA

Possui débitos de an uidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou
presente data.

d ívida a eat

I N]

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http: //www.crea- pr. org. br), através do protocolo n.o 34L768/202L,

Emitida via Internet em 23/lU2O21 16:48r26

Dispensa-se a assinaturâ neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se êm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva aeão penal.

c

J
c c 0.J,4:

httssJ/c.eaweb.crea-pÍ.org.br/consultaslcertdao.âsp?SESSAO=29e7d98bc21b4c4e8743fleÍe1 caa0a2&CODREGTO=528308&rtqtcetlidao=2&Fl.. 212
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIÂ DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.1g4, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsá vel(eis) técnico(s).

Certidão no: 142327 /2O2L

Razão Sociat: R.BEK ENGENHARiA EIRELI
CNPr: 35040069000123
Num. Registro| 7L271 Registrada desde : O3/t2/20t9
Capital Socialr R$ 1.500.000,00
Endereço: RUA NEVADA, 200 QUEBEC
Município,/Estado: LONDRINA-PR CEp: 86060238
Objetivo Social:
Serviços de engenharia, terraplanagem, saneamento, pavimentação, construção civil e
pesada, locação e transporte de maquinas rodoviárias e equipamentos.
Restrição de Atavidade : Atividades técnicas restritas as atribuições de seu responsável
técnico.

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

REspoNsÁvEllers; rÉctrrcos eELA MATRTZ - cNpJ: 35o4oo69000123
1 - RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
Carteira: PR-155710/D Data de Expedição: L6/O8/20L6
Desde: 0ULU2O2I Carga Horáría: 4:0 HlD
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23,569/1933 - Art,28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art.70 da Resolução do Confea N,o 218/1973.

2 - TIAGO TANiUS IASBECK
Carteira: MG-88945/D Data de Expedição: OL/O9/2O05
Desde: 03/12l2019 Carga Horária: 4:0 HlD cc0c39

(/

httPsr/creaweb.crea-ptorg.br/consuhas/certidaojuridica.asp?SESSAO=32í 6b5E3d7b4fJab3783ac3c8fe6abb&CODREGTO=528308&DEPTO=5... 1/2

Validade: 241L2/202L
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Visto No: 86290 Data do Visto: 28/06/2006
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 1C,C

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 3425L3/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 24/lU2A21 11:05:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsilÍcação deste documento constitui-se em crime prêvisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

/

Lr t, U .-l U
htFsJ/creaweb.crea-pr.org.brconsuftas/certidaojuridica.asp ?SESSAO=3216b5í83d7b4Í9ab3783ac3e8fe6abb&CODREGÍO=52E308&DÊPTO=5... 2/2
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Engenharia
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contato@rbek-eng-br, nnltlrr.rbet.eng"hr 
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RELAÇÃO DE EXSTÊNCIA E DISPONIBLIDADE DE VEICULOS. MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

À
Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal- PR
Ref.: Edital de Tomada de Preços no 512021
Objeto: ." contratação de empresa especializada para pavimentação asfiáltica no
Distrito da Triolândia com fornecímento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, aronograma e memorial descritivo anexo ao edital."

1 Reto Escavadeira Caterpillar 4'l 6-EJSimilar PROPRIO BOM

2 Caminhão Pipa
Mercedes Benz

1214/Simílar
Volvo N-l0Mercedes

1 1 1,í/Siin*lar

Terex VDA 421/§núlar

Dynapac CA-l5/Similar

MULLER AP-23Similar

PROPRIO

PROPRIO

BOM

BOM

BOM

BOM

3 Caminhão Basculante

Vibro Acabadora

Rolo Liso Mbratório

Rolo Pneumáüco

2

1

I

í BOM

BOM7

I
I
í0

11

12

t3

11

15

Caminhão Espargidor Volks 13180/Similar PROPRIO

MoÍoníveladora
New Holland - RGÍ708

lSin*lar PROPRIO BOM

Rolo Pé de Cameiro

Trator + Grade

Rolo Uso

Estusora Meio Fio

Veículo

Usina micropavimento
Truck

Dynapac CA-250/Similar

CBT I 1105lSimilar

Dynapac 1 CÀ-Z5/Sirnilar

Gol l.0lSimilar

PROPRIO

PROPRIO

,|

1

1

í

1

BOM

BOM

PROPRIO

PROPRIO

80M

BOM

BOM

Ferramentas manuais
diversas

PROPRIO

PROPRIO

Romanelli / Similar ALUGAOO BOM

Declaramos outrossim que os equipamentos acima listados estarão disponiveis
na obra, bem como qualquer outro que seia necessário para o bom andamento do
objeto contratado 

Ribeirão do pinhar - pR, 02 de dezembro de 20zl

. EIRELI.

RA
RRI

L IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardím Quebec I Londrina, PR

EIRELI

us Iasíecfr
- cREA S8945/D-MG

Instalações,
Item, Âparelhamentos, Forma de

Aquisição
Estado de

ManutençâoQuantidade
E

üü0313

R.bek

1

/\

I I

I

X

Íulodelo



€ngenha riaR.bek
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nruRÇÃo rxplícrre e oecuneÇÃo roRruRl - reurpr rÉcrurcl liÍ__.
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A
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
Ref: Tomada de Preços - n" O512021

Objeto:." contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no
Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planílhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital."

1 Tiago Tânius lasbeck CREA MG - 88S45/D
Responsávd técnico /

Topógrafo
Engerheiro Ciuil

-- Í--
Tenaplenagem /

2

3

4

JoáoBathtaGuerfe CPF:324.913.109-10 Encanegado geral
Drenagem

Êncarregado
Pavimentação

Leandra da Silva CPF: 068.805.06*76 Laboratorista

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.06910001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75

Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina , PR

Antonio Carlos Souza
r-PF:329.973,619-,l5

FêlYetre

Declaramos, conforme preceitua o inciso ll do art 30 e §6", do mesmo ertigo da lei
federal n"8.666/93, sob as penas da lei, que os profissionais (equipe
técnica)supracitados, êstiio disponÍveis para execução dos serviços, objeto da
presente licitação.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2421

R BEK

ius Iosíecfr
-cREA 88e4s/D-MG

LI
Á o

RAFAEL JORGE BU BEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

EIRELT

&'
ccc'.i44

Nome DocumentoItem Função 'Especialidade
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EngenharioR.bek
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DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE DOGUMENTACÃO. VISTA DO

LOCAL DA OBRA E OBRIGACOES DA EMPRESA

AO
MUNrcrPro DE RTBETRÃo Do ptNHAL pR

ATT - sEroR or lrcrrRçôrs

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREçOS N.o 005/2021,
instaurado pelo MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, que recebemos todos os
documentos convocatórios da licitação em epígrafe tomando conhecimento de
todas as informações necessárias e gue o responsávei técnico da ernpresa
visitou o local da obra, estando ciente das condiçôes locais para o cumprimento
do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do
objeto:
a)- manteremos na obra, na qualidade de orrespoosávol na gerencia dos
serviços, o Engenheiro Civil, senhor. Tiago Tanius lasbeck, inscrito junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREACAU sob no

88.945/D-MG
b)- Disporemos de pessoal técnico necess ário para a execução dos serviços;
c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execuçâo dos serviços;

E, por ser a expressâo fiel da verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

R, E GEN - EIRELI
N J 5 040 069/0 'l-35

Proprietárío
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208.759-10
RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 9O8.2A488-75

Ruâ Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR ilr
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DECLARACÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa. R. Bek
Engenharia EIRELI neste ato representada pelo Senhor Rafael Jorge Bueno
lasbek declara concordar com os termos da Licitação Modalidade TOMADA DE
PREçOS 00412021, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo
acatará integralmentê qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador
quanto à qualiÍicação apenas das proponentes que hajam atendido ás condiçôes
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o contido
previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisâo que
venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualiÍicação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do art. 27, ar1. 32, parágrafo 20 e art. 97 da lêi no
8.666i93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

N A . EIRELI
Proprietárrô

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.O69/OOOL-23 | lnsc. Estadual. 908 .28488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

contãto@íbek eng.br wwvr Íbe< )E_
EngenhoriaR.bek
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DECLARACÃO DE SITUACÃO REGULAR PERANTE O

MINISTÉRO DO TRABALHO

Eu, Rafael Jorge Bueno lasbeck, Engenheiro Civil, portador do RG no
9.715.957-2 SSP/PR , CPF n" 084.208.759-10, residente e domiciliado na cidade de
Londrina - Estado do Paraná, sito a Rua Nevada,2O0 - Jardim Quebec, representante
legal da empresa R. Bek Engenharia EIRELI - CNPJ 35.040.069/0001-23 - Rua
Nevada, 200, Jardim Quebec, interessada em participar da TOMADA DE pREÇoS n"
00512A21, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro. sob as
oenas da Lei que. nossa empresa R. Bek Enqenharia EIRELI - cNpJ
35.040.069/0001-23 - Rua Nevada. 200. Jardim Quebec. encontra-se em situação
reaular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
dísoosto no inciso XXXlll. do aÉíqo 70. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no ínciso V do art. 27 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 19gg,
que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e

(X) - náo emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz

CF. Art. 70 Sâo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubrê a menores de dezoito e de qualquer trabatho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2OZ1

. EIRELI
Pro o

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSPIPR

R.bek - Engenharia Eireli j CNPJ.35.040.069/0001-23 | tnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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lú
DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPE O. PASSADO.

Engenhorio

ATUAL OU SUPERVENIENTE.

Eu, Rafael Jorge Bueno lasbeck, representante legal da empresa R.

Bek Engenharia ElRELl, interessada em participâr da TOMADA DE PREÇOS

no oo5t2o21, do MuNtcípto DE RIBE|RÃO DO ptNHAL, dectaro. sob as

n Lei ue ãoà m ncro a tnex te
impedi vo, oassado. atual ou su niente. pa ra licitar ou contratar com
a Administracão Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirâo do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2OZ1 .

R. E HA
PJ: 3

EIRELI
t-zôCN 0 t0

Proprietário
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208.759-10
RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

\

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/OOOI-23 | tnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada, 200 | Jardim Quêbec i Londrina, pR
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Anexo

DECLARACAO DE P ENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITA cÃo

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCITAÇOES

Ref: TOMADA DE PREÇO 00412021.

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições
constantes desta Tomada de Preços acima citado e sêus anexos, e que
atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação, incluindo, o
que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira
qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal - PR, 01 de dezembro de 2021

E A . EIRELI
P pfl tá

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/OO0L-23 I tnsc. Estadual. 9OB.28/B9-75
Rua Nevada,2O0 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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EngenhoriaR.bek
conlnto@)rbek eng.br rÀ.w1 íbe(.eÍr-q bI

Anexo

t?
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO

MUNICIPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÔES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n.

00512021 , instaurado por esta Prefeitura, que não é servidor público municipal

efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge,

Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal

efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e
assessoramento).

Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá

como confissâo de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto,

como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que

deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a prêsente

R BE E EN R IRELI
CN J: 35 040.069/0001-35

Proprietárlo
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208.759-10
RG. 9.71 s.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevãda,200 I lardim Quêbêc I Londrinà, PR

CCiji 5 0

DECLARACÃO DE QUE NÃO POSSUI

Ribeirão do Pinhal * PR, 01 de dezembro de 2021.
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DEC LARA cÃo oe nrtrcno EMpRESA ou EMpRESA DE pEouENo poRTE

EngenhariaR.bek

A
Comissáo de LicitaÇáo
Referente ao Edital de Tomada de Preços: n" 512021

A empresa R. Bek Engenharia - Eireli, lnscrita no CNPJ sob o no.
35.040.06910001-23, declara sob as penas da lei, que se trata de Micro empresa
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamento previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2.006, com relafro ao Processo Licitatório, estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil e penal.

Ribeirão do Pinhal * PR, 02 de dezembro de 2021

GE H RELI.
PROP ETÁRIO

FAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/OOO1-23 | lnsc. Estadual. 908.2UAA-75
Rua Nevadâ, 200 i Jardim Quebec I Londrina, PR
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DECLARA Ão oe pleruo couHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA

w_

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

À
Comissão de Licitação - Município de Ribeirão do pinhal

Referente: Edital de Tomada de Preços: no 2t2021

O representante técnico da R. Bek Engenharia - Eireli., o Sr. Tiago
Tânius lásbeck, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA eUE
RENUNCIA A visita Técnica aos tocais e/ou instalações do objeto licitado, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, assumindo total responsâbilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou Íinanceiras para com a Contratante.

Declaramos ainda que a empresa tem pleno conhecimento e aceita sem restrições
todas as condições estabelêcidas neste Edital e de seus Anexos.

ENG N IRELI.
Técn

TIA U IÁSBECK
CREA: 88.94S/D-MG

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 I tnsc. Estadual. 908 .2B4Ag-75
Rua Nevadâ,200 I Jardim Quebec I Londrina, pR

C00rr53

R.bek

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa
especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,
cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

l-l r I
*/
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Termo de Encerramento

A presente "Habilitação" encontra-se totalmente rubricada e contém 53 folhas
numeradas de 01 a 53 destina-se a apresentação da Habilitação solicitada no
Edital de Tomada de Preços no 512021, junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão
do Pinhal - PR.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2A21

AEL J UENO
CPF: A84.208.7 59-10

RG. No. 9.715.957-2 - SSP/PR.

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.28488-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR

Engenho riaR.bek
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Proprietário
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Páginal qê6

ALTERAÇÁO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUNTENTO DE'
TNSCRTÇÃo DE EMpREsÁRro nr»ryIDUAL EM i

SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ."

WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS
CNPJ: 21.491.541/0001-30

NIRE: 41107705234

WILLIFPER TORRES BISCAIA, brasileiro, solteiro.
natural da cidade de Curitiba/PR" nascido em 3ll0'111996,
portador da Cédula de ldentidade Civil RG n". 13.267 .l 13-
3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no. 097 .149.949-77 .

residente e domiciliado na Rua Pe. Anchieta, no. 203, bairro
centro, na cidade de Ibaiti/PR, CEP 84900-000, Empreúrio
lndividual sob o nome empresarial de WILLI['['ER
TORRES BISCÂIA - OBRAS, com sede na Rua Nilo
Sampaio. n'. 285, centro. na cidade de lbaiti/PR, CEP
84900-000. inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 4l108893271 em 09/0212021 e no CNPJ/]vÍF sob o
número 2l .491 .541i0001-30, Rf,SOLVE alterar por
TRANSFORMAÇÃO a empresa individual passando a
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária
l,imitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa
Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a raáo social de PRPAVIMENT
SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA, conforme faculta a l,ei 10.406/02 artigo
980, que doravant€ se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

lil

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir da presente alteração, o endereço da sociedade
passará a ser sito à RUA vER TEOFILO CECILIO DIB, N.. 67, CENTR0, NA
CIDADE DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, CEP E4.gOO-OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa individual oÍa transformada, já
totalmente integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para a
constituir o capital da sociedade empreúria limitada e fica neste ato elevado para R§
300.0ü),fi) (trezentos mil reais), dividido em 3lX).fi)0 (trezentos mil) quotas de valor
nominal de R$ 1$0 (um real) cada, integralizadas neste ato em moeda corrente
nacional do País.

NOME QUOTAS R$
WILLIFFER TORRES BISCAIA 300.000,00

d (,

300.000
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE !'

INSCRIÇAO DE EMPR,ESARIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE DE RT,SPONSÀBILIDADE LIMITADA

WILLIFFER TORRES BISCAIÀ - OBRAS
CNPJ: 21.491.541/0001-30

NIRE: 41107705234

CLÁUSIJLA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na integr4 seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL
PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 21.491.541/0001-30

WLLIFFER TORRES BISCAIÁ, brasileira, solteira,
natural da cidade de Curitiba/PR, nascido em 3ll0ll1996,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n'. 13.267.113-
3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob o n". 097. 149.949-77.
residente e domiciliado na Rua Pe. Anchieta, n'. 203, bairro
centro, na cidade de lbaiti/PR, CEP E4900-000, sócio
componente da sociedade empreúria limitada que gira sob
o nome empresarial de PRPAVIMENT SERVICOS DE
PÀVIMENTACAO LTDA, com sede na Rua Ver. Teófilo
Cecílio Dib, no. 67, centro, na cidade de lbaiti/PR, CEP
84.900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o número
2l.49I.54llOOOl -30. PROMOVE a consolidação dos atos
constitutivos da empresa de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de
PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede e domicílio sito à Ruâ Ver. TeóÍilo
Cecílio Dib, n'.67, centro, na cidade de lbaiti/PR, CEP M.900-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada, integralizadas neste ato em moeda corrente nacional do País, pelo socio:

NOME QUOTAS Rti
WILLIFFER TORRES BISCAIÁ 300.000 300.000,00

96
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Página 3 de 6

ALTERÀÇAO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDryIDUAL EM

SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

CNPJ: 21.491.541/0001-30
NIRE: 41107705234

CLÁUSULA TERCEIRÂ: O objeto social da sociedade sení:

- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E Ff,RROVIAS OBRA§ DE
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE IJRBANIZACAO - RUAS,
PRACÀS E CALCADAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRÂS
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
PERFURACOES E SONDAGEN§ INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARJOS MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE
INSTALACOES EM CONSTRUCOES IMPf,RI}ÍEABILIZACAO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,
DIVISORIÂS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUf,R MATERIAL
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE Sf,RVICOS DE PINTURA
DE EDIFICIOS ADMINISTRÂCAO DE OBRAS OBRÂS DE ÀLVENARIÂ
SERVICOS DE ENGENHARJA SERVICOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA TESTES E ANALISES
TECNICAS ATIVTDADES PAISAGISTICAS.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade, acima qualificada. DECLARÂ, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 14/17/2006.

CLÁUSULA QUf NTA: A sociedade iniciou suas atividades em 27/l ll20l4, e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSIILA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

PARÁGRAFO ÚXfCOr Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei
10.40612002 ao aÍtigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
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ALTERAÇÃo poR TRANSFoRMAÇÃo no TNSTRUMENTo D
INSCRIÇÃo nn EMPRESÁruO INDIvIDUAL EM

SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

CNPJ: 21.491.541/0001-30
NIRE: 41107705234

ClÁUSUl,a SÉffNfa: A administração da sociedade caberá ao sócio WILLIFFER
TORRE§ BISCAIA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, podendo a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladam ente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor,
e assumir obrigações, seja em favor dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa" à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚMCO: O mesmo procedimento seú adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DECIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO NO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO OU EMPRESÁruO INDIVIDUAL EM

SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
WILLIFFER TORRES BISCAIA _ OBRAS

CNPJ: 21.491.541/0001-30
NIRE: 41107705234

financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Ibaiti/PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
em via única obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Ibaiti/PR, 15 de setembro de 2021

WILLIFFER TORRES BISCAIA

l
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratiza çáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
frb_

I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA consta assinado
digitalmente por:

rDEr.rTrFlcAÇÃo Do(s) ASSTN NTE(S)

CPF/CNPJ Nome

o9714994977 WILLIFFER TORRES BISCAIA

cErTrrrco o rrclgrRo Eí 22/o9/202L 10:a9 8oB r. a121027070r.
Pnmocolo: 2161t3012 DE 21/ 09 / 202\ .
cóDrco Da vBrFrcÀçio: 1210?09!124. cipi, DÀ g!D!: 2ta915a1ooo13o
rIRB: a12102?0709. COta lÍArrog DO RBGIS?RO ÉÍ. L5/O9l2O2l.
Pl}À\rIXIr! SEE!iICO6 DB PÀIIIÜEÍTÀC-ÀO !.TDÀ

JUGEPAN_-:------:i::-:'-_'-_-'-_ Í.IÀIlDloxÀiclslÀlíall/BlacÀIÀ
alctBtÍrro -cEPÀ!

ú. q,r...r.cl1. Dr. Ecv.b!
À validadê dêÂ.ê 6ujeitô à .oarovàÇáÕ d. se au!.nli.idadê @6 rêápêcrivo6 põrtái6

ioforu.dô Bêu6 !érpê.rivo6 .óalicos dê vêriÍicacáo.

Págií-a 6 dê'6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

it

\-
)11

NÚMERO DE TNSCRTÇÂO

2'í.49í.54r/0001-30
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

27l11nOú

NOME EMPRESARIAL

PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTÂCAO LÍDA

DO E§IÂAELECIMEMTO {NOME DE FANTASIA)

PRPAVIMENT

É OA ATMDADE
42,í I -í .0í - ConslruÉo dê rodovias o terrovias

E DA NA-IUREZA

206.2 - Sociedade EmpÍêsária Limitada

LOGRADOURO

R VER. TEOFILO CECILIO OIB
NÚMERo

67
COMPI€MENIO

CEP

84.900-000

ENDEREÇO

FtNANCEtROpRpAVtMENT@cMAIL.CO

BÀRRO/OISTR'TO

CENTRO
MUNICíPIO

IBAlTl PR

ÍELEFONE
(43) 3546-2964

DAS A]]VIOADES

4í .204.00 - Construção dê cdificios
il2.í2.0.00 . Conskugáo de obras de aÍte espêciak
42.í33.00 - Obras dê uóanizâçâo - ruas, pÍ"âsás e calgadâs
42.22-741 ' conslrução dê tedes da abastecirDêíÍo dê água, colêta do esgoto ê constÍuçôos coíÍêliatas, êxceto ob.as dê
irÍigaÉo
42.99-$,0í - Construção de instalaçoe. o3poÍtiyac ê Íêcreatiyã3
43.í14{í - Doríolição dê odiÍício5 ê outras ê€ln lüras
43.íl{42 - Preparâção de cantêiro ê limpêza de têrÍeno
'8.í26.00 - Porfu raçõos ê sondôgêni
/(}.1 34.00 - Obras dê teraplonâgêm
43.2í-5-00 - lnstalaçáo e manutençáo êtétÍica
/4.29.í-0í - lnstalaçáo dê painéis publieitários

'í:i.29'l'04 - ontâgem e instalasáo de siÊtêmas e êquipamenlos de ilumir.ção e sinalizaçáo êm úas pública§, poÉos e
aeropoíos
,li},29-í-99 - Outras obras dê imialaçõês em constuçõês náo espêcificadas antqÍioÍrneíte
4i,.304.0í - lmpsrmeabilizaçáo êm obras do ongenharia civil
i(r.304-02 - lnstalação de poÍtas, ianelâa, tstos, dlvl6órias e armários êmbutidos de quâhuer matâriâl
43.30.1-03 - Obrss dc âcabamênto êm gêsso ! ê3tuqu.
,8.30-4{}4 - S9Íviços dê pintúra dê êdificio6 êm gêral

'13,99-í 
.0í . Mmínistragão de obÍa§

43.99-í.{r3 - Obras dê alvenaíia
7í.í2{r.00 - Serviços de engenharia

ENÍE FEOERÂTIVO RESPON (EFR)

ATIVA
t 

^ÍA 
oÀ slÍuaçÁo cÀDASTfaÀI

27 t17ti2011

MOTIVO OE

ESPECIAL DAÍA DA S|rUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dÍa 1711112021 às 14:48:52 (data e hora de Brãsília). na: 'll2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃo

2l .49 í .5ilí /0001 -30
MATRIZ

corPRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DÂTA DE ÂBERTURA

27t11ti2011

NOME EMPRESARIAI

PRPAVIMENT SERVICOS OE PAVIÍúENTACAO LTDA

cÔolco E DEScRtÇÃo DÂ§ aTMoaDES EcoNÔiflcÂs sEcuNoÁRlAs
7í.í9.7-0í - Sêrviços dê caÍtograÍia, topografia ê geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura ê engêrharia
71.20.r-00 . T€stcs e análiaêa técnicas
8l .30-3-00 - Atividados pabagÉticas

É DA NATUREZA

206-2 - Sociêdadê Empíosária Limilada

LOGRADOURO

R VER. TEOFILO CECILIO DIB
NÚMERo

67
COMPLEMÉNTO

CEP

84.900{00
BÂ]RRO/OISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

IBAITI PR

ENDEREçO ELETRÔNICO

FINANCEtROPRPAV|iiEt{T@GMAtL.COM
1ÉLEFONE

(.Í3) 35116-296,(

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CÀDASTRÀI

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRÁL

27t11nOU

MOTIVO OÉ

ESPECIAL ESPECIAL

l_,..,,J;

@-/

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no diâ 1711112021às 14:48:52 (data e hora dê Brasília). Página: 212
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nissão do CICAD

it
:t

ft# RECEITA
ESTADUAL DP
PÂRA1{A

P\RANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Gomprovante de lnscrição Gadastral - GICAD

!nício das Atividades

90887196-00 21.491.il1t000í-30 a4/2021

ffi
Estado do Paraná

SecrÉarb de Estado da Fazenda
Receta F<*xlual do Paraná

cAD/rcH§ to 90887196-üt

EmtiJo Ebtronbamente vh Intern€t
tTlaUãOZL 15!10:52

Dados trdnsÍntíos de forma segura
Tecmbgb CELEPAR

Este CICAD tem validade até 17112J2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conÍirmados via
lnternet www.fazenda.Dr. gov.br

f:

!nscrição no CAD/ICMS lnscrição CNPJ

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial PRPAVIitrENT SERVICOS DE PAVUIENTACAO LTDA

Título do Estabelecimento PRPAVIÍúEilT

Endereço do Estabelecimento R VER. TEOFILO CECILIO DIB, 67 - CENTRO - CEP 84900{X}0
FONE: ('[3] 3!t46-2964

Município de lnstalação lBAlTl - PR, DESDE Ml2O21

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

SituaÉo Atuat ATlvo - slf,lPLES NACIoNAL / SIMPLES NAclot{AL - Dl,A 03 Do MEs+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EIIPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4211-1N1 - CONSTRUCAO DE RODOVÍAS E FERROVI,AS
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo lnscrição

097.í49.949-77

Nome Completo / Nome Empresarial

U'ILLIFFER TORRES BISCAI,A

Qualificaçáo

SÓClo.ADMINTSTRAOORCPF

ofl tTltt/202115:

)
i
I

N
w



I
I

"$ti
nrnrsrÉRto ol FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

cERnDÂo postrÍvA coM EFErros oE NEGATIVA oE oÉetros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERATS E À DivtDA ATtvA DA uxtÃo

Nômê: PRPAVIÍtlENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 2í.49í.54U0001{0

Ressalvado o dirêito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do su.iêito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é c€rtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscâ1, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscÍições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesnos efeitos da certidão
negativa.

'.l

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suâs filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as mntribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24de julhode i991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de A1OIZO14
Emitida às 14:37:00 do dia 1011112A21 <hora e data de Brasítia>.
Vàlida até 0910512022.
Código de controle da certidão: 70DA.F7EA.6ODB.35EF
Qualquêr rasura ou emênda invalidará este documento.
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ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Válida até 1610312022 - Fornecimento Gratuito

A autênticidade dêstâ cêrtidáo dêverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.or.gov.br

I

[ô1
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual
No 025433947.79

Certidão fomecida para o CNPJIMF: 2í.49{.54'l/0001-30
Nome: PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrâdos ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Sêcrêtaria de
Estado da Fazendâ, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimêntos da empresa e reÍere-se a débitos de
-atureza tributária e não tríbutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Enltkb tiâ hnenÉl Pública (1Ül1tm21 11 :N:21)

À,\#
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PREFEITURA ÍVTUNTCTPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

cERTI DÃo r.t EGATTvA 4gzgtzoz1

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
peníooo coMpREENDtDo NESTA cenloÃo

Certificamos que até a presênte data não existe dóbito tributario vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

cóo. aurexncaçÃo: 9TÍMz:2eET2x4xH4Bs2VALIDADE; 1410212022

PROTOCOLO:

FINALIDADE: DIVERSOS

RAZÂO SOCIAL: WILLIFFER TORRES BISCAIA. OBRAS

21.491.54110001-30

CNPJ'CPF TNSCRTçÃO ESTADUAL ALVARA

469

TNSCRTçÃO EMPRESA

8434105

RUA PE. ANCHIETA, 203 - Centro CEP: 84900000 lbaiti - PR

ENDEREçO

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de edifícios, Consfução de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização
praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas

de canteiro e limpeza de terreno, Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, lnstalação e
lnstalação de painéis publicitarios, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

vias públicas, portos e aeroportos, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
ermeabilização em obras de engenharia cMl, lnstalaçâo de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos

material, Obras de acabamento em gesso e estuque, Serviços de pintura de edifícios em geral, Administração
Obras de alvenaria, Serviços de engenharia

Observações

lbaiti, íô de Novembro de 2O21
Emitido Por: WALDIRENE APARECIDA VIGILATO ROCHA

Rua Ven José de Moure Buenq 23 - Pnçe dos lrês Poderes - t4.frXl000 - IBAITI-PR
Fone: (43) 354G74í) - www.ibaiti.n&go*Ut - CNPJ NY7.mt.0óV0001-41

REQUERENTE: O MESMO

IB^AITI
-;rTiiiiffirnm
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1ô11112021 11:35 Consulta Regularidade do Emprêgador

Cl,IX/[
CAIXA ÉCCINÓMICA FÊOERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 21.491.541/oool-30
Razão social:wILLIFFER ToRRES BISCAIA oBRAs
Endereçot RUA NILo SAMPAIo 285 / cENTRo / IBAm / PR / 84s00-000

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 1/1 1 / 202I a lO/ 12/ 2O2t

Certificação Número: 2O27L177O322224LL33A7 O

Informação obtida em l6/lv2ozl 11:35:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

AÍ:-
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REPÚBLICA FEDERATIYA DO BRÂ§IL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE lbaiti
CARTORIODISTRIBU]DOR TITULAR

Rua Paraná - Centro RENERIO GONCALVES LEITE
lbaiüPR-84.900-0O JURATSEI*TAOO

RENERIO GONCALVES LEITE F]LHO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCn, coNCoRDATA e RECUPERAÇÃO DICIAL E

NSTAR ne-EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei
nhum registro em andamento contra:

WLLIFFER TORRES BISCAIA- OBRAS.
:-CNPJ 21.491.541/0001-30, no período compreendido entre a data útti-

mos 10 anos que a antecedem

n'"

i"ffi^,J',
\4,,.,f E*l

t\*.*.-

ffi tlfillrl[ilrffi tmllfiHtüffi ffi IüllHf ffi I InflH
lbaitiiPR, 24 de Novembro de 19:19

RENERIO

Leiteê
o

ê

de

Página 0001/0001
Validade de 30 (trinta) dias w

A



...1 ;::

Fágrna 1

§!

:'---'n? J,. I; I; í.a : r)
,flrS'iIqjÀ )üT'FJàEAi.i:íO

CERTIDÃO NEGâTIVA DE DÉBITOS TRÀBâLHISTÀS

Nome: WILLIFFER TORRES BTSCAIA - OBRÀS (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ : 2f-. 493- . 541" / 0001--30
CerLidão n": 24095882 /2021,
Expedição: 06/08/2021-, às 12:05:40
validade z ot/oz/2022 - 180 (cento e oitenta) diasr contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TTIILLIFFER TORRES BISCÀIÀ - OBRÀS (UÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 2L.49L.541/0001-30, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução Administrativa no 1,47o/2OaL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-L.
Os dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho e estão aLualizados at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTIÀçÃO rIifPORT.âr[tE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptenLes perante a ,fusLiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConcilÍação Préwia.

Dú'r j cias ê sr-igestÕes : crdf :n:flt . 1us , br
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Cr OIIARCA l)F. lhaiti

.BlCARTORIO DJSTRIBU]DOR

Rua Paraná - Centro

lba I IPR . 84 !0C.CC

TIÍULAR
RENER]O GONCALVES LÊITE

JURÁ.MENTAOO
RENERIO GONCALVES LEITE FILHO

Certidão Negativa
Certifico. a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNC|A. coNCoRDATA e RECUPERAÇÂO JUD|C|AL E

EXTRA.jUDICIAL. sob minha guarda neste cartório. veriíiqueÍ NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra.

WLLIFFER TORRES BISCAIA. OBR,AS. ME

V CNPJ 21 .491 .54110001-30, no periodo compreendido entre a presente data e os últi-
nros 10 anos que a antecedem.

llrrl I iilllliti i[illiliirlll iitllll! lilill llil I lirlliii lilll]l lll lrllllllli ilrili llirlll ll
lbaitilPR 24 Ce Never.'rbro Ce 2021 '17 19 'i9

RENERIO GONCALVES LEITE FILHO

Validade de 30 {tnntâ) dtas

('"M

-$



."i' -L:

1.1."Ü
Ministério da lndústria e Comércio Erterior e Serviços

Secretaria Especial da llicro e Pequena Empresa

DepaÍtaÍnento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DlGlrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por antonio paes de souza, sob a autenticidade n'12105568927 em
0210812021, protocolo 215072472. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.pr.gov.b0 e
inÍormar o código de veriÍicação.

HentiÍicação de Empresa

.II-r

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

41107705ru

21491541000130

lbaiti

CARLOS HENR]QUE DIAS

WILLIFFER TORRES BISCAIA

Tipo de Livro: D|ÁRlo

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 0110112020 - 31hA2O20

ldentiÍicação & Livro Digital

NomeAssinant{s)

06745347946

09714994977

GRC/OAB

PR065579

cEnTrprc! À ÀuaErrrcÀçÃo Eü 02/oa/2o2L 10:44:29 soB N'
202L5072472.

Y,B HffitrH;;::ü$t1:i:l:Í$': 
*-* 'r v*'rrrcrçÃ':

RBsPoxsÁvrr, rn l rmnrrrcnçÃo

JUGEPÀR cúRrrrBÀ, o2/oa/2o21

À walldade dost€ docu@tso, ae Lrprôsgo, flca auj€ltso à cq>rowaç5o de aur autqtlcLdad€ noa rcaPec
rnf omdo aeua reap€ctlvoa códlgos de warL f Lcaçío

i

i
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário Ne 001

Este Livro Diário contém, 28 (vinte e oito) folhag numeradas eletronicamente e seguidamente
do ns 001 ao numero 028 e servirá para os lançamentos das operações próprias do
esta belecimento do contri bu inte a ba ixo descrito:

Razão Social: WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

Endereço: RUA NILO SAMPAIO,285

Bairro: CENTRO

Municipio: lBAlTl

UF: PR

CEP: 84$XX!O0

CNPJ ne: 2L491.54U00O1-:}0

Registro na Junta Comercial do Paraná
Sob Registro ne 4LL07705234 em 27lLLÍ201.4.

Data do encerramento do exercício social: 31 de Dezembro de 2020.

lBA|TI-PR.01 de Janeiro de 2020

WILLIFFER TORRES BISCAIA

CPF:. 09714994977
TITULAR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR465579/O-8 CPF: 067.453.47946
CONTADOR

i d
L



WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS
C.N. P. J. z 27.491-54L/0001-30 rnscricao Estadual: 90887196-00

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EI{ 31/12/2020
rlryo

CIRCT'XÀTITE

DISP(IIwEL
CAIXA GERÀL 1.500,00
BÀNCOS CONTÀ MOVTMENTO 34.517,38 36.017,38

cnÉollos À REàúrzàR
DUPLTCÀTÀS A RECEBER 35.968,4'7 35.968,41

160 cxRcrrrÀtrrE
IIOBILIZTDO

BENS El,' OPERAÇÃO 150.000,00
(-) DEPRECTÀÇÃO ÀCUMUTÀDÀ (14.999,88) 135.000,12

TcttÀt, Do Àtrvo

71.985,85

1 3s . 000, 12

206 .985 , 9'7

z' .\
. .- !,.i '/,t'..i .J-t

Pasiná l?.Vj? .,., ,,

\K,wi\t {
I _.\--_"'
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WILLTFFER TORRES BTSCAIA - OBRAS
C.N.P.J.: 2L.497.541/0001-30 Inscricao Estadual:90887196-00

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRÀDO EIll 31./12 /2020
PÀS§nO

CIR/CIEàlllE
onnreeçõss À PtGiàR

OBRIGÀÇÕES COM PESSOÀ],

OBRIGÀÇÔES COM ENCARGOS SOCIAÍS

OBRIGÀÇÕES EISCÀIS

29

:J

-)H2
i1
I

2 .231 , L0

PÀ!RD,§{IO LIQUIDO

CAPIÍTT
CAPITAL SOCIÀI 200.000,00 200.000, 00

LI'CROS OO PRE"I'IZOS

LUCROS ÀCUMUI-ADOS 4 .1 48 ,87 4 .7 48,81 2O4 .7 48 .81

206 -985,97torÀú Do PÀssrvo

Reconhecemos a exatidão do presente Ba]-anÇo Patrimonial no valor de

\"/ R$ 206.985,97 - Duzentos e seis mil novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos
conforme documentos apresentados.

IBAITI-PR, 31 de DEZEIIBRO de 2020

930,05
114 , 95

192, t0 2 .23't ,70

CÀRLOS HENRIQUE DIÀS

CRC: PR-065579/O-8 CPE: 061.453.479-46
CONTÀDOR

WILLIFEER TORRES BlSCAIÀ

CPF:. 09'1L499497'l

TITULÀR

J
W.

,1,



WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS
C.N,P.J.: 21.491.541/0001-30 lnscrícaÕ Estâdual:

DEUONSTRACÀO DO REST'LTADO EXERCICIO 9T4 3L/L2/2020

908 87 1 96- 00 dxô_

(+)RECEITÀ Br{t f,À

VENDA DE SERVIÇOS.

(-,DEurÉES
IMPOSTOS INCIDEN. S/ VENDAS.

(=)RECEIaÀ úIqqIDÀ.
(-rcustos Dos sERrr[ços

cusTo sERvrÇos vENDrDos.....
(=lurcn0 BRJUIO..

( -, DESPESÀS ÀDMrNr§rRÀrÍVrS

UTILIDÀDES E SERVIÇOS... ....
DESPESAS GERÀIS.

(=)RESITLITDO ÀltaE8 PEOIrISàO IR E CgL.
(=, L{rCRO úIgOIDO EIERCICIO.

!{IILIFFER TORRES BISCAIÀ

CPF: O9'17499497'l

TITULÀR

CÃRIOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/O-8 CPF: 067.453.4'19-46
CONTADOR

209.424,84

12.565,55
196 . 859,29

13.298,13
123 .560, 56

2 .669 , 71

81.t42,52
39.748,87
39 .7a8 ,87

Reconhecêmos a êxatidão da presente Dêmonst. do Resultado no val-or de

R§ 39.?48,87.- Trinta e nove mi] setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete cêntavos
conforme documentos apresentados.

IBÀITI-PR, 31 de DEZEI4BRO de 2020

t
t
\
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MLLIFFER TORRES BISCAIA. OBRAS
C.N-P. J.: 27.491.54]-/0001-30 Inscricao Estaduaf: 90887196-00

DE}íOÀrSIRÀÇÁO DE LUCROS Ot PREiTUTZOS àCtMIrr.ÀDOS EM 3l/12/2020

r-.. ruj

,M_
)

(+)LUCRO DO EXERCÍCIO

(-) LUCRO DISTRIBUÍDO NO EXERCÍCIO.

39 .1 48 ,87
35 . 000, 00

4 .1 48 ,87SÀ],DO EINÀL DE LUCROS ACIMUI,ADOS.

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstracao Lucros ou Prejuizos no valor de

RS 4.748,87 - Ouatro m1l setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos conforme
documentos apresentados.

IBATTI-PR, 31 de DEZEMBRO de 2020.

!{ILLIFFER TORRES BISCAIÀ

C?F.091I49949'11
TI?ULÀR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/O-8 CPF: 067.453.419-46
CONTÀDOR

i
t
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IíILI.IE'FER ÍORRES BISCÀÍ]À - OBR,ÀS
c,N.P.iÍ.:21.,191-5{1/000L-30 I.l.:90a8?196-O0

D PL . DêmonstÍaçáo das muraçÕes do PatÍimônio Llqui& - ?1n2Jinz0

HISTÓRICO CAPITAI SOCIAI
LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULADOS
TOTAL

sal DÔ EM 31/1212019
200 000 00 200.000,00

LUCRO DO EXERCiCIO
39_744,87 39.748.47

LUCRO DISÍRIBUiDO NO
EXERCiCIO -35.000,00 -35.000,00

SALDO FINAL 200.000 00 4_744,47 204.748,A7

Rêconhêcemos â exatid:io da pÍesenie Demonír@ das Mútâçô€s do PalÍimônio Líquido no \rabr de R§ 204.748,87 - cluzêntos e qualío

mil setecentos ê quarentâ e oito reâis ê oitênta ê s€te centavos coníoÍme docum€filos apÍe§entadls-

lBAlTl-PR. 31 de DEZEMBRO de 2020.

L\I

\AILLIFFER TORRES BISCAIA

CPF O97149€4977

TITUTAR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR{65579/O-8 CPF: 067.453.47946

CONTAOOR

4
tffi



WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS
CNPJ: 21.491,541/0001-30 I.E. : 90887196-00

Denonstraçáo do Fluxo de Caixa de 0L/Ot/2020 a 3l-/12/2020 - Método

ATTVIDÀDES OPERACIONÀIS
RECEBÍMENTO DE VENDÀ DE SERVICOS

PÀGÀMENTO DE DUPLICATAS A RECEBER

PAGAMENTO DE OBRIGÀCÕES COM PESSOÀI

PAGAMENTO DE OBRIGACÕES COM ENCARGOS SOCIÀIS

PÀGAMENTO DE OBRIGACÕES FISCAIS

PAGAMENTO DE OUTRÀS OBRIGÀCÕES

PAGÀMENTO DE CUSTO SERVICOS VENDIDOS

PAGÂMENTO DE UTILIDADES E SERVICOS

PAGÀMENTO DE DESPESAS GERÀIS

Acrésclmo e/ou Decréscimo de Caixa orig.inado das Àtiv. operaci.onais

M-

209.424,84
(35.968,47)
(10.230, s5)

1L.264,45)
( 11.373, 45 )

(35.000,00)
(13 .298 ,'1 3)

(2 .669 ,1,7 )

(53.602,64)
tt3 .982 , 62)

íê3.9A2,621

50.000,00

36.017,38

Rêôrcão Liotlidr d. CaIÍ. ê Equiv.lontss

Saldo de Caixa. Bancos e ÀpIic. Financêira de Liquidez Imediata Inicial

Saldo de CaÍxa. Bancos e Aplic. Financeira de Liquidez lmediata Final

Rêconhecemos a Redução Liquida de caixa e Equivalentes no valor de R§ 13.982,62

(Treze mil novecentos e oitênta e dois reais e sessenta e dols centavos)

IBAITI-PR, 31 de DEZm.IBRO de 2020

hIII,LIFFER TORRES BISCÀIÀ

cPF| 09-n 4994977

TITULAR

CÂRLOS HENRIQUE DIAS

cRC: PR-065579/o-8 CPF: 061.453. 419-46

CONTADOR

.L-
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WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

C.N.P.J.: 21.497.541/0001-30 lnscricao Estadual: 90887196-00

DErao!ÍsTRAçÁO DO RESrrLrÀDO ÀBRàIIGENTE 3L/L2/2O2O

vÜ I
)
I
tW

2020 20L9

RESUTTADO LIQUIDO DO PERIODO

(+/-) OUTROS RESULTÀDOS ABBÀNGENTES

VÀRIÀCÀO DE RESERVA DE REÀVÀIIÀCAO

GANHOS/PERDAS EM PIÀNO PREVIDENCIÀ CO}'PLE,ÍEMTÀR OU

CONVERSAO DAS DE!4ONSTRÀCOES COMTABEIS PI D(TERIOR

A.JUSTE DE ÀVÀIIACÀO PÀTRIMONIAT (QUÀNDO RECONHECIDAS PEI,À

EQ. PÀTRÍMONIÀl)

(+/-) RESULTÀDOS ABRÀNGENTES DE EMPRESAS ]NVESTIDAS

WIILÍFTER TORRES BISCAIA

CPÊz 0971-4994911

TITULAR

39 .7 48 ,87

0,00

0,00

0,00

CÀRLOS HENRIQUE DIÀ§

CRC: PR-065579/O-8 CPF: 061.453. 479-46
CONTADOR

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

(=t RESTILTTDO rBAÀ!{GENllE DO PBÍ@O
39.7t8,87

Reconhecemos a exatidão dâ DêmonstrãÇão de Resultado Àbranqente no valor de

R§ 39.?48,87 - Trinta e nÕve mil sêtecêntos e quarênta e oito reais ê oltenta e sête centavos
conformê documentos apresêntados.

IBAITI-PR, 31 de DEZE!4BRO de 2020

0,00

0,00

o, 00

W



IÍILLIFFBR TORRIS BISCÀIA - OBRAS
C-!4.P.,r.:21.a91.5|UO0O1_30 I.E.:90a87196-OO

Í\roTAs EXPUCATTVAS ÀS DEiIOÍ{STRAçÔES COÍ{TÁBEIS El' 31/122020

8, EVENÍOS SJBSEOUENTES
Os ad nlnrst adore s decbram a neEstêncB de fdoo ocoÍÍdos sJbseguenlÊíneÍlte à dda d€ anceÍÍamento do epícioo
$re venham a teí efê,lto,eleyants sohê e g|ueÉo pátinonrâlou finãlcorÍa dâ empí8sa OU qu€ possâm pmvocâr

síertos sob(ê ssus Íesuhados ÍutuÍos

1) COTJTEX TO OPERACIOIiAL

A empresa IYI- Lf FER TORRES BISCÂ|A " OBRAS é uma empíese indrvduel com sedê e íoro na cdãdo de lbaü/PR
tendo corno obFto soclâl SeNtçls d€ TeíÍôplânagÊm com inicE dê dudades êm 2711120.14

2) APRESEI'IIAçÀO DAS Dg\ÁONSTRAçÔES COITTABES
As deÍnonsnaçôá s contábers ÍoÍam elaboíedâs em consonáncra com os útem€ s do NBC TG 1000 além dos Pnn cipos
Fundamenbigde Contabhdâdê e demars pÍátcâs emanâdâs de leqslâçâo socelárra bíacleie

3) mrNcrPArs PRÀT EAS CONÍA8€I S
3 1) AplrcâÉes Frnãnceras
Esülo regrárados ao custo de aplica$o. acrescrdos dos rendrmmlos poporcionas alé a data do balanço.

3 2) OÍeito s e obogâçôes
EsBo demonstrados 

-pelos 
vãloÍes hr§ôíicos. *rescdos das coíÍespondenles Yânêções ínonsláÍlâs I êncarígos

frnanceííos observando o íegrme de compêlêncE.
3 3) lmohlEãdo
oemonsúado pelo custo dê equistção. deduádo da deprêoaÉo acuÍru|âda câkulada pelo rÉtodo lneaÍ
3 4) Auee de avahação PaürÍÍEítral
A emiresa nunca efetúou aF ste d€ avalaÉo pátisronBl
3 5) lnvegiÍnentos em empÍeses col€adas ê @írtmladas
A empresa nâo pâíllopa do ceÉd soc€ld€ oútâs socredades
3 6) lmpostos F edeíais
A jmpàsa está no reglme do Simples Nacional e cofltabdizâ os encaígos tnbütános peb íegme de competênoa

4) EMPRESÍ tMOS E FINANCIÂÂíENTOS
A êmpÍesa contr com um pâsstvo Íêlecrcnado á empíéstÍros ê íinencráí!êÍüos no vdor de RS 0.00. .pnto à rnstúrrÉes

íioeneerres naqonas

5) RESPON SAETLIDAOES E COl.lÍlNGÊNCAS
úão há passro contiogêíte Íe$stredo cofltabtmenle tendo âm vrsta $Jê os adÍrunislíedoíes de êmpÍesa escudados

em ognrão de seus co-nsultoreé e advogados não apontam contlngéncles de Sjârsquer ndure:â

6) CAPTTAL SOCTAL
ií captat sociat é de RS m0 000 00. dividrdo em 200 000 $ores dê Rt 1.00. btelmêot€ rntêgalu edo. apíesêúendo a

sêguinle composrção

WIt T IFFER TOERES E|SCAA . 1OO%

7} PROPRIEOADE PARA Ii'ÍVESTIMENT O
Pmpredaoe para tnuestmento d a propnêdedâ (terÍêno orl ed6caçâo)maÍ{da pelo PÍopítâláno para aúerrr duguel ou

paía Y aloíraçâo do rmóYel
'Os 

imrjveis ómabli2ãdos como píopnêdade peíe mvestm€olo impoíam emR$ 0 00

WLLIFFER TORRES BISCAIA

CPF:09714994977

ÍITULAR

CARLOS HENRIOUE DIAS

CRC] PR-O65579/G€ CPF: 067.453.479-46

CONTADOR
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Ne 001

Este Livro Diário contém, 28 (vinte e oito)folhat numerâdas eletronicamente e sêguidamente

do ne oo1 ao numero 028 e serviu para os lançamentos dâs opêrações próprias do
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS

Endereço: RUA NILO SAMPAIO,285

Bairro: CENTRO

Municipio: lBAlTl

UF: PR

CEP: 84900fl)0

CNPJne: 21.491.1UmO1-30

Reglstro nâ Junta Comercial do Parâná

Sob Registro ne 4!107705234 em27llU2O74.

Periodo de escrituração do livro:
Data de inicio: 01 delaneirode2020
Data de Término: 31 de Dezembro de 2020

lBAlTl-PR. 31 de Dezembro de 2020

WILLIFFER TORRES BISCAIA

CPF: O9714994977

TITULAR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR{65579/Ga CPÍt 067.453.47946
CONÍADOR

"{w"



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestiio e Govemo Digital

Secretaria de Govemo D§ital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSTNATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa WLLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS consta assinado digitalmente por:

cERÍt Ft oo A arrExn crçb il oa oal 2021 10: aa:2a s(B tr
20215072472.
PnÍr(D(LO 215072a72 É. El O7l 2021-
ULUFFER T(reS BSCAIA. (MS

aít ora o DÉs dC sq,e t
nEsPasArEL Feu rursrn crcb

crnnBÀ o210812021

f, RE a't107705234.Y*

CPF/CNPJ Nome

06745347946 CARLOS HENRIQUE DIAS

09714994977 WLLIFFER TORRES BISCAIA

JUCEI2AB

////- --\\\^/'\

.)!

w*i

TDENTTFTCAçÁO DO(S) ASSI.|ÂNTE(S]

L

ç
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rnOçfu de nesportrülid* Té.r*;a - âRT
Li no 6í96r dc 7 dc deunbÍo & 197, CREA-PR ÀRT de Cargo

L7202L3 5t
Consdho Region l de EngEnàaÍki e Agroaomia do PanrÉ

1. Rerponsárêl Técfrico

LEONARDO NICOLAU
TÍtulo profissbnal:

EilGENH€IRO CIVIL

2. CoitEt nt€

WTLLIFFER TORRES B'SCATA -OARAS
TEÓFILO CECIL|o DIB,67
ESCRITÔRIO CENTRO - IBA'TUPR 849«}{NO
-rrpo 

de corüatante: Pessoa Juridica (Direito Prirdo) brasfojiÍa

3. vímdo@tãhrd

Uni{rede administrativa: E§CRITÓRIC,

TEÓFILO CECILIo DIB,67
ESCRITÓRIO CENTRO . IBAM/PR 84q}0-OOO

Datadelnftír: 23nlm21 ftârisãode&rúE: Z§Ílf?ÍJ?s,
l'ipo d€ vlnq.co: PÍesiadoÍ d€ seÍyit;o

ldênüficação do caÍgortunçao: Engerfeiro Clvil

4. AthddadeTés&a

Desêmpenho de cargo, f,lesêÍnpenho de funçáo tecnica

Rte 17ãrãr01r3

Carleira: PR-i96;87tUD

CNPJ: 21.49í.541/Í)00í -30

Arsaidade
12Í)O

Unidade

H/S

7. Âssimtlffi

A mudança de cargo ou função exige o Íegistm dê núâ ART

data

Declâsserf sdad€iBõ

/frtJ, .1-7
é.1-*

iofmçõesaiG

t6al

r.tol.anoo mcotAu-

llÍlLUrFEn TOnRÉ5 g§CAlâ - OAIÁ'- CllP.r: 21.'191.5avfim-:lo

ValoÍ da ART:RS 88,78 Registrada em:27lO7lm8

&Hormgõa
- A AIíf é!d&ta rmtnrE srnrdoftdH-, co.frm hfuÍtn çõÉ rc
reepédeía tmnrgÍio o o#ria rc:fu w.eaf,í.orf.br.
- A rytldrledc da.*a doqma.rrD po.h s wtf,Éda rc rlt€
w,Gfisg,.b omscí! .olt-àí

- l guda da rie *úuda de AiTscá de c*d§dede do prdrstspl
e do cúntratarüe @ o oaúctirc &

'1-1
p'rZ,'L

WLLIFFER TORRES Àssinado de fom digital por

BrscArA- H^:H,Iffi*?ff
OBRAS:2 1 49 I 54I 0@ 1 3O oaoo5: 2o2r.07,27 r&425o {3'oo TCREÂ.PR

ffihBra.4'àFr
.@.at,d

Ác6g 6$ Site ffi-@&pt.or&bt
Cffúal d" :teítd,íHto: 0gI}{X1 {XE7

YalorPago:R$ 8&78

A etÊntkíâ& dês AÍT pod€ s ErifiGdâ em lútFs,//skcm-pí,s8.bÍlÊófm/r
lmFÉp @: z7 lo7 lwz.l 1ro.33:u ffi

ffi
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ceÍtidiio de AceÍYo Técrico - CAT
R€6olusão no 1.O2t de :lO dc o.rtubro dê 2(xl9 CREA.PR Ceíidão de AqêrYo

Técnico çoÍÍ
Atestairo

s074l2o
Atiüdade concluíiia..

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n' 1.025, dê 30 dê outubro dê 2009,
do Confêâ, quê consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do pmÍissional LEONARDO NICOLAU referente à(s)
AnotaÉo(óes) de Responsabilidde Técnica - ART abaixo discíminada(s):

Profissional: LEO AROO NICOLAU

Registro: PR-í968ZUD

Titulo profissional: ENGENHÊlRO CIVIL

RNP: 17202míí3

Número da ART: í7202íio84055 SihrâÉo da ARÍ: BADG POR CONCLUSÃO DE OBRÁ/SERVIçO
Tipo de ART: ART de Obía ou SeÍviço Registradâ em: 18V08/2021 Baixâda eíÍr:1atcBftu21 FoÍmâ de regisfo:
Substituiçáo PaÍticipaçáo técnica: lndividual

Empresâ contratada: WILUFFER TORRES BISGA|A - OBRAS

Contratante: ELISA DE CARVALHO AFFOIaSO CNPJ: 309.8G1.G5E30

Rua: AV GOV PAULO CRUZ PIMEI,ITEL tl": 1051

Complemento: Bâirro:CENTRO

Cidadê: lBAlÍl UF: PR CEP:84900{«)

Contrato: cel€brâdo em 281i7n021 Vinoulú a ART: í7202'1369í357

Valor do contrato: R$ 178.000,00 Ípo de confabnte: Pessoa Física bras eira

AÉo lÍlstitucional:

Endereço da obra/sêMço: FAZENDA HE, RODOVIA 153 KM 111 No: S/N

Bâino: JARDIM BELA VISTA

Cidade: lBAlTl UF: PR CEP: &190G00o

Coordenadas Geogíáficâs: -23,84382 x -50,217784

Dala de inído.28lO7l2O21 Condusão eEtivá: 3)/07/2021

Finalidade: lnfra-estrüfu ra

Propriêtáíio: ÊLISA DE CARVALHO AFFONSO CNPJ: 309.803.65&30

Atividade Técnicá: í- Exêcuçáo Execrção de obrá dê 6câriltcâÉo - têÍraplenageíh , 90OO M2; 2- Exocuçáo Exedrção de
obra de sistêma de íêdes dê águas dwiaiE , 250 METRO; 3- Erecução Exêd4ão de obrà de compá.tâÉo - têtraplênagem .

9000 M2: + Erecúção Exec{rçáo de obra de base e sub+âsê para íodovias , 5m0 lI2; 5. Erscução Execúçáo de obra de
paümentaÉo asláltica parâ rodoüas , 50«) M2; Ê ExêcüCão Exêdrçáo de obre de sislefias de drenagem pârâ obrâs ciüs
descida d'água, 5 UNID; 7- Éxêcução ExeGJÉo de obra de sislemas de dÍeíagêm para obras ciüs boca de lobo, 5 UNID

ObBewaçôê3:
Exec Éo de Escadâs Hidráulbas, díênagem e PavimentaÉo

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Cerlidão dê Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedklo pelo contratãnle da obÍa/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Gortidão dê aceivo Técnico n" í,7lrlo2l
lg/l,Élilg:21 1L31

A CAT à qual o aleslado êstá ünorlado é o doârmeílo que A CAT peídeÍá a vafdade Ílo caso dê modificaÉo dos
comprova o regislro do âtêsládo no Creâ. dados tâ:nicos qualitali/os ou quaíniaúvos nela contidos

em râzáo de substihriÉo oü anulaÉo de ART.
A CAÍ à qual o atestado está ünqiado constit iÍá p.ova da
capacidade léc.rico-pÍofssk nâl da pêsso€ juÍídicâ sornente A aúêncÍrade e a vâIdade desta ceÍtdáo dele ser
se o rêsponsável técnico indhado eslrver ou venlÉ a sêr confímada ôo sile do CÍea-PR, no endeÍêço
intêgíado ao seu quadro técnico poí meio de dedaração ht$s:/ ww.cÍea+Í.oÍg.br, in oÍmando o númêro do
entregue no momento da habilitaçáo ou da enüega das p.olú,o. A1§f2Ü21.
propostas.

A tâhifcâçáo deste doqrúento con§itrii cÍiÍle paêvisto no
ACAT é válida em todo têrritório nacional. 6digo Penal Braslêito, suieitaMo o aúoÍ à rêspêc-tNa

aÉo penal.

CREA.PRConselho Rêgionâl do Engênharlâ ê Agronoúla d,o Peraná

0800 0,11 m67
www.cEarÍ.oo.bÍ I
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"ts_ATtsrADo DE cor{ctusÃo or oBRÂ

A proprietária Elisa de Carvalho Affonso, inscrita no CPF: 309-803.658-30, localireda nâ Av. Gov

Paulo Cruz Pimentel, 1051, Centro, lbaiti - PR, certiÍica que :l êmpresâ W|IIIFFER TORRES

BISCÂ|A - ôBRÁ§, inscrita no CNPJ: 21.491.54V0@1-30, localizada na Rua Nilo Sampaio, 285,

Centro, lbaiti - PR, representada pelo Engenheiro Civil, Leonardo Nicotau, Crea: PR-196874/D,

RNP: 1729290113, iniciou as serviços de infraestrutura no dia 28/07/2O21, e concluiu em 3O de

Julho de 2021 a obra, objeto da referente contratação de Empresa especializada para execução

de infraestrutura, de tenaplenegem, pavimentãção e Drenagem, na Fazenda He, BR L53, KM

111, 5/N, Jardim Bela Vista, lbaiü-Pfi, conÍorme descrho na planilha de sarviços, representada
pela ART de Ne 1720213691357.

SERV|çOS EXECUTADOS:

- Escarificação - terraplenagem - 9.00O,O0 M2

- Sistêma de redes de águas pluviais- 250,00 M

- Compactação - terraplenagem - 9.0O0,ü) M2

- Base e sub base para rodovias - 5.0OO,m M2

- Pavimentação asfáltica para rodovias - 5.000,00 M2

- Sistema de Drenagem para obras civís descidas dágua - 5,0O UNiDÂDE

- Sistema de Drenagem para obras civis Bocas de Lobo - 5,@ UNIDADE

As partes íe§ponsáveis pelo ecoÍnpanhãmento e fiscaliração da obra, tendo vistoriado a obra

em epigrafe, constatãm sua períeita regularidade e declaram na concluída em caniter deÍinitivo.

Os serviços executâdos encontram-se compâtíveís com o projeto. perfazendo um total de 1OO7o

da Obra.

lbaiti, 18 de Agosto de 2O21.

COT{TRÂTAT{TE

EIISÂ DE CÂEVALHO ÂFTONSO

CPF: 309.803.658-30
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CONSELHO REGIONAL DE ENGE?{HARIA
E AGRO OI,IIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5,194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paràná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no | 96262 I 2O2l Validade: 07 /02/2022

Nome Civil: LEONARDO NICOLAU
carteira - CREA-PR No :PR-196874/D
Registro Nacional : 1720290113
Registrôdo(a) desde | 21/07/2021
Data Vcto Registro | 2L/O7 /2022
Filiação : l,lMLDO NICOLAU

MARCIA DÊ ASSUNCAO NICOLAU
Data de Nãscimento : 1fl08/1995
Carteira de ldentidacle : 06208918361
Nêturalidade : PINHALAO/PR

CPF : 09441952966

Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ESTACIO DE SA DE OURINHOS
Data da Colação de Grau : L4/O7 /202t
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N,o 218/1973 - Art, 70 de 291O6/L973 do CONFEA.
Observações: Atribuições concedidas pelo CREA-SP

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.L94/66, o profissionãl deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Orgão
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

Pa ra fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 24OL78/2021.

Emitida via Internet em LL/O8/2OZL 10:14:08

htlps://cÍeaweb.crea-pr.org.br/consullaJcertidao.ãsp?SESSAO=97491 38dcOl 1,1cd I bbb0Íl/81 'l 112
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1110812021 CREA

Díspensa-se à assinatuÉ neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A Êalsificàção deste documento constitui-s€ em crime previsto no Código Penôl Brêsileiro, sujeitândo o
resDectiva âeão penal.

It ,çr.t-)

https://creawêb.creâ-pr.org. br/consultaícerlidao- asp?SESSAO=97491 38dcO1 .{4cd 1 bbb0tr/81 1 beê 212
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COÍ{SEIHO REGIOÍ{ÂL DE ENGEÍIHARIÂ
E AGROÍ{O].ITA OO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5,194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 96255/2O21 Validade: 07/02/2022

Razão Social: WILUFFER TORRES BISCAIA - OBRAS
CNP,:21491541000130
Num. Registroi 75866 Registrada desd,e | 27/07/2021
Capital Social: R$ 200.000,00
Enderêgo: RUA NILO SAMPAIO, 285 CENTRO
t4unicípio/Estado: IBAITI-PR cEP:84900000
objetivo social:
Construção de rodovias e ferrovias; Obras de terraplenagem; Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação; Construção de edificios; Construção de obras de arte especiais; Construção de
instalações esportivas e recreativas; Obras de urbanização - ruas, pÍaças e calçadas;
Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
Perfurações e sondagens; Instalação e manutenção elétrica; Instalação de painéis
publicitários; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas. portos e aeroportos; Obras de instalações em construções;
Im permeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e
estuque; Serviços de pintura de edifícios; Administração de obras; Obras de alvenaria;
Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Testes e análises técnicas;
Atividades paisãgísticas.
Restrição de Atividade : "Atividades da empresa circunscritas às atribuições do
profi ssional responsável técnico"

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2O2!,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

n=srorsÁvrl1ersl rÉcrrcos pELA MATRTZ - c pr: 21491s41ooor3o
1- LEONARDO NICOLAU
Carteira: PR-196874/D Data de Expediçãot ?UO7 /2021
Desde: 27/O7/2021 Carga Horária: 12:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA
Observações: Atribuições concedidas pelo CREA-SP

Para fins d€: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,

httpsJ/cÍeaweb.crea-pr.oÍg.br/consultaJcerlilaoiuridica.asp?EMPRESA=739311&FINALIDADE=O&SESSAO=42394bed1 1t2
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1110ü2021 CREA

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá sêr confirrnada na página do C
(http://www.crea-pr.org,br), através do protocolo n,o 240L47 /2021, ressalta
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efêtiva
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em LllO8/zOZt 10:04:26

Dispensê-se a assinaturô ne6te documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014,
A falsificôç5o deste docümento constrtuÊse em cÍime previsto ôo Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respêctiva ação penal.

W

httpsJ/creaweb.crea-pr.org.br,/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=739311&FINAUDADE{&SESSAO=42394bed1 212
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PRPAVIMENT
O Íuturo nós construÍmo§.

PRPÁVIMEflT SERV§OS O[ PAVrilEr{TAçÃO ITDA
CNPI: 21.491.54V0@1-30

DECLARACÃO DE DISPONI BI LIDADE DE EQUI PAM ENTOS.

MATERIAIS E MÃO DE OBRA.

A empresa PRPAVIMENT SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO [TDA, inscrita no CNPJ n."

2I-491.54Um01-30, por intermédio de seu representante legal, Sr. Witliffer Tores Biscaia,

portador do RG n." 13.267.113-3, e do CPF n." 097.149.949-77, DECLAR& sob as penas da lei,

possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos

os equipamentos,materiais e mão de obra necessários para a execução das obras e serviços

objeto da presente LICITAçÃO.

lBAlTl/PR, 17 de Novembro de 2021

?t
I
i
t
t

PRPAVIMENT
PRPAVIMENT Servicos de

Pavimentacão Ltda.
CNPJ 21 .491 .541 /0001 -30

lbaiti- Paraná

BISCAIA
097 77

RG .113-3

TEL.: (a3) 996;2?-99íü0 - E-mail: prpaviment@gmail.com
Rua: Teófilo Cecítio Dib,67, CenÜo- lbaitilPR - CEP 84.SXHEO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI
Rua Paraná, ne 983 | RibeÍráo do Pinhal I Estado do

Fone/Fax (43) 3551 8300 | (43) 3541 -8303
0NPJ 76. 968. 064/0001 -42

wvwv. ribeiraodopinhal . pr . gov . br

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

R irão do P -PR, 25 de Novembro de 202

VI
CIVIL CREA 152.855/D - PR

co PELo tuururcÍPro {. s'

SERVIçOS DE PAVIMENTACAO LTDA

/MF ns 21 .491.541 /0001 - 30

LEONARDO NICOLAU

ENGENHEIBO CIVIL I CREA-PR 196,8741D

objeto: objeto é a contratação de empresa especializada pal'a pavimentação

asiáltica nó Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra,

de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Atestamos para fins de participação na licitação modalidade Tomad;t de Preços

no 005/2021 que ã .rpr"ra pRpAVlruíeur SERVIÇOS DE PAVTMENTA )AO LTDA,

inscrita no cNpJ/MF, sob no 21.4g1.541t0001-30, sediada na Rua Vere,ador Teofilo

cecílio Dib 67, Centro, cEp. g4.goo-000 na cidade de lbaití - Paran i, através de seu

responsável técnico, sr. LEONARDO NICOLAU, Engenheiro civil, tscrito no CREA-

pR, sob no 1g6.g74lb, visitou o local onde ocorrerá a instalação da o rra referentes aos

serviços, materiais e intraestrutura necessárias à execução dos serviços objeto da

presente licitação

t
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?t PRPAVIMENT
O futuÍo nós construímos.

PRPAVTMENT SCRVIçOS DE PAVTMENTAçÃO rTDA
CNPJ: 21.491.541/0001-30

DECLARÂÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Declaramos que o Profissional Sr. LEONARDO NICOLAU , inscrito no CI{EA ou CAU
no PR 1968741D, proÍissional representante da PRPAVTMENT SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA, devidamente credenciado, visitou o local da execução da

referida obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

IBAITI, 17 DE NOVEMBRO DE 2021

PRPAVIM[:-i'"
pRpAVIMENT Ser,.r,

Pavimentaçàlri t.
CNPJ 21 .491.54r tr:'

lbaiti- Para,

U
N": 196874tD

TEL: (43) 99622-99«) - E+nail: prpaviment@gmail.com
Rua: Teófilo Cecílio Dib, 67, Centro - lbaiti/PR - CEP 84.9(xFün
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?t PRPAVIMENT
O futu ro nós construíhos. )bt

pRpAvlMEÍ{T sERvlços D€ pAvtMENTAçÃo ITDA
CNPJ: 21.491.541/fit01-30

oncr,.l,Rl,çÃo or su.ruçÃo Ao EDITAL

O signatrário da presente, em nome da proponente
PRPAVIMENT SERVIÇOS DF, PAVIMENTAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n' 21.491.541/0001-30, sediada à Teofilo Cecilio Dib n' 67 , DECLARA, expressamente,
que se sujeita à condições estabelecidas no Edital Tomada de Preços, em consideração
aos respectivos modelos, anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer

decisão que veúa a ser tomada pela licitante quanto à qualificação apenas dos

proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a obra ou os serviços.

Declaramos não haver qualquer dúvida sobre os projetos, quantitativos e demais
especificações para a execução das obras descritas na presente Tomada de Preços.

IBAITI, 16 DE NOVEMBRO DE 2021

PRPAVIMENT
PRPAVIMENT Serviços de

Pavimentação Ltda.
CNPJ 21.491.s4110001-30

lbaiti - Paraná
,s

;

WILLIFFE S BISCAIA
CPF: 7.1 .949-77

RGr 13.267.113-3

TEL.: (43) 99622-990O - E-mail: prpaviment@Email.com

Rua: Teófilo Cecílio Dib, 67, Centro - lbãití/PR - CEP 84.9qr.{m
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PRPAVIMENT
O futuro nós construímos-

pRpAvlMEf{T SERV|çOS DE PAVIMEi{TAçÃO rrDA
CNPJ: 21.491.541/0001-30

DECLARACÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

TIIN§TÉRIO DO TRABALHO

Eu, WILLIFFER TORRES BISCAIA, empresário, RG 13.267.113-3 e CPF
097.149.949-77, residente na Rua Nilo Sampaio, n'285, representante legal da empresa
PRPAVTMENT SERV|ÇOS DE PAVTMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 21.491.541/0001-30, situada
na Rua Teófilo Cecílio Dib, n'67, interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no

00512021, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro. siob as penas da
Lei oue. nossa emoresa PRPAVITENT SERVIGOS DE PAVIilENTAÇAO LTDA. CNPJ
21.491.54{/000í-30. situada na Rua Teófilo Cecílio Dib. n'67. encontraee em situacão
regular perante o tinistério do Trabalho no que se refere à observância do disoosto no
inciso XXXlll. do artiqo 70. da Constituição Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei no 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

( x ) - não emprega menor de dezesseis anos.
( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho notumo, perigoso ou

insalubre a menones de dezoito e de qualquertrabalho a mênofiêrs de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, a paÉir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fielda verdade, firmamos a presente.

lBAlTl/PR, 17 de Novembro de 2021

WILLIFFER BISCAIA
.1 77

13-3

TEt.: (43) 9!1622-990íJ - E<nail: prpaviment@gmail.com
Rua: Teófilo Cecílio Dib, 67, Centro - lbaiti/PR - CEP 84.9qr-O0O

PRPAVIMENT
PRPAVIMENT Serviços de

Pavimentação Ltda.
cNPr 21 .491.*1 tO001 -30- lbaiti- Paraná

I
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?t PRPAVIMENT "_1O futuro nós construímos. !iÍ'

PRPAVTMEI{T SCRV|çOS DE PAVti'[EttTAçÃO ITDA
CNPJ: 21.491.54V0001-30

DECL/ARAÇÃO DE INEXISTÊNCN DE FATO MPEDITIVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVENIENTE.

Eu, WILLIFFER TORRES BISCAIA, representante legalda empresa PRPAVIMENT

SERMÇOS DE PAV|MENTAÇÃO LTDA, interessada em participarda TOMADA DE PREÇOS

no oo5t2o21, do tuNtcipp oe ruBElRÃO DO PINHAL, declaro. sob as oenas da Lei oue.

em relação à empresa mencionada acima inexiste fato impeditivo. Dassdo. atual ou

suoerueniente. oara licitar ou conüatar com a AolministraCão Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

lbaiti/PR, 17 de Novembro de 2021

PRPAVIMENT
pnPnvifur eruT Serviços de

;',Ír,ff.piffi?[!t1".

WILLIFFER BISCAIA
CPF: .1 77

13.267.113-3

TEL: (43) 99622-99A0 - E+nail: Prpaviment@gmail'com
Rua: Teófilo Cecílio Dib, 67, Centro - lbaiti/PR - CEP 84'9(X}0(X'

L{-f

I

$y' 4



?t "t

i
PRPAVIMENT
O futuro nós construímos.

PRPAVTMENT SERV|çOS DE PAVTMENTAçÃO LTDA

CNPJ: 21.491.s41l0001-30

l_)
I u1

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO PELA OBRA

Declaramos através de nosso representante legal, de que manteremos na obra ao menos
um Engenheiro CiüI, como responúvel na gerênciados serviços, e indicamos, conforme
abaixo descrito:

Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em especial ao disposto no
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração.

IBAITI, 17 DE NOVEMBRO DE 2021

PRPAVIMENT
PRPAVIMENT Servicos de

Pavimentação Lfda.
CNPJ 21 .491.*1 t0001 -30

lbaiti- Paraná

BISCAIA
I .949-77

z 13.267.113-3

TEL: (a3) S622-9900 - E-mail: prpaviment@gmail.com
Rua: Teófilo Cecílio Dib, 67, Centro - lbaiti/PR - CEP 84.900-ü)0

tl

Nome Especialidade CREA/CAU n' data do registro Assinatura

Leonardo Nicolau Eng. Civil PR 196874/D 2U0712021 h,m*bN:fu
\ v
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Alvará

tEAtrl

hfip.l I 177.53.9. I I :7474lstmlshnem

ftlUNlClPlO DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

*ruucÍpro»E rBÂlrl
EsrADo oo penaxÁ

puÇr oos rnts poDERES 2, - cL\JTRo - rBArrr - pR - 77.06.06,8/(ml-.u

- Ê,vite multas, anditorias, fiscalização especid e outros aborrecimentos matetrdo cm dia nra situaçfo pcrante o
precisará de Certidões para fins dc aposentadoria, anxilios, pensâo, etc. Zele pclo seu futuro.

Diretor do

Ruo Ver. José de Mouro Buao, 23 | Proço dos Três Podere | 8'f90O-qX) | lboiti I Pororú | Brcil
í,t31 354ó-7450 I CNPJ N" 77.OO8.0ó8/OOOI-41

otendimênlo@iboili.pr.gov.br I m.iboiri.pr.gov-br

O lvÍuni de concede alvanâ de a:

ll-l/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
l2A-4100 - Construção de edificios.
Q-UAA - Constmçâo de obras-de-arte especiais.
13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

I - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de inigação.

I - Construçâo de instalações esportivas e recreativas.
3 I I -Si0l - Demolição de edificios e ou$as estruturas.

I l -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
12-610A - Perlurações e sondagens.
l3-4/00 - Obras de terraplenagem.

4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétrica
l/01 - Instalaçâo depainéis publicitários.
l/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipanentos de iluminação e sinalização ein vias públicas, portos e ÍreÍoportos.

29-1199 - Oúras obras de instalações em construções nÍb especificadas antcriormente.
30-4/01 - Impermeabilizaçào em obras de engenharia civil.
304102 - Instalação de portas, janclas, tetos" diviúrias e armários embutidos de qualquer muerial.
304103 - Obras de acabamento em gesso e esttEue.
304/04 . Serviços de pintura de edificios em geral-
99-ll0l - Administração de obras.

399-l/03 - Obras de alvenaria.
I I 2-0100 - de

de funcionamento: Àtividades Comerciais

| - O presenle alvará so tem efeito para o período especificado, Íicando sujeito a renovaçfu anwl.
2 - Sera exgida renovação da licença sernpre que ocorrcr mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteristicas do estabelecimento ou

de Local.

3 - Nos casos de alterações rais como: eac€ÍÍÍrmento, mudalças de Endereço, razb social, ramo de arividade, etc o cofltribüime será obrigado a

a Prcfeitura dentro do prazo mriximo de 30 (rinta) dias.

F

t.2021

08

n" 469 I 2021

ome: WILLIFFER TORRES BISCAIA - OBRAS - 8434105 - CNPJ/CPF: 21.491.54110001-30
- Pl{ utilizcda: 20.00RUA NILO 2 I

Emitido cm: 24/02D021 Válido eté: 3l/l?J201l

Obseneçõcs: SUJEITO A LEI N. 6ó9 DE2A/12Í2011

I of I 24/02/2021 t0
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1711112021 14:24 SINTÉGRÀPR - Consulta Pública ao Cadasúo

L*-

tDENTTFTCAçÃO
CadastÍo atualizado até

a dáta da consulta C
Oat Hora Host
CELEPAR
171LD021 - 11:27t53

CNPJ: 2í .491.541/0001-30 lnscrição
Estadual:

90887196-00

Nome Empresarial: PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

ENDEREçO

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

OBSERVAÇÂO: Os dados acima sáo báseâdos em informações Íomecrdas pelo pÍópcio contribuintê cadastrado. Não valem
como certidâo de sua efotiva existênciâ dê fato e do diÍeito, náo sáo oponÍvêis à Fazenda e nem excluem a responsabilidâde

tributária derivada de operações com ele ajustadas

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Número:

Logradouro: R VER. TEOFILO CECILIO DIB

67 Complemento:

Bairro: ENTRO

Município: IBAITI UF: PR

CEP: 84.900-000 Telefone: (43)3546-2964

E-mail: ECON@BOL.COM.BR

IMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL. DIA 03
DO MES+2

Atividade Econômica Principal: 21.110,I . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
ERROVIAS

21

ituação Atual: ABILITADO - DESDÉ. O4I2O21

Situação Cadastral: rvo - DESDE 04/2021

Regime Tributário:

PED (EFD, NF-e, CT+): Maiores informações clique aqui

lnício das Atividades:

I

Este GNPJ possui outra Inscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la. tõrtp ln"*iÉ. E=t d;il

"§
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Y* Governo do Estado do Paraná
Secrelaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEBB

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são úgenles na data da sua expediçáo.

Nome Empresrial: PBPAVIIENT SERI/ICúS DE PAVIiIENTACAO LTDA

Naturezr Juildica: S@iedade EmpÍesáia Limitada

Mocob: PRC2109217154

NIRE (Sede)
41210270705

CNPJ
21 .49'l .541/000í -30

Data dê Ato Constitutivo
27t11t2014

lnício de Atividade
14111/2014

Endereço Gompleto
Rua VER. TEOFILO CECILIO DlB, Ne 67, CENTRO - lbaiti/PR - CEP 84900-000

C lo Social
CU'{STRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS E

CALCADAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURACOES E

SONDAGENS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE INSTALACOES EM

CONSTRUCOES IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS

ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA TESTES E ANALISES TECNICAS AÍIVIDADES
PAISAGISTICAS.

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Pone
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
WILLIFFER TORRES
BISCAIA

CPF/CNPJ
o97.149.94Y-^77

Parlicipaçáo no capital
R$ 300.000,00

Especb de sócio
Socio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

f rs do AdministÍadoÍ
ià"ae
WILLIFFER TORRES BISCAIA

CPF
097.149.949-77

Término do maÍldato
lndeterminado

Último Arquivamenlo
Data
2209t2021

Número
41210270709

AtoieYentos
OO2 I O22. ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em 2211112021, às l4:30:30 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no htQs:/Ârvnyy,empresaÍacil.pr.gov.br, com o código XKMSDQMT

rffiffiffiffiffiffimffiHffiHffiHnf;

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Sêcretário Geral (
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ENVETOPE N'02

Co Município de Ribeirão do Plnhal- PR

I Preços lr.'0(E/2021

'RPÁ.VIMENT SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA

91.s41./0001-30
Rua Teófilo Cecílio Dib, 67 - IBAITilPR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIBEIEAO DO
- ESTADO DO PARANÁ . ML

ATA DE REUNrÃo DE ABERTURA Dos ENVEIoPES
REF: TOMADA DE PRECOS N" OO5/202I

Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, no recinto da Prefeitura

lvlunicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a presidência da Senhora Adriana Cristina

de Matos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder o recebimento dos Envelopes Documentação e Prôpôsta

em atendimento aô processo licitatório modalidade Tomada de Preços no 005/2021, tendo como objetivo a

"contratacão de emoresa esoecializada para oavimentacão asfáltica no Distrito da Triolândia com

fornecimento de mâtêrial e mão de obra, de a com olanilhas. cronoorama e memoriãl descritivo

anexo ao edital"

Abeda a sessão, apresentaram-se como pafticipantes interessadas as empresas PRPAVIMENT SERVICOS

DE pavIMENTAcÃo LTDA e R. BEK ENGENHÂRIA EIRELI. Após a entrega dos envelopes, dentro do prazo

mencionado no Edital, foi declarado encerrado o recebimento de envelopes de outros participantes interessados em

participar do presente Processo; Em seguida procêdeu-se à abertura do ENVELOPE No 01 - DOCUMENTACÃO das

participantes, após a realização da análise, constatou-se que a Empresa R, BEK ENGENHARIA EIRELI apresentou

CERTIDÕES DE REGISTRO DE PESSOA FISICA E JURÍDICA JUNTO AO CREA COM EfEitOS POSitiVOS, O qUE IEVA EStA

comissão a entrar em contato com o respectivo órgão para fins de comprovação de validade do documento, visto que

os dizeres dôs mesmos são ambíguos, tornando os membros da cPL incompetentes para tal aferição. Dando

andamento, constatou-se que a Empresa PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACÃO LTDA não apresentou a

do /icitan

das

Dessoal técnico considerados essenciais Dara d CONSCCUÇdO do obieto licitacão. com dec/aracão

formal do licitante da sua disponibi/idade pdra tanto. conforme itêm 1.5.C do Instrumento Convocatório, bem como a

Dec/ardcão de oue tem Dleno conhecimento do /ocal e área em oue a obra será executada e que assumirá

a e conforme item 1.5.D do

Instrumento Convocatório, o que leva a sua inabilitação do presente certame

Diante do exposto, abre-sê o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que a Empresa

PRPAVIMENT SERVICOS DE PAVIMENTACÃO LTDA apresente as contra-razões que achar necessárias. Intimado-

se também o Depaftamento responsável para que no mesmo prazo verifique junto ao CREA/PR a situação cadastral da

Empresa R. BEK ENGENHARIA EIRELI.

Nada mais havendo a registrar, dou por encêrrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos trabalhos

eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que depois de lida e

achada de acordo, vai assinada m im e pelos presentes na sessão.

untor a na de Matos na
'Presidente Membra

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA MT]]VICTPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

-t-8
\b\§

Ilustríssimo Senhor

JOÃO VrTOR STQUETRA SANTOS

M.D. Engenheiro Civil do Município

l,

Ribeirão do Pinhal, 02 de dezembro de 2021

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para solicitar de vosso Departamento

parecer técnico sobre documentos apresentados no processo licitatório instaurado na modalidade

Tomada de Preços, registrada sob número OOi|1OZL, tendo como objeto a contratacão de

emBresa especializada oara pavimentacão asfáltica no Distrito da Triolândia com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com nlanilhas, cronooramâ ê
memorial descritivo anexo ao edital, conforme segue:

A Empresa R. BEK ENGENHARIA EIRELI apresentou Certidão Positiva de Registro de

Pessoa Física do Engenheiro TIAGO TANIUS IASBECK e Certidão Positiva de Registro de Pessoa

lurídica com validades respectivas de 2311212021 e 2411212021; Ocorre que normalmente em

documentos fiscais os dizeres POSITIVO geralmente dão a entender que o cidadão ou Empresa

encontram-se irregulares com o órgão emissor da Certidão; No caso em questão, o engenheiro da

empresa alegou que o referido termo é padrão nos documentos do CREA, e que caso estivessem em

situação irregular, o mesmo não teria emitido as referidas certidões.

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitações solicita vosso parecer quanto a

HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO da Empresa em questão, Salientando que o referido parecer deverá

ser emitido em até 05 dias úteis, conforme rege a legislação vigente.

Atenciosamente,

de Matos
denta da CPL

ctulp'lt§r)

€+r

q.G

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

Fone: (43)3551-8300

5
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\UPREFEITURA DO MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PI
Rua Paraná, ns 983 | R:-beir'áo do Pinhal I Estado do Paran

Fone/Fax (43) 3s51 -8300 | (43) 3541 -8303
CNPJ 76. 968. 064/0001 -42

wvwv. ribeiraodopinhal. pr ' gov. br

e cáD\ (c:

LTl*

o:ln hPARECER TECNICO
R

À
Comissão Permanente de Licitação

Departamento de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

FA

DO PIIIHAL

Referêncio: Tomodo de Preços ne 005/2021 - pavimentaçõo osfóltico no Distrito do Tr rc indio.

Ao sétimo dia do mês de Dezembro de 2021, O Município de Ritu 'rão do Pinhal-
PR, na pessoa do Engenheiro Civil JOÃO VITOR S,QUÊ /RA SANIOS,
regularmente inscrito no CRENPR sob o no 152.855/D, vem pot meio desfe se

manifestar acerca da solicitação efetuada pela Comissão Permanettte de Licitação
desúa Municipalidade, mais especificamente quanto a ernissão de parecer técnico
sobre certidão de Registro de Pessoa Jurídica e certidão de Registro de Pessoa
Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná (CRF--A/PR) na

Tomada de Preços n.o 005/2021, onde a empresa R. BEK ENGENHARIA ElRELl,
inscrita no CNPJ/MF no 35.040.069/0001-23, apresenta ambas as certidões
constando debitos de anuidade;
Considerando o propio Edital da Tomada de Preços n.o 005/2021, temo:; t item Vl '
1.5 - b, onde está esplícita a necessidade de.

" Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Cor selho Regional
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/CAU-PR, comprovando que

seu(s) responsável(s) tecnico(s) encontram-se quites em relação aquele orgão (para

empresas sediadas em outros Esfados, as ceftidões deverão ser visfadas

àRENPR)'"

Não fosse o bastante, no que diz respeifo aos aspecfos legais da anuidace iunto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná, citando dire':amente o

CRENPR, temos que:

"Conforme determina a Lei 5.194/1966 - "Ar7. 63 - Os profi'ssrc tais e pessoas
jurídicas registrada s de conformidade com o que preceitua a pt'esente Lei são
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regionat cuia iurisdição
pertencerem t I A receita advinda oas anuidades e ARIs compõe a base do

orçamento anual do Crea, que reverte esses valores em ações que visam garantir o
exercício legal da profissão, resguardar o profissional ético, inibir prúticas ilegais no

mercaclo (evitando que teigos e maus profissionais coloquen ern risco
incolumidade física, a saúde e o patrimônio de terceiros), disponibilizar prcgramas
seruiços aos profissionais. "

à

r, s! ito a multaA taxa de permeabil-idade mínima deve ser cumpr ido confoÍ'me Lei do Plano Diretor em
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do Paran
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Asslm, é a presente para emitir parecer pela INABILITAçAO da empresa no

cerÍame em questão.
Sem mais a declarar, firmo o presente

EDIFÍCIO DA PREFEITURA ICIPAL DE RIBEIRÁO OO PINHAL/PR, 07 DÉ DEZEMBRo

DE 2021.

pREFETTURA Do tuuNrcÍpro DE RrBErR.'.Gr
Rua Pananá, ns 983 | Ribeiráo do Pinha] I Esr do

Fone/Fax (43) 3551 8300 | (43) 3541 303
CNPJ 76. 968. 064/0001 -42

www. r^ibeiraodopinhal. pr. gov. bn
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ffiJ EIRA SANTOS
SETOR DE PBOJETOS

RO vIL I oREA 152.855/D - PR
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A taxa de Pe rmeab ilidade mínima deve ser c rido conforme Lel do Plano Dineton em v eito a multa

v. s.



0811212021 13:17
Gmail - parecer 489

Ribeirão do Pinhal <comP4 Gmail

parecer 489

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpínhal@gmail.com>
Para: prpaviment@gmaíl.com, contato@rbJk.eng.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL- PARANÁ
TELEFONE (43) 355í€320

É parecer 489_CREA.pdf
1406K

8 de dezembro de 2021 13:17

BoA TARDE SEGUE EM ANEXO PARECER JURíDlco soBRE A ToMADA DE pREÇos oostzo2lcASo TENHA INTERESSE EM APRESENTAR REcuRSo TERÁ o pRAzo DE os DIAS UTEIS.FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.
ATT.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
ffextíJ das mensagens anteriores ocultol

rs://mail'google'com/mail/u/O/?ik=05484c44cc&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-570713198 
4877325453&simpl=msg-a%3Ar-570... 1t1
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PARECER n'489

RafaelSantana Frizon
oAB/PR 89.542

11

r', L#

o-BJETo: (DES)NEGESSIDADE DE CERTIDÃo ruecalvA pERANTE o cREA/cAU-PR.

GoNSULENTE: DEpARTAMENTo DE coMpRAs e ucreçÃo
1.
cuida-se de solicitação de parecer.formulada pelo Departamento de compras e Licitação

91d^u i{9rya que "a empresa R. BEK ENceNhe,nta EtRELt, inscrita no cNpJ/MF n.35.040. 069/000 1 -29, apresentou certidões consta ndo ieoito, de anu idade,, .

2.
Pois bem' Analisando o edital de tomada de preços n" oosl2oz1, temos a exigência comodocumento relativo à qualificação técnica a quitação .o, o respectivo conselho de classe, quenocasoeoCREA/CAU-PR.

Por outro lado, o art' 30, inciso I da lei n" 8.666/93 dispõe que a documentação relativa àqualificação técnica limitar-se-á ao registro ou inscrição na entidade profissional, vejamos:

Art. 30- A documentação relativa à quatificação técnica limitar-se_á a:
I - registro ou inscrição na entidade profÍssionat corpaenre;

Verifica-se que o art. 30, inciso I acima colacionado não exige que a empresa esteja quitescom suas obrigações perante a entidade profissional, bastando exístir oregist?o ou lnscrição.

Aliás, por se tratar de norma restritiva de direito, a hermenêutica exige interpretaçãolitera!, de tal forma que não é crível alongar a exigência à n, oe que a ãÀir"." interessadaesteja quites com suas obrigações perante ã entidadã profissional.

Ademais, em- consulta à jurisprudência do TCU há o entendimento de que a prova dequitação de obrigações perante o conselho Profissional respectivo não encontra amparo legal.Vejamos:

Acordão 2472/2019 primeira câmara (Representação, Rerator Ministro-
S-ubstituto Augusto Shenrnn) Licitação. Qu'alificação teíntica. Consetho defiscalização profissionat. C,REA. euitação. e itegit a exigància de prova dequitação com o crea para fins de habilitação, 

-pois 
aft."30, inciso't, da Lei

9.6.66/_1?93 exige apenas o registro na eitidade. o disposÍo no aft. 69 daLei 5.194/1966, que regulamenta o exercício doi profissronais de
engenharia, não pode prevalecer diante do art. 37, inciso XXl, da
constituição Federar, nem da propria Lei 8.666/1993 (noima gerat).

3.

. - Pelo exposto, e considerando o Acórdão 2472t201g-TCU manifesto pela desnecessidadede a R' BEK ENGENHARIA EIRELI apresentar certidão negativa perante o cnenrceu-pR.

Ribeirão do Pinhal, 0B de dezembro de 2021.

I

S.M.J, é o parecer,

I

RAFAELSANTANA #lli:Íiilffo,,*,*,



W&mail Ribeirão do Pinhal <comPras.

Abertura da Proposta de Preços Tomada de Preços 005.2021
1 mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: prpaviment@gmail.com, contato@rbek.eng.br

'16 de dezembro de 2021 09:58

Bom dia
Comunicamos que a sessão de abertura dos envelopes da proposta da Tomada de Preços 00512021 será realizada

no dia 1711212021às 9:30 horas.
Att
Adriana

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlCtrAçÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PEMUÁ

TELEFONE (43) 3551 -8320

,
!

'É',tG



DrÁRro oFrcrAL ELETRôNIco
Do Mururcíplo DE

à,

RIBEIRAO T}O PINHAL
Conforme Lei Municipol no 1 .967/2A1 8, publicodo em 19 de novembro de 2018

www. r i bei roodo pi n ho l. pr.gov. b r/d i o ri oaficial

AVISO DE LICITAçÃO - TOMADA DE PREÇOS n". 005/2021

Tã'do em vista a paralisação do processo licitatorio modalidade Tomada de Preços OO5l202l para prazo de

recurso, comunicamos as empresas R.BEK ENGENHARIA EIRELI e PRPAVIMENT SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA que a sessão de abertura dos envelopes serâ realizada no dia l7llZl202l às

09h30min, na sede da Prefleitura Municipal,localizada à Rua Paranâ, n'. 983 - Centro, em nosso Município.

Ribeirão do Pinhal, 16 de dezembro de 2021

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

'ríii*

{ffi
PREFEITURÀ DÉ

RIBEIRÀO DO PII{HÀL
E9tÂ,Õ !o PÁ*Àil4

PREFEIÍUNÂ DE{3}d,iif

[f,H NIBEIRÂO DO PITHÀL
E5rÁâO 00 BEâXÂ

AVTSO DE LTCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS n".00612021

Tendo em vista a paralisação do processo licitatorio modalidade Tomada de Preços 00612021 para prazo de

recurso, comunicamos as empresas R.BEK ENGENHARIA EIRELI e MONIQUE COUTINHO VILAS BOAS

Q,'- a sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 1711212021 às l0h30min, na sede da Prefeitura
Municipal, localizadaà Rua Parana, n". 983 - Centro, em nosso Município.

Ribeirão do Pinhal, 16 de dezembro de 2021.

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

' Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS

FERREIRA:0501

4610943

Assinado de forma
digital por JULIANO
ZACARIAS
FERREI RA:050 1 46'1 0943
Dados: 2021.12.16
17:40:38 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .0640001 -42

Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 3551 -8300
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EngenhariaR.bek
aontzto@rbek eng.b. wwriv rbe<.eng,&

ENVELOPE N'2

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal
Tomada de Preços n'005/2021
Empresa: R. Bek Engenharia EIRELI
CNPJ: 35.040.069/000í -23

Endereço: Rua Nevada,200 - Jardim Quebec -
Londrina, PR

PROPOSTA

R.bek- Engenharia Eireli { cNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.2a4aa-75

Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina, PR
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Engen ho rio
contat0@ rb€k.enq.bÍ | wv,urbek eng.!r _L* t

PROPOSTA COMERCIAL,...
Carta Proposta.
P|ani|ha.............
Cronograma Fisico-Financeiro
Termo de Encerramento....

3

4
5

6

7
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a.^na.,í)
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R.bek

INDICES
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contãto@íbet eng.br tlww Íbe( enq.b/

PROPOSTA DE PREÇOS:

R.bek-Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/000I-23 I lnsc. Estadual. 908 '2A4A8-75
Rua Nevada, 200 I Jardim Quebec I Londrina, PR

l .- -':

\ ir, M.
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EngenhorioR.bek
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tL)
.Gntàto@íbek-eng.br , vrw\4, Íbei.eíg brl
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Anexo

A empresa R. Bek Engenharia EIRELI com sede na cidade de Londrina

,Rua Nevada, no 200 CEP 860660-238, telefone (43) 3322-4371 ,email
engenharia@rbek.eng.br, com CNPJ - MF no 35.040.069/000'1-23, propõe ao

Município de Ribeirão do Pinhal a contratação de empresa especializada para

pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e

mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo
ao edital do Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços, registrada sob
n.o 00512021 segundo objeto da presente tomada de preços.

1. O preço proposto e de R$1.308.226,47 (um milhão trezentos e oito mil
duzentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos);

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da entrega dos envelopes da licitação

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o Sr. Rafael Jorge Bueno lasbeck, portador (a) do C.P.F.
084.208.759-10 e será responsável técnico pelos serviços o Sr Tiago Tanius
lasbeck Título engenheiro civil CREA,/CAU no. 88.945iD-MG.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

R IA EIRELI
ro no

RAFAEL JORGE BUENO IASBEK
CPF: 084.208.759-'10

RG. 9.71 5.957-2- SSP/PR

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040.069/0001-23 | lnsc. Estadual. 908.2a488-75

Rua Nevada, 200 I Jardim Quebec I Londrina, PR

)9:*

I
G

Engenhario

cc0i)lt4

R.bek

CARTA PROPOSTA

J



.L:I

tured@-â&e&-ffi-m
@#.mwí-a lrea#.&m75Íngenhorio

lru .ÍM2r

am m s.ü m §f 42 ã 3&§§f * lHJrã,ffi'(Pm .*re cm' â ffiÀ àvMB i z
W r?_rro.s m 1.U RI f7 449. r 1814 sffi lrmm vpERFtcrEmsÍoo€{r4 ffiESsío §-l}@rg

le* mt rwe ao( 1mrffi -RÉmÇloÉ ffi
InHDiE9EssA SCiO-P M&r l:s'm f,@.ffi &, a.6 § !o.47 aÍ s.61.621 42rm

22 lffimrciocÊÂEffiG rffiPxÍÂlffi affi-ffi {.31 B' 5:r il 1A_m.6t

23 a1lm Its reÊrffis raqr r@rffi-wBEA H 3&ffi ffi 6S it 7.§ ã_rs3.BF'

21 5111m lffiEÁcÃo clw€ g&Er0 lmPtl (& ,ú&.s § z3l s as HÍ s3z,s

3_l 9w --.^. I.raor*rc.*o çroe sw ercfl/çroÉffi*' 
1re. LxcLwcucár rwre §-rarerew'r?0il! lÀ rE.& Ri &s § $r,@ 1ã-a?4.Éfl

3? SM --.-^. laoo"ro a **açrou rc muwrrÇáo r w^ffi* 
lsrus.ucLwwaÀgçrw Ar-rtmro rEffiffi a.oq) À& &3tg s 1S,& Êt al.g 75

3.3 97}H m lmmq.ceuurÁom @ rc 438 m es ã7S1_07

1.17? 12õffi xn ltrymbnç'É.ll#M&ffi W TBffiffi 0.3 a5 ôs
RS 7ôffi@a2 §1@ mt lr*mo*,#o.reBs I:H m 5@2* 68.?aR9

tr 221 F' z.7r E êss34.3 w w laeo+loe tm* uc çIoffi ilrlo§^luR&rc §-ttrute E

É om 1M15m tr 1É.e qt 4:4 46.Ê7ffi --..- lsglç.Àom erwomneçãêEffiFp§tm-NoE* luim- arxsurcErm *-lrãlc{Éww 3ofi}
!

t vo§ R§ a§9 F' s§ s ,3343.§!.5 07m m 1rurcw.rc$^ffi.c&rromffi
ql5

@ 1 412_1ã a9í m {s 6.177.*51 ffi trR l@d.tuF1tuffihredtu# Í l_s R3 a&.s § 3_8.6 m lo_9i6,@sÊ1s tr lrre,Mo*rutu@íC+dEFtGo s
lreien" ere*iaaawt m-rw7{4.61 d}- iulffifídffiiiER 17a.m RT 8,11tr s +_@ 74ô.Í 810m
lluiGGp)Ê ffi^creffi ffiffio ffi Gt@o,

w lnemmornffi 6sN(rsfr rcm.u.§wts
IM*JãÀ)XA*^IItflM lffi6

1*.m {1.9 t, $,r7 § B 3S.g62 46?

RBENÃO OO P'I**AL - P?. 02 IE

TÉgp Tánus iásbeck
TérnkB

EIRfLI

RG nr 9 715 95?'2 - SSP/PR
CPFo" 08,í20875$10

Eng. Cml -CREÀo' â849â,D{úG
CPF n' 0f,6 r54 À?6-10

R.bek

cü0!,1 5

IIôEIRNOMA&-PtrS
)ARA;

}ÂTÂ B§E:

toÍÂi (iÍlIÍEM CODIoO FONIE o€sRr&ftÂÇÀo rc ssÊv6o ü§o
s:f.l Êcr

mEôE.ffqffiôÀ38&m ,438,3

[&mFs&JtÀ

I'

l/)

«



Enge nharia RH Nevada, n' ãF - Jatdi[ êEàac - LqtdriDâ ' PR

ClrPJ35.OlO-O6§.o0ot-23 I be EsteúBl" SO8-2&{8&75

Mut{tíPto: DO PINHÂT

LOCAT DA ÔBRÀ DO D§TRIÍO OA

DATA gÁ58: Jareirc 2O?1 - SINÀP| Ageto 2O21 - 5ÊM

-ÍP 0512@1CRONOGRÂMA

Ês§§aaRs iü5§&16100,0016PRÉULlffi z'3{t1 FS 3oia&16
R5e51@,eÍ 83 111.887,90aJ5rÉ R5Rj u1,t6ír,sIENRÀ,UNÂCM
RStq!.*ra R§ 17a.glo,a5R5RSRS 4r.1.67o,s s2tt$3 BÁ§E [ §UB.BÁSI
nS 579.063,j17R5 1CÍ!,00ÍsSR5RS 5Br5:ir7 *,26*FÀuwrfI^çáo ffi cB-u.q,4
R5R5 R5R5Rs 23.693,í \at%MtcRoRREVESTIMENÍo ÀsFÁLÍlco5
R9R5RS6,75xR5 88.332,966 MEIO FIO É SAR'ETA

RSR52,34./6PÊELIMINÀRTS1 RS 30.58a,15

RSRSa,55ÍR$ 111sr,9o, lsrsreulotonrxaceu
Â!3€,2A96 RSfwilelraero as+rrru i§ 4?ú?q{s
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RIBEIRÃO DO PINIIAL. PR, 02 DE DEZEMBRO DE 2021

. EIRELI

Técníco
Trago Tânrus lásbeck

Eng Ciwl - CRÉÂ no 88 4S5iD+tG

CPF nó 036 95ll 836-10

RaÍaei Jorge

RG no 9 715 9$7-2 - SSF/FR

CPF no 08il 2íR 759-10

ACUMULAOO

R.bek

DESCRTMTNAçÃo DOS sERVIçOS

R$ 1.308.226,47

PREçOTOTAI"

CCC0:) (j

6üD0
RSE§ ; .-d

a§% lxvÁroR RÉITEM DÉsaft rMiilAçÀo Dos sERvlços

Rs 579.053,{7

Rq 1 136.199.98

36,2a4% RS {74.670,45 44,262%30.5ê8.161009

l5ODD 18ODD

ITEM %

100%
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Engenhorio . .r : i.

contrto@rb€k.eng bi rl'rwr' íbe(.€nqlbt

Termo de Encerramento

A presente "Proposta de Preços" encontra-se totalmente rubricada e contém 07
folhas numeradas de 01 a 07 e destina-se a apresentação da Proposta
Comercial solicitada no Edital de Tomada de Preços no 512021 , junto a PreÍeitura
Municipal de Ribeiráo do Pinhal - PR.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2020

R.bek - Engenharia Eireli I CNPJ.35.040 .069/000I-23 | lnsc. Estadual. 908.284Aa-75
Rua Nevada,200 | Jardim Quebec I Londrina , PR

_W
!

R.bek

L

ti

li

I
R. BEK ENGENFIARIA,. EIRELI

Sócio - Proprietário
RAFAEL JORGE BUENO IASBEK

CPF: 084.208.759-10
RG. No. 9.715.957-2 - SSP/PR.

Á



1711212021 10:32

frr§ Gmail

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: prpaviment@gmail.com, conàto@rõ'ei.eng.br

Gmai| - ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpi

Lst_

17 de dezembro de 2021 10:32

BOM DIA SEGUE EM ANEXO A ATA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DEPREÇOS 005t2021
ATT.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICTTAçÃO
pREFEITURA MUNlctpAL DE RIBEIRÃo Do ptNHAL. pARANÁ
TELEFONE (43) 355í€320

6 ATA ABERTURA DOS ENVELOPES T.p 005.202í.pdf
" 2lgK

i

https://mail.google.com/mail/uiOl?ik=05484c40""*r;"nv=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-649113609118537S321&simpl=msg-a%3Ar-6491 111





PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

1ffi

Ao décimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e trinta

minutos, no recinto da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a

presidência da Senhora Adriana Cristina de f4atos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder a abeÍtura

do Envelope Proposta da Empresa Habilitada, em atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de

Preços no oo5t202l, tendo como objetivo a "contratacão de emDresa esoecializada Dara pavimentacão

asfáltica no Distrito da Triolândia com fornêcimento de material e mão de obra, de acordo com

planilhas, cronoorama e memorial descritivo anexo ao edital".

Aberta a sessão, procedeu-se a abertura do ENVELOPE No 02 -PROPOSTA. da participante

habilitada,asaber:@.compropostadeR$r.3o8.226,47(hummilhão,
trezentos e oito mil, vinte e seis reais e quarenta e sete centavos). Diante do exposto, foi declarada vencedora

do certame a Empresa R. BEK ENGEIIHARIA EIR.ELI. Abre-se o prazo recursal de O5 (cinco) dias úteis

a quem interessar possâ para eventuais quêstionamentos ou esclarêcimentos,

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos

trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que

depois de lida e achada de acordo, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

I

-7
Adria e Matos Maria Ma ali Mossato Corrales

residente Membra

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490 000 Fone: (43)3551 8300
E-mail: DmrDinhal@ uol.com.br

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVETOPES PROPOSTA DE PRECOS

REF: TOMADA DE PRECOS N" 005/2021
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PREFEITI]RA MT]I\TICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH,+L
.ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 03 de janeiro de2O22.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer
sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS

OOS|ãO?L, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material
e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo
anexo ao edital.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- paraná

-.J++

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@omail.com

ffi
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PREFEIT IIRA M T]NI CIPAL D E RIB EIRÃ,
. ESTADO DO PARANÁ -

O DO PIIVHAL

PARECER JURÍDICO.RSF NO O3/202I

TOMADA DE PREÇOS No 00512021

OPERAÇÃO : Contratação.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica no

Distrito da Triolândia, com fornecimento de material e mão-de-obra de acordo com planilhas.

cronograma e memorial descritivo.

Trata-se de Processo de licitaçáo realizado na modalidade Tomada de Preço. tipo

menor preço, tendo por objeto a contratação acima citada.

Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente

analisou, pormenorizadamente, o certame, assim faço referência a tal peça, a fim de evitar

repetições desnecessárias (vide parecer jurídico no 43112021).

Verifica-se que a legislação regente foi devidamente observada, tendo sido a empresa

R. BEK ENGENHARIA EIRELI vencedora do certame realizado, conforme Ata de

Reunião de Abertura dos envelopes anexa, havendo, inclusive, prazo de 05 (cinco) dias para

eventuais questionamentos e esclarecimentos a quem interessar'

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da

Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente Tomada de

Preços.

Ressalto, por fim, que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução

do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a

observância às normas legais de regência.

É o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 10 de janeiro de 2022.

a Frizon
B/PR 89.542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARANÁ.

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de iOZz.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade TOMADA DE PREçOS N.e 005/202L, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para pavimentafro asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de

materiale mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Fayçal M.Chamma Junior
- Comissão de Licitações -

llustríssimo Senhor
AIAN PAIVA

M.D. Controtador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO TOMADA DE PRECOS,

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8

SIM /
NAO

ITEM QUESTÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E PROCEDIMENTOS A
SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

S 0101 CONSTA OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO?

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO? 04 a20

03 EXISTE INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA? q 22

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 24

05 HOUVE PROCEDIMENTO JURIDICO? S 50 a 53,188

06
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
TON4ADA DE PREÇOS?

S 25

OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 27 a48

08
O EDITAL CONTÉM CONTEM INDICACÃO PRECISA SUFICIENTE E

CI-ARA DO OBJETO DA UCIIAÇÃO?
S 27

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES?
HORA, DIA E LOCAL?

S 27

10
o EDTTAL PREVÊ AS CONDrÇÕES DE pARnCrpAÇÃO OOS
CONCORRENTES?

5 27

11
o EDTTAL PREVÊ OS REQUTSITOS RELATTVOS A APRES=N-ÀGO
DAS PROPOSTAS?

S 28a29

t2 O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS? 31,32

13
O EDITAL FAZ MENÇÃO QUANTO A HABILITAÉO JURÍDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 29,30

t4 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA
NECESSÁRIA?

S 31,32

15
o EDTTAL PREVÊ NORMAS DE CONTRATA$O OO OBJETO
LICITADO? P0,y

E-mail: pmroinhal@uol.com.br
06

(ffi

PROCESSO No.005/2021

OBJETO:- Pavimentação asfáltica Distrito da Triolândia

INTERESSADO! MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PARANÁ

PAGINA

S

07

S

S



PREFEITT]BA MT]NICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 27,28

77

OEÓTTAL PRÚÊ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS PARA CASO DE

INADIMpLEMENTo INCLUINDo IltotcnSo DE PERCENTUAL
paRR npucRÇÃo DE MULTAS?

S
46,47

1B O MODELO DO CONÍRAro EsrÁ ÀNEXADo No EDITAL? S 42a 48

19
So uo oncÃo

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 54a56

20
OS ORIGINAIS DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
INSERIDOS AO PROCESSO?

FORAM
S

2t DOCUMENTOS DE HABI S 58 a 167

22
FOI REDIGIDA nra crn sessÃo pÚaucn DA TOMADA DE

PREÇOS REGISTRANDO AS FASES?
S t62

23
HO{JVE PARECER NJRÍDICO FINAL REIáTIVO A TOMADA DE

PREÇOS?
S 1BB

24 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUME DE PAGINAS? q 01 a 189

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e s-ua Equipe de Apoio a

esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do ceÍtame, tendo

em vista que o Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços no O5|2O2L, estar em

conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito

Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR, 11 de janeiro de 2022.

c.--
A

I o

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

) 3551-8300 - 8301 - 8306.
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PREFEITIIRA MI]IVCIPAL DE NBSMÃO DO PINHAL

- ESTADI Do pl,aaxÁ -

rrnMo oe Hopror-oceÇÃo

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que adjudica a

contratação de empresa especializada para pavimentação asráltica no Distrito da

Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital, de acordo com a realízação de

Licitação na modalidade Tomada de Preços n.o 005/2021, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de2022.

DARTAGNAN FRAIZ
MUN

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL

01 R.BEK ENGENHARIA - EIRELI 3s.040.069/0001-23 R$ 1.308.226,47

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MLIIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços
OOS|2O2Í., para a contratação de empresa especializada para pavimentação

asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de

acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital, sendo

vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de2022.

DARTAGNAN
PREFEITO U

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL

01 R.BEK ENGENHARIA - EIRELI 3s.040.069/0001-23 R$ 1.308.226,47

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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A i TRIBUNADOVALE QUINTA.TEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2022

Âsmt*§"o&
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AVISO DE RESULTÀDO DE JULGAMEI'ITO E CLAS§IFICAÇÃO

PREGÃo ELEIRÔilIco If O99i2O2í{PMRG)
PROCESSO i1.227

A PreEoeÍâ OÍcid do MunEíoio de Ribetrão Clero. Eslâdo do Pa?âná. â Srta. JaqLelinê
de rJlivelra Bâíâo. nomeada Éà Podàná n' 1108i2021. de 3ú d€ Oezembre de 2021, toítá púbtco
que â §essâo do Preg56 91"116r,"" iÔ Ú99/2021 (PMRC). objetivânda , possíwl aquisíção de
cobeduÍa tíxa atn arco, lipo passarcla, com lona - incluindo os setulços de raslaraçâo e todos
os frrldàis oecêssárbt - pare sq iestalada no CÃntu ltun:Elpal dê Educ.çáo lnÍantíl Prof.
Venína Bêtisb Ribeirc da Silve, pelâ ieêretaria Muhicipal de Educâçáo ê Cultúâ, o@fiida efr
l2 de ,Janeiro de 2012. às 9:00 horâs. íoi dêclâÍâdâ DÊSERtA.

RibeÍão ClarofR 12 de JaneiÍo de 2021.

Jaque,in. de Oliveià Baáo

PREFEITURÂ TUNICIPÂL DE RIBEIRÀo Do PIilHAL- PR.

:\rRATo pÂocESso LiclÍAiaiRto roMÂDA LtE pREÇos N, t0,:c2i ccNTRATo ccii2022.
;rifrl.)dÉ.nntaio.Êl?brâdcenlieL.LtunrtLooeAiierâodoPh[êt CNPJn.7696Ê064,0001,12eà

enipreiê ii llll( EN(itiNtsÂRlA- :lkEl l. CNPJ/IIÍ: .. 35 040.069/0001-r3 Of4eic cDniíalêçãô Oê snrpÍerâ
esle4 1, 2 ad. par á pâ v rn! nlàcáa asfôllca io Oislrtlr da iiiDlánd â @ít Í)Ínec nrcflc de nrá1eÍ,al e Írãc de

ob.a aaá.Õrcnco'nplanl[âs,cronq.âmaeÍnemon3idescitvoaneioaogd,tâtOeta{âÇãodaToma4àd€
PreÇtsnrC05i'''C2rr,7lqêncrã12meses.ÊxêcuçáolS0O,asValorR§1:108?26,47Datãdeassnarrrâl
11101 /202:?, RÂ'AEl JCRGr BLIFNO IASBÉ:CK CPF: 08a.208.75* 1 0 e DÂRt AGNAN CÂl txTO t RAI CpF/
Mt n.'171.395279-15

PREFÊ'ÍURA Tt'iltcl?ÂL DE RIBEIRÂO DO PII{TIÂL. PR.

ExÍRATo pRocEsso LríjtÍÂróRto roMADÂDE pREÇos No.006/2021 coNTRATo 00212022.

Ertalo de en[âio celebrado enre o Municlpro de Ribeirào do Prfihat CNPJ n." 76 968 06410001.a2 e â

cmpresã R BEK ENGENHARIA- ÉlREil CNPJ/MFnô35 040 06Sn001-23. Oblêto aonrrãlâÉodeempres
espú.id:zadâ pârã exeâiçâode palrmenlaÉo poliódnca de êstadâs ntrais ccm Dedras irregdâras n6 tech6
das Estrad3s Casa Brâncô o Sâo FÍàncissr, ccm fcmêclnqnio de material o rxáo dÊ obÍa do aeído @nr
liêmoral Dâscrltvo, Cronogrâma lsrclnnancsiro € projôlos d€ EngêohaÍtâ aírêxos âo ediiat de tcitaçáo dB

Torada d€ Pr6Ços n à ! m/202 1 . Vig6roa 36 m6ses. Erec!Çãc 36 meses Vâlor R5 1 . 1 25 959,38. Dâta de

AS§INAIUTA 11/OIT2O22, MFAELJORGÊ BUENOIASBEC( CPF 084 208 75S{OE DÂRTAGNAN CALIXÍO
rrRAlZ CPr/MF ô.o 171 895.279-15

PR§FEI?URA IIÚ!ÍICIPÀI. DE RTBETNÀO CLARO

khtrÀ Xatdr.t d! &drinÍ.§aó. trh.!9r
6p.ne.!to ó. klh*.. c.Àhao.

.3!s-crrh ú.rdô.hn. Pr mBEmÀo
CLANO

ffi
0ECREÍO {_. i.232,DE í2 0E J rÉtRODÉ2022.

Revogâ o Decreto n.o 1.225. de 29 de dezehbÍo de

2021. e dá outas provrdêncÉs_

O PREFÊITO MUNICIPAL OE RIBEIRÀO CLARO, ÊSTADO OO PÂRAilÀ, USAOdO

das afibxrçôes qoe lhe sào conlêhdâs relo an. 60, Vl, dà Ls OÍgániÉ Muf,rcipâI, considffindo â
p6rdâ ds v€êncà da Lêi Llunicipá r.L' 1.515, ds 16 de dêzêmbÍo dô 2021, â páír d6 to de ianeio
de 2022. p$ ÍaiaÊse de susoenSo tenFráia atê 31 de Cêiembío de 2021 dos efe{os dâ Ler

lrunrcpaln.01.431.de24deÍevêreiiode)021 queccn@derev6ãog€íatnaíemurerâçáobásr€
dos sêruldsres ililográntes de Guâdíô dê Pessoal EspsiÍio do poder Erecutivo, Lêgislatvo
llunrcipal e do SeryrçoAutônom de Àguâ e Esgoto.

OÊCRETA

Ad. rô. Revogar o Deúelc n.0 1.225, dê 29 de dêzembío de 2021, qu€ píomve â

Bâde{luâÉodos valores ensiârles dashbelás Ce vencimentos. íunções gíatfi€das, gíôüÍcaÉcs
aspeciârs, provêntos de aposenbdor!Êe Fnsão. em reáoJa suspensão doseíettos dâ LÊi [,lufticiFl
n.o 1 481, dê 24 de iêvereÍo de 2021. pü forç€ dà Lei [lunicipal n.. i.5j5, de 16 de dezef,bro dê
2021.

PârágÍeío único. Em mzâc d6 íevogaçâo d6 qüe fata o €put, âs tâbslas d€
veilc!fl€ntos, íunçôes gÉriÉdas, grâtiicço€s Bspsciais proventos d€ aposânlâdoria 6 Nnsãu
pasam a vigoúr a padir dê iê dêjanerc Ce 2022, de acordo mm os valores conslantes do Derelo
n.o 1.101, de 5 de mêrÇo de 2021.

ÂÀ 2'. O píesenle Deqeto enkâ em v€oí nà dak de sua publiÉÇão.

aóifico da Preiêituíà Municipelde RlbsirãôCtare, Éslâdo do Psraná. ea 12 dêjanêtro
óe 2022.

çs !&lo$ - r.l.6) Nlras.rW
É.a{} rhhÍ.ebÉ.p.-F .1,

ÍiidÉhÀo
CLÀNO

JoÀo caRlos BoNÁTo
Prefêitô ilunicipãl

FÂArc OLIVEIRA DE LUCCA
SecÍetádo Municipal dê Admlnlstrãqáo ê Flnânças

PREFEI?URA UUMCIPAI DE RIBEInÀo cLARo
- khdo do P.61.

&courL !Entl!.| a. Aaúaliançio. 
'h.Ãn..DlD.üüôto & l.ccr.o. 8uqr.. s

ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA

ESÍADO DO PÂRA}IÂ
Âv aBd I N?-c,rbâ,rpR- 8fi9om -(j3) 3532 j§ -Êr@.,nr rôil h,

PORTARIA Ne 021/2022

O EroelentÍssiÍno SenhoÍ Jcé Salim Haggr Nelo, Prereilo Múnicrpal de
Cambará. Estado do Paraná lsando Ce suas afibuiçóes. que lhe sáo @nÍêÍidâs poÍ
lei.

CoôsideÍando ã realizaÇão de Pr@sso Selelivo Simplificado,
âtravés do Edital no 0'1 1 12021,

CotrsidoÍando rigorosêmênte ê ordem de classiícâÇão do
reÍeÍrdo Pr@esso Selelvo Simplilicacro,

RESOLVE:
Á,rt. 1o. CONVOCAR os canddâtos abaixo li-slados. âpÍovados

em Processo Sêletrvo SinlphíiÉdo, pará exercer a funsão púbiÉ de TÉCl{lCO €il
ENFERMAGEii, por pÍâzo determinêdo-

Àil. 2ô. A Íotmalizaçáo dos canddaios
convo€dos í€ condicionada â apresêntaçiio dos orrgrnars e cópras simples dos
seguintes dmumenlos:
a) Cadeira de ldenlidade;
b) Cópra do t;lulo cê eleitoí
b.1) comprovante da úllima

a@mFânhado de:

b.2) cedidáo de eleitoral. clo sile
ou pelo

possuir '18ou poslo de época rla

{dêzoilo)ânos ou mais;
c) CPF em stuaÇão regulaí peÍânií'a Récêrla FêdeÍal:
d) Cênaficado de Reseruisla, ou d@umento equivâlenle, ou ahda dispênsa dó
incrtporaçào (se do sexo masculino);
ê) Cedidão de Nasclnrento ou Câsamento. ê deEnder do eslâdo 6rvil do candidêlo.
í) CTPS (foto e quâaifi@Çáo civil):
g) Ca(ão de Cadastramento no PIS/PASEP ou comprovante equivâlente
(drspensâdo se o número estiver estâmpâdo hâ CÍPS);
g) CTPS {íoto o qualiÍcâçáo civil),
h) ConrpÍovantê de Residâncra (em nome própíio ou a,e fanriliar);
r) CertiÍl€do de Conclusão do Grau de Escolaridade exigido em eddal como prê
requisito para a 6nkaaçáo, bem @mo o rêspêdivo regisrô ôo COREN;
t) Certdão de Antecsdentês CÍiminais (oíiginal) - emilido pelo lnsaituto d6
ldêntlticaçâo do Estâdo onde o RG Íoi êmitidô;
k) Cedidào Neqallva dê Débilos Tributários Municipais. emdida pela PrefêiluÍa
lúunicipal do Cambará (original) - relirar no silo da Prêfeltuía, fra aba Portal do
Contribuinle llateral d1rcÍa) - httoil189.76,181.102:$O8ilNdal-confibuiôtel:
l) Declaíação Positivâ ou Nêgativa de exeÍcic,o d6 outío Cargo ou EmprÉgo PÍrblco,
em íormulário fôrnecido pêlo Dêpânarnênlo de Recuísos Húntanos desla Prêfeúura
Municipâl de Câmbará, acompanhada da descr,çào dos réspeclivos dras e hoíários
de kâtlalho, eÍh caso Cê acunlulaÇão lêgal de ca.gos (original),
m) Declârêção dê gêns ê Valorês, em fomuláriô íornêcdo pelo Depadêmên:o de
Recuisos Humanos deslê Preíêilura Mun,ope, dê Cámbârá, ou Ccpia dâ Úllmâ

Declaraçáo de lmposto de Renda da Pessoa Física. amnrpanhadá do resfieclrvo
recibo de enrege à Rêcêib Fêdêrel;
n) Documento dê ldentíicaçáo ê CPF dôs dependenles legais, para írns de lmÍEsto de
Renda dâ Pessoê Fisica, sê houvêíi
o) foto 3x4 .. Sêrá Íob polo Dopadam€úlo ds Recursos Humanos oêsta PÍêfênura
Municrpal de CambaÉi
p) Exãme de h.rmograma.

Aí. 3". A eí€lvôçâo da conkalação do caôddalo convocâdo,
após aprÉsêntáí-se munido da documêntação exigrda no aíigo antaior, íca vinculada
á aptidão fÍsrccrnental em PêÍlcia Méd,ca, a sêí realizada pelo lüédrco do Trabalho do
Municipio de Câmbará, êtrr dâla ô hora feviamenle designadas e anformadas âc
.a_d'dâto 10 aln dê Frtreqa dâ documentâçàn.

Pârágrâfo único. O cândidato @nvoÉdo deverá compâíecer
á PêrÍcia Médicâ. ná dâtâ e horâ âgeildadas, murido de hemogremâ pÍopriô, colelado
às suâs expensas com dãla de, ro nráximo. 30 (trlnta) dlas aôtes da convocaÇào.

Art- 4o. FiÉ estipulado o pÍazo de 72 (ôetenta e duaa) horês â
contàr enr diâs úteis. a padir dâ dâtâ de puDlcâÇào d.i pÍesênle atc, úara que os
candidatos convocados se apresenlêm á Prêíeitura Munacipal de Cêmbaá/PR,
munidos da documeniação exigida em edital e. espec6lmente, aquela listada no ad.
2o da presenle podada. bem como @nli.mem â ace{ação dos cargos pãra os quâ§
ioÍanr convocados.

§í'. A entrosa da documentaçào d6 quo lrata a paesÉnlo
podaria .ealizaÊs*á junto ao Dêpãdamgntô de Recu6os Humanos de PÍeÍetlrã
lúonrcjpâl de C!ínllará. no endereço Ávêrida Brdsil. ,.229, Centu, CambarilPR.
denlÍo do prâzo êciiã prcvislo, no sêguinte hoíáro: NbjàS_ULS:!:!j!.S:!1!,
ocâsião que se obede.ierá a ordem de chegada.

§2'. Câso nào conrpaÍeçam os candidalos oti, compareceôdo
oão apresenhm anlegrâlmeilte e documentãÉo scliciladâ nêsla Convocaçãô c/ou cm
Edital. ou náo conrmem a âceüação do c€rgo, seráo coosiderados desislenles e
perderão, consequentenrcnte. o dre[o ás vagas para as quais lver!'m sido

Ail. 5c. Durante o procêsso de contataÇao, se for fâcullâdo
àos mndrdálos êsôolheÍ entre mais de um horáío ds úàbâlho estipuledo e
disponibilizâdo unilateralmente rcla Adminrsvaçào, desde qle atenc,idas a tôdâs Às
necessidádes da lllunicipalidade, a ord€in de escolla obedecerá. rigoíosamente, a
clàssificâÇão Ínal dos candidãtos no presente Prôcesso Selêtivo SimDlificado.

O pÍesente alo entra em vrqoí nâ data de sua publicaÇâo.

Publlque-se. noli,ique-se, iumprã-se.

Gab,nête do Prdeiio l'runrc,pâl d€ Cambará. Estado do Paràna
em 12 dejaneiíode 2022.

JosÊ SALIM HAGGI NETo
PREaEtro MuNtctPA oÉ CAMBARI

atlif co\sEl-lo r{Lrlüp^t. D[ Àsstsr ÊrctA s([tÀt,
Ruí C,.Ea Eoril,ô ín,mc!.7r1 ( enko i-çP. 8ótl0 0({r
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DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Confbrme Lei Municipal n." 1 .96712018.
Pág. 004

feira, 12 de aneiro de 2022.Ano V n." 740 -

Pro.ieto/Atividade - 05.123.0003.2008 - Atividades da Gestão Contábil e Orçamentária.

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Codigo Reduzido - 0l160 - 00000 - 0000/01/01100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Art. 3o. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ribcirão do Pinhal - PR, cm l2 de janciro dc 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

à'ÉW RIBEIRÂO DO PII{}IÂL

PNEFEITUR  DE

SStroo 00 PrRÂrÀ

tr'XTRATO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS N.'OO5/202I CONTRATO OOII2O22

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a

empresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELl, CNPJ/MF n" 35.040.06910001-23. Objeto: contratação de empresa

especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fomecimento de material e mão de obra,

de aoordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tornada de Preços n."

00512021. Vigência 12 meses. Execução: 180 dias. Valor R$ 1.308.226,47. Data de assinatura: lll0ll2022,
RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n."

t71.895.279-15.

w
PREFEITURÂ DE

EXTRATO PROCESSO LTCTTATORTO TOMADA DE PREÇOS N". 006t2021CONTRATO 00212022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a

empresa R.BEK ENGENHARIA - EIRELI, CNPJ/MF n" 35.040.06910001-23. Objeto: a contratação de

empresa especializada para execução de pavimentação poliedrica de estradas rurais com pedras irregulares nos
1 :hos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
Memorial Descritivo, Cronograma Íisico-flnanceiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital de licitaçào da

Tomada de Preços n." 00612021. Vigência 36 meses. Execução: 36 meses. Valor R$ 1.125.959,38. Data de

assinatura: 1110112022, RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

RIBEIRÂO DO PINHÀL
!3?^00 0ô ptnÂflÀ

,/ "ú

,w,,
PREFE'TURA DC

RIBEIRÂO DO PIilHAL
Ê§Írôo Do pÁRrftl

TOMADA DE PREÇOS N'. 00y2022

EncontTa-se abeTlo na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas
ruas do município com fomecimento de material e n-rão de obra, de acordo corn planilhas, cronogranra e
nrcnrorial dcscritivo ancxo ao cdital. A vistoria no local da obra dcvcrá scr agcndada prcviamcntc cm até, 02
(dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou (43)3551tt309. A
realizaçío da Tomada de Preços será no dia: 10102120220 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura

Diário Oficial Assinado Eletronican.rente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município ile Ribeirão do Pinhal dá garantia ila autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraotlopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.96tt.064/000 I -42

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tt6490-000
Contato: (43) 355 1 -13300
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,REFEITURA MUT\IICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL I

. ESTADO DO PARATUÁ .

ORDEM DE SERVICOS
TOMADA DE PREçOS OO5l2O2t - CONTRATA @d.l2022.

Autorizo a empresa R.BEN ENGENHARIA - ElRELl, CNPJ/MF ns 35.040.06910007-23. Fone:

t43l 3322-4371 e (43) 99151-3090 e-mail ensenharia(arbek.eng.br a iniciar os serviços
abaixo. A Nota Fiscal das medições deverá ser emitida em nome do MUNICÍpIO Oe
RlEEtRÃo Do PINHAL CNPJ: 76.968.064/0001-42 - Rua paraná 983 - Centro, o número do
bânco, conta corrente, número da licitação e lote para que seja efetuado o pagarnento.

LOTE 01- PAVTMENTAçÃO TRtOrÂilDtA
VALOR TOTAL RS 1.308.226,47.

ITEM qTDE

01 01.

contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da
Triolândia com fornecirnento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

OBS: O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária
dos Cadastros Específico do INSS - CEl, contendo o número da nratrícula da obra contratada junto
ao Órgão Previdenciário e comprovante de recolhimento de 5% (cinco por cento) do valor
estipulado para a obra, conÍorme consta na Cláusula X - DA GABANTTA do edital da Tomada de
Precos ü!5/2021. As faturas/Notas tiscais serão pagas após o visto da fiscalização, comprovada a
efetiva e adequada execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da
Administração Superior do CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das guias de
recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: 155, referentes ao mê§, e da cópia dos
recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o pagamento das
horas extras caso haja.

PRAZO OE CXTCUçÃO: lSO (CENTO T OITINTA) DIAS À coNTAR DA DATA DE RECES,MÉNTo DA oRDEM OE SERVIço
RESPONSÁVEL PTLO ACOMPANHAMENÍO: JOÀO V!IOR SIQUEIRA SANTOS. - ENGENHEIRO CIVIT
LOCAT DE ENTREGÀ: CONFORME PROJETO,

OBS: ANTES DE INICIAR OS SERVIçOS ENTRAR EM CONTAT{' COM O RESPONSÁVEL.

-t
I

DARTAGNAN CATIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAI".

CIENTE:

NTH NO
FINANCEIRODPTO CONTÁBIL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comoras.ornroinhal@qmail com

I

I

'1.



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃo onçav erurÁnln.

RE NCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de pavimentação asfáltica no Distrito da Triolandia, conforme
solicitação.

Licitações/Compras que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível,
para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão-05-SecretariaMunicipaldeobrasPúblicaseDesenvolvimentoUrbano.
Unidade - 001 - Departamento Municipal de obras públicas e serviço urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - obras e Modernização Urbana.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.
código reduzido - 01410 - 00000 - 0000/0L/07 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).
valor RS 458.226,47 (quotrocentos e cinqüenta e oito mil duzentos e vinte e seis reois e quorento e sete
centavos).

Projeto/Atividade - 15.452.0005.2100 - Pavimentação Asfáltica - Emenda Luiza Canziani.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.
Código reduzido - 00953 - 0L807 - 1.01.8/12lgg/OOIOO - Pavimentação Asfáltica - Emenda
Valor RS 250.000,00 (duzentos e cinqüento mil reais).

Proieto/Atividade - 15.452.0005 .2082 -Pavimentação Asfáltica - Emenda pedro Lupion.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
Código reduzido - 01022 - 01808 - 1,01,8/r2/99/oo/oo - pavimentação Asfáltica - Emenda
Valor RS 600.000,00 (seiscentos mil reois).

Luisa Canzini

Pedro Lupion.

netroRibe irão do Pinhal, 1

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Lícitações
Nesta

2022.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp:
Site: http://www.ribei

86.490-000 - Fone/Fax: (043)
raodopinhal.pr.gov.br - e-mail

35s1-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/000!_42
: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

CONTRATO DE DE SERVICOS N.9 OO1/2022 - TOMADA DE PRECOS N.e 005/2021

coNTRATo eARA ExEcuçÃo DE oBRA euE ENTRE st FAZEM o MUNtcíPlo DE RtsetRÃo oo
PINHAL E A EMPRESA R.BEK ENGENHARIA - EIRELI NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.s 76.968,06410001'-42, com

sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.s 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.e 171.895 .279-!5, em pleno exercício do mandato e funções, adiante denominado

simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELl, inscrita no

CNPJ/MF ns 35.040.069/0001,-23, sediada na Rua Nevada n.e 200, Bairro Quebec, CEP.86.060-238 na

cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 3322-4371e (a3) 99151-3090 e-mail ensenharia@rbek.ene.br

neste ato representado pelo Senhor RAFAEL JORGE BUENO IASBECK, brasileiro, solteiro, empresário,

residente e domiciliado à Rua Nevada n.e 200, Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina -

paraná, portador da cédula de identidade nq 9.715 .957-2 SSP/PR e do CPF/MF ne 084.208.759-10,

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no

Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n.s OO5/2O2L'

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e projetos que

integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da

CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da

autorízação do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de L2 (doze) meses e

sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento'

04. PREçOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de RS L.3O8.226,47 (um milhão trezentos e

oito mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos), quantia essa fixa, abrangendo todas

as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como, as despesas com

fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos, assistência

técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas não especificadas, cujo

será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e

.490-000 - Fone: (43)355

nus



PREFEITURA MI]I{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII{HAL
.ESTADO DO PARANÁ-

O pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o término

de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, medições

estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo

Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço total,
constante na proposta o custo dos serviços e modificaçôes que forem imprescindíveis à execução da

obra.

4.t - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos das

Fontes de Recursos abaixo:

05 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
1s.4s2.0007.2081- PAVIMENTAçÃO OtSrnrrO TRTOLÂNDtA - EMENDA pARLAMENTAR2O2L4O34O004 - LUTSA

CANZIANI

44.90.51.00.00 - oBRAS E TNSTALAçÕES

0953-01807.
1.5.452.O0O7.2099 - PAVIMENTAÇÃO OtSrRtrO TRTOLÂNDtA - EMENDA PARLAMENTAR 202140560007 -
PEDRO LUPION

44.90.s1.00.00 - oBRAs E TNSTALAÇÕES

0952-01808.

05. FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após aprovação, e

atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da
dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Físcais serão pagas após o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias de
recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da cópia dos
recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o pagamento das
horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administração, a qual

dimento abaixo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

adotará o

E-ma il : pm rpi n ha l@ uol. com. br e compras. pmrpin hal íg) gmai l. co m



PREFEITUAA MUI{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
- ESTADO DO PARAIUÁ.

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, projetos e

especificações gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda

a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante

fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cópia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do

correspondente Certificado de Aferição.

5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou

seja, diretamente no CONTRATANTE.

S.S - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua

integridade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula l'3'1.

5.7- Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza

qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

05 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual

para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretame

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s 1.

nte, vantagem

contrato;

E-mail : pmrpinhal@uol.com'br e compras.pmrpinhalí.dgmail'com

ode

ím,h
uttry#'ilkaüúr



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI\TÁ .

b) "prática fraudulenta": a falsíficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a úníca responsável por eventuais infrações ao direito de uso de marcas, patentes ou
licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros, obrigando-
se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos objeto de
direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem tomadas
para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do C6NTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABIT!DADE.

A CoNTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução

ou indiretamente, a provocar ou causar paro coNTRATANTE ou para terceiros.

Rua Para 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

dele venha d
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9.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

g.2 - A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos projetos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuaís subcontratadas e o CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a

perfeita realização do objeto contratual'

11- RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalização

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob

observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas'

LL.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes'

12 - GARANTIA TÉCNICA E REPARAçÕES.

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do GoNTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos' ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.

t2.t - se a GoNTRATADA não executar os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem

determinados pelo CoNTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outraS empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos'

L2.2 - ACONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a pa mento

da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha damente

comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segura nça e sol

executados, conforme preceitua o art.7.245 do Código Civil Brasileiro

Rua Pa 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355 1.

E-mail : omrpinhal@uol'com,br e compras.pmlpinhalíg)gmail'com
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12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20o/o

(vinte por cento)do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na Cláusula 1"1.i,.

13 _ PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico
que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 7,5%o (um e meio por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à GoNTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos
itens precedentes.

13.5 - Os valores pertínentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA
tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 7g, da Lei nq 9.666/93.

t4-L - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq
8.666193.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 7g da
Lei ne 8.666/93, a CoNTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DTSPOS|çÕES GERAIS.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias após a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalização do CONTRATANTE.

L5.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ARr)
onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

t5.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não

atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização'

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou

a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne

ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de segurança

do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne.3.2L4, de 08.07.78, do Ministério do Trabalho,

sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do CONTRATANTE

ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

t-,.l - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANTE'

15.g - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica

e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e

o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do

CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalização da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e

placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para

o CONTRATANTE.

15.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposições da Lei ne g.eOe/gg, que regulamenta as licitações e

contratações promovidas pela Administração Pública'

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçõe s deste contrato, e/ou de seus

Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualq uer forma afetar o r esses

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se

ocorrido.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)3 1
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16 - FORO

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes
legais assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirãô do pinhal, L1 de janeiro de 2022.

DARTAGNAN RAFAEL JORGE BUENO IASBECK

CPF: 084.208.759-10PREFEITO MUN

TESTEMUNHAS

CARLOS RE BRAZ

cPFlMF 030 009-89

rzoN
N.e 89.542

NTRATO

CREA/PR 152.8ss/D

R

ENGENHEI

RAFAEL

FI L

VI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br e compras. pmrpinhal (@ gmail.com
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16 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirirtrir todas e

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E, por assim estârem justas e contratadas, as partes por seus representantes
legais assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal, 11 dejaneiro de 2022

R BEK Assinado de
forma drgrtal

ENGENHA porRBrK

RIA ENGENHARIA

RAFAEL JORGE BUENO IASBECK EIRELI:350 
EnEU3504006e

cPF:084.208.759-10 400690001 Dudo''

23 il?;:'{..,

DARTAGNAN

PREFEITO MUN

TESTEMUNHAS:

,'
t. \t)

CARLOS

CPFlMF
E BRAZ

.009-89

NTRATO.

N.e 89.542

CREAIPR 1s2.8s5l}
R

TNGENHE

FI

RAFAEL

AD

Rua Paraná 983 - Centro * CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3SS1830t
E-mail : omrpinhal@uol.com. br e conrpras. nnrrpinhal,ir, grnai l.com
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CADASTRO NACIONAL DE OBRAS - CNO

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO DE OBRA
Receita Federal

lnformações da obra

Origem do cadastramento
e-CAC

ART RRT CIB Cadastro lmobiliário

Número de inscrição da obra
90.009.48411/76

Data do início da obra
1210112022

Nome da obra
R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

CNAE

4211101 Construção de rodovias e ferrovias

Data do cadastramento
261011202209:58

Situação da obra

Situação Data
Ativa 1210112022

Endereço

País
BRASIL

Bairro
TRIOLANDIA

Município
RIBEIRAO DO PINHAL

CEP
86.490-000

Número

UF
PR

Logradouro
DISTRITO TRIOLANDIA S/N

Responsável

Nome
R,BEK ENGENHARIA - EIRELI

Data de início da responsabilidade
12t0112022

Data de término da responsabilidade

CPF/CNPJ
35.040.069/0001-23

Vínculo
Construtora

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
76.968.06410001-42

Áreas PrinciPais

Alvenaria '12.110,00 m'?
Obra Nova Galpáo industrial

Area Resultante

Area Resultante da Obra

12.110,00 m'l

Contratantes

CPF/CNPJ
:Nomê

DestinaÇãô Tipo de Obra Area
. Categoria



Ao MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a

apólice áe Seguro Garantia no 014142022000707750174384, emitida em conformidade com a MP no

2.200-zl20ot
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,

a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de supofte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais.

isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice

impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas ceftificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada

através de nosso site www.berkley.com.br ,-e conhrmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o no 014142022000707750174384000000'

Atenciosamente

BE

,rü{o
r' Et§ arpir.Úa
r'!|o mo$do

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme Mp no 2.200-22001, que instituiu a inÍra-estrutura de chaves Públicas Brasileiras -

ICP - Brasil Por: Signatários(as):

alMaY 5 2022 8:22AM
LEANDRoEZEQUIELGARCIAoKITANodeSériedoCertificado:11DE200108660C8ADataeHoraAtu

ALEXANDRO BARBOSA SANXES No de série do certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual May 52022 8:22AM

o 
'RESIDENTE 

DA REpuBLlcA, no uso da atribuiçáo que lhe oferece o art. 62 da constituição, adota a seguinte Medida Provisória'

com força de lei:

Art1o-Ficainstituídaalnfra-EstruturadechavespúblicasBrasileiras-lcPBrasil,paragarantiraautenticidade,aintegridadeeavalidade
jurídica de documento. ", for." eretrônica, oas apticafáes de suporte e das aplicaçõeúabilitadas que utilizem certificados digitais' bem

tomo a realização de transações eletrÔnicas seguras'

No Apólice: 0141420220007077501 74384. ENDoSSo 0000000

Controle lnterno: 17 64462

Data da publicação: May 5 2022 8"22funn

pubticado por: Seguradora BERKLEY tnienHniloNAL Do BRASIL SEGURoS sA'01414

i3 , Berktey ffirffisil S***rü§
- I .,,,"r, t"'' l^.rirrll"trl',

"..,".;-.- -

rÍTuIO: APóLICE SEGURO GARANTIA N o0 t4i42o 2200070nv :5017 4984 - EN DOSSO Oo0o0oo

§à



Apótice - Via Segurado

TOTAL DA IMPORTANCIA SEGU

cENTAVOS).
VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 3

Ficam fazendo Pafte integrante e

1) Demonstrativo de Prêmio;

2) Condições Particulares;

3) Condições EsPeciais;

ONZE REAIS E TRINTA E DOIS

4) Condições Gerais;

9ffiãtti::[:Ja conrorme rERMos E ggry_DrggEs DA crRcuLAR susEp No 477, de30 de setembro de 2013 e seus ANEXos

e pROCESSO SUSEP No 154t4.90203712013'11;
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

r.gíttr.udo oà site da SUSEP - www'susep'gov'br;
- DDG BerkleY: 0800-7700797.

SUSEP . ao
seguro,
público

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

Endereço: Av Presidente Juscelino

CNPJ: 07.021.544/000i-89

SAC: 0800-777-3123

Kubitschek, 1455 15 andar - São P

|SSENTÀ E CINCO MIL E QUATROCENTOS ERADA: R$ 65.411,32 (SE

i DE FEVEREIRO DE 2022 AS 24:00H DO DIA 12 DE-IANEIRO DE 2023'

insepatavef da presente upóli.", os seguintes ANEXOS que ora ratificamos:

Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797'3444

ou envie um e-mail para: ouvidoria@berkley'com'br

Documento eretrônico assinado dagitarmente conforme Mp n" 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de chaves PÚblicas Brasileira - lcP - Brasil por signatário

LEANDRo EZEQUIEL GARÇlA oKITA No de Série do cerlificado: 1,1DE200108660c8A Data e Hora Atual May 5 2022 8:22AM

ALEXANDRoBARBoSASANXESN.dêseriedocêrtificado:11DE2o010865FA68oataeHoraAtualMay520228:22AM

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art.62 da constituiÉo' adota a segÚinte Medida Provisória' com força de lei: Art 1o '

Fica instituida a rnfra-Estrutura o. ôr,.-"irtüri*s'er"rir"iÍas - rcp'ãá.iip.i. g*aniir a auienücidale, a iÍrtegndade ê e validado jurldica dE documentos em

forma eretrônica, das apricaçÕes de s,,porte e das apricações n"uiriãou"'{* r,]tizãm certincaoos oisitaÀ, u"r como a rearizaçáo de transaçÕes eletÍônicas

seguras.

Beri<ley Qffi' 
; §cçurü§

r1l trl i] Íl Y

Dt. Emis$o

05losl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000
ADolice

ti ttt+zozzoooT o7 7 5ot7 43a4
Filial

7-PORTO ALEGRE

Éiàcutante / Obrigaçóes Trabalhistas e Previdencf,,a-rno

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICORISCOS FINANCEIROS
Grupo

DADOS DO

76.96A.06410001-42
CNP]

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
Nonre

ComplementoNúmero
983

Endereço

RUA PARANA

CNP]

R BEK ENGENHARIA EIRELI ME

PRCENTRO86490-000

Nome 35.040.069 0001-23

DO PINHAL
DO

ComplementoNúmero

0R NEVADA 200 - QUEBEC
Endereço

UF

PR
Cidade

LONDRINA
BairÍo

QUEBEC
CEP

86060-238

FIM VIGÊNCIAVIGÊNCIA
MODALIDADES

12t01120230310212022R$ 65.411,32
4513-Executante / Obrigaçôes Trabalhistas e

202001875 - MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS

LIMITES



Proposta

9801888
Ot. Emissôo

oslosl2022o L4t420220007 07 7 50 L7 4344
Apolice Endosso

0000000
Filial

7-PORTO ALEGRE

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Modalidade

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
RamoGrupo

RISCOS FINANCEIROS

DEMON

-,

DE PREMIO

T

R$ 614,69
4513-Executante /

lmportânciaSegurada: R$ 65.411,32

Período de Vigência: 0310212022 à 1210112023

Prêmio Líquido: R$

Adicional de Fracionamento: R$

(.)Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$

614,69

0,00

0,00

Condição de Pagamento

Numero de Prestações:

1a Prestação:

Demais Prestações:

Forma de Cobrança:

Vencimentos:

A vista

R$ 614,69

(x) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP no

isqr+.ootcs:/700i7-43, aprovada em 26 de outubro de 2007'

Em atendimento à Lei lz.T41llzinformamos que incidem as alíquotas de 0,650/o de PIS/Pasep e de 4% de coFINS sobre (os prêmios

de seguros/as contribuições a planos de caráter prwidenciáriofos pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do

estabelecido em legislação específlca'

# Berktev trmxil §*§lJrüs
* Bt:ri<lc,\' Corn6:arrY

Prêmio Total:

TÍTULO DE COBRANçA CEF (REMESSA ONLINE)

16lOsl2022



Dt, Emissão

oslosl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000
r
o Í4t420220007 07 7 50 t7 43447-PORTO ALEGRE

Filial

Executante / Obrigações Trabalhistas e PrevidenSEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
Rãmfiupo

RISCOS FINANCEIROS

coNDrçõ ES PARTICULARES

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO dE 07.021'544/0001-89' COM SEdE à AV

presidente luscelino Kubitschek, 1455 15 andar , são Paulo, sP, através desta Apólice de seguro.Garantia, garante ao sEG-URADO:

MUNIcIpto DE RiBEIRAo DO piNHAL , inscrito no CNPJ/CPF'sob o no 76.968.064/0001-42, com sede à RUA PARANA, 983 - cENTRo,

Ribeirão do pinhal, pR as obrigações do ToMADoR: R BEK ENGENHARIA EIRELI ME, inscrito no CNPJ sob o no 35.040'069/0001-23, com

sede à R NEVADA ZOo - qÚÉe'Ei, fãnOrinu, pn ut" ovalor de Rg 65.411,32 SESSENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E ONZE REAIS E

TRINTA E DOIS CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.

Modalidade - Executante / obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Importância Segurada - R$ 65.411,32 r, '. --_
üig?i;* - àut i+,oon do dia 3 de Fevereiro aezozz as 24:00h do dia 12 de Janeiro de 2023

OB]ETO:

DE OBRIGA*O
EM RELAÇAO AS

COBERTURA ADICIONAL:

PRINCIPAL NAS QUAIS HA]A CO

SUBSIDIARIAMENTE E QUE OS VALORES

TRANSITADA EM ]ULGADO, BEM COMO DO

ACORDO ENTRE AS PARTES COM PREVIA ANU

]UDICIARIO. A VIGÊNCIA DESTA GARANTIA

AS CONDIçÕES ESPECIAIS RELATIVAS A ESTA

ESTÁ APOLICE TAMBEM

TOMADOR PAGAMENTO

POR ESTE,

ADICIONAL
SOFRIDOS

ORIUNDAS DO CONTRATO

SEIA CONDENADO

SENTENÇA CONDENATóRTAS

OU AiNDA NAS HIPÓTESES DE

HOMOLOGAÇÃO DO PODER

o3lo2t2oz2 A t2l0tlz023, sENDO QUE

E INSEPAúVEIS DESTA GARANTIA.
Éor

A MODALIDADE E A IMPORTÀNCIA SEGURADA ACIMA, DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODAUDADE' CONTEMPI'AM AS COBERTURAS

ADICIONAIS DESCRITAS ABAiXO :

LIMITE MAXIM9 DE INDENIZAÇAo PARA CoBERTURA DE EXECUTANTE CONSTRUTOR: ATÉ 1OO% DO VALOR DA IMPORTÂNCIA

sEcunnon DISPosTAS NAS coNDIÇoES DE MoDALIDADE'

LIMITE MAxIMo DE INDENIzAdo PARA CoBERTURA ADICIoNAL TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA: ATÉ lOOO/o DO VALOR DA

rlii,ônrÀúáiÀ s1óúnnpn DrsÉosrAs NAS coNDIÇÕES DE MoDALIDADE.

Berkley il;**r |*§,3üurü§

ESTE CONTRATO DE SEGURO VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APOLICE, PELOS PRÜUÍZOS

DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO
CONTRATO PRINCIPAL,

ORIUNDO DO PROCESSO NO - E EDITAL NO OO5 / DE CONTRATO N" 001/022 -

PAVIMENTACAO ASFALTICA FORNECIMENTO DE OBRA DE ACORDO COM

PLANILHAS E CRONOGRAMA
CONTRATO

SEGURADO, E COBERTO POR

0310212022 A 1210u2023, COM

EM COMPLEMENTO DESCRITA ACIMA,

DE NATUREZA TRABALHISTA

DOS

FAZEM



coN PARTICU s

LIMITE MAXIM9 DE TNDENIZA6o ctogRL, coNTEMpLANDo roDAS AS coBERTURAs oe RpÓt-lce: R$ 65.411,32'

PORTO ALEGRE, 5 DE MAIO DE

Dt. Emissao

05losl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000
Àp.lice

o t4Í420220007 07 7 50L7 4344T.PORTO ALEGRE
ri-llãT-

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Ramo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBIICO
Grupo

RISCOS FINANCEIROS

r ) ârktey mL:. I .*,§Ulirüs



OBTETO DA GARANTIA - ANEXO

Condições e Cláusulas do Seguro

Cláusulas Pafticulares

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da circular da susEP no 477113 e fica expressamente estabelecido que para todos os

fins e efeitos de direito, . *õrÉiai ã" rinittio oUi.rará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice'

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente

ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro'

Dt. Emrssao

osl05l2a22
Proposta

9801888
Endosso

0000000
ÃFõlice

ot 4t 420220007 07 7 50 L7 4384T.PORTO ALEGRE
FIrãl

Executante / Obrigações Trabalhistas e PrevidenSEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Ramo

RISCOS FINANCEIROS
Grupo

ro garantia quaisquer
sido provocados Pelo

presentes Cláusulas

reorktey ffilf §mSUr*§
r rllPàflY

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda

cobertura desta garantia,

emissão do presente instrumento e que

danos ambientais,

que esta

o segurado,
indicada na mesma, não assegurando o

quanto ao

legislação nacional ao seguro-garantia.

que tenha origem anterior à data de

à Seguradora.

I



coN ões especrArs

7-PORTO ALEGRE
sl úPO

RISCOS FINANCEIROS

1. OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obr'rlaçõõs assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de

serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à

Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.

1.3. poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobedura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias, conforme descrito no GpÍtulo III deste Anexo'

2. DEFTNIçõES:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6o da Lei no 8.666/93 e do art' 20 da Lei no

B

I
.987195:
- prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato

rincipal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se quãlquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais

Rerktey Tl: i,"§.füLrrü§

.. :>Y, ?

Dt. Emissao

oslosl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000
ÃFolice

o L4L420220007 07 7 50 L7 4344

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Modalidade

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚSLTCO
Ramo

como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato adminiitrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;

Ii - por períodos runouauãL, no ãaiooe concessões e permissões do serviço p!9lm:- ,^ -_^
3,2, As renovações,.;;'r;-r;f; o úiir" ú do itãm 3.1., não se presumem, serão.precedidas de notificação escrita da

seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em

vig"or, declarandoleu explícito interesse na manutenção da garantia.



CONDIÇõES ESPECIAIS

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após

anátise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em retação às obrigações cobertas pela apólice, o

sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o retatório final de regulação;

s. RATTFICAçÃO:
Ratificam-se integral

Especial.

mente as disposições.das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

.

COBERTURA ADICIONAL I: AçôES TR TBALHISTAS E PREvIDENCIÁRIAS:

v ffirxi:]
ir Aârl

Dt. Emissao

oslosl20229801888
Proposta

0000000
Endosso

o t41420220007 07 7 50t7 4384
Apolice

7-PORTO ALEGRE
FilE-_I

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Rãmo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLTCO
Grupo

RISCOS FINANCEIROS

i §egurü§
il filrlany



coNDrçÕEs ESPECTATS

3. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabathista e/ou
previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de
responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s)
referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como
pelo réu/tomador.
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus

direitos preseruados até
3,1.2. Estão cobeÉas por esta as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a nistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do

segurado à seguradora, em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na

condenação do segurado.
3.2.1. Para a Reclamação do necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem preiuízo

)o disposto no item 7.2.1. das

) comprovante(s) de desta Cobertura Adicional;
b) ceÊidão(ões) de trânsito em os valores homologados;

c) acordo devidamente
d) guias de recolhimento do Fu

contratados;e) guias de recolhimento do I
no contrato PrinciPalf) documentos comProbatórios /reclamante trabalhou

dentro do período de vigência
3.3. A Reclamação de
prescricional, nos termos o a
Trabalho.
3.4. A não formalização da
3.5. Caracterização: recebida a
a Seguradora deverá concluir o
sinistro.

4, ACORDOS:
4.1, Nas hipóteses, e no momento,
cobeÊas por esta cobertura, o
Delo autor, juntamente com uma estim

presente realizada durante o Prazo
que se refere ao Direito do

do Sinistro;
citados no item 3.2.L,
final de regulação de

acordos nas ações iudiciais
simples das verbas Pleiteadas

fizer sua análise da situaçãoí.2. A seguradora, aPós receber os
do recebimento, sua aceitação ao valor

fático-jurídica, enviará ao segurado em até
proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se'á se enviará preposto para

audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciá rias poderão ser realizados, desde

que cumpridos os requisitos dos itens 4-L. e 4.2.

s. TNDENIZAÇÃO:
Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3'5', a seguradora indenizará o segurado, por meio de reembolso, até o

4.1. e

Proposta

9801888
Dt. Emissão

oslosl2022
Fitial

7-PORTO ALEGRE o L4L420220007 07 7 50L7 4384
Apolrce tndosso

0000000

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Modalidade

RISCOS FINANCEIROS
Grupo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
Ramo

F,*nrktey ffip,,l,"Xf$*r$§

dos
de sinistro e emitir o

segurado tenha intenção
memória de

I
I

i



coN ESPECIAIS

.' PuilTO ALEGRE

- uPo

RISCOS FINANCEIROS

limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DE DIREITO:
AIém das perdas de direito descritas na Ctáusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
r - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na cláusula 3 desta cobeftura Adicional.

II - quando o segurado deixar de ápresentar defãsa ou perder Prazo para interposição de recurco ou for

consid-erado reuel nos ieimos ao. artigo 844, parágrafo único da consolidação de Leis do Trabalho ou

confessar.
rII - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo

Poder ludiciário.
IV - nos casos de condenações do tomad
assédio moral ou sexual decorrentes de
por acidente de trabalho.

7. RATIFTCAçÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das sido alteradas pela presente Condição

or e/ou segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,

resfonsab'iÍidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações

Especial

Dt. Emissão

oslosl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000
Ápolice

o I 4L420220007 07 7 50 L7 438,4

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Modalidade

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Ramo

B e rkrey 
ryffi,3 LL,iif ü * rü§



coNDrçõEs GERATS

7-PORTO ALEGRE
.,,;po

RISCOS FINANCEIROS

Garantia
sulas, comuns a todas as idades e/ou coberturas de um

2.2. Condições Gerais: conj unto
plano de seguro, que di

2.3. Condições EsPeciais das rel cada modalidade e/ou

cobertura de um Plano de ue estabe Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de las que alteram, de alguma , as Condiçôes Gerais

cada segurado.

1. OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo

com a(s) módalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razáo de

participaçáo em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade,

compirs, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.
11.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como

multas e indenizações, oriundós Oo inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos

em legislação especíÍica, para cada caso.

2. DEFTNIçOES:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições
z.t. npotice: documúto,'assina-do pela segúradora, que representa formalmente o contrato de Seguro

e/ou Condições EsPeciais, de acordo com
e qualquer2.5. Contrato PrinciPal: todo

(segurado) e particulares (to em

e a estipulação de obrigações
2.6. Endosso: instrumento fo
Seguro Garantia, mediante soli

21. lndenização: Pagamento dos P rejuízos

ajuste a Administração Pública
ra a formação de vínculo

modificações na aPólice de

do inadimplemento das obrigações

uradora

cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

segurado em função do pagamento de indenização'

Z.gi. prêmio: impórtância dãvida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que

deverá constar da apÓlice ou endosso.

ã1b.' p;êril unico, Valor a ser pago para a garantia do risco calculado paru a vigência integral da

apolice, podendo ser pago à vista ou parcelado'

2.11. processo de nágütaçao de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora.constatará ou não a

procedência da reclamãção de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apÓlice'

2..12. proposta de s"g;io, instrumento Íormal de pedido de emissão de apolice de seguro, firmado nos

termos da legislação em vigor'

Propoata

9801888
Dt. Emissáo

oslosl2022
Endosso

0000000o L 4t 420220007 07 7 5 0 t7 4384
Apolice

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
I'40dalidade

sEGuRo cARANTTA - sEToR púsLrco
Râmo
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Dt. Emissáo

oslosl2022
Proposta

9801888
Endosso

0000000ot 4t 420220007 07 7 50 17 434 4
Apolice

7-PORTO ALEGRE
Filial

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden
Modalidade

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLTCO
RamoGÍupo

RISCOS FINANCEIROS

CONDI ES GERAIS

2.'13. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores

a serem indenizados.
2.14. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.'1S. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das

obrigações assumidas pelo tomador.
2.16. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador

perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.t2. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.18. Tomador: devedor das obrigaçôes por ele assumidas perante o segurado.

aceitação da ProPosta.

4. VALOR DA GARANTIA:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido

í-,.:r'.-- i"l*:,.-:i tI11q. , ,,"..,: , , ;
L.J
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3. ACETTAÇÃO:
3.1. A contrataçáo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante ProPosta

assinada pelo por corretor de seguros habilitado. A proPosta escrita

deverá conter ê aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por

ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o Prazo de 15 (quinze) dias Para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento, seja Para seguros novos ou renovações, bem como

para alterações que imPliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos

para análise e aceitação do risco, ou da alteração proPosta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o

prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for Pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer

mais de uma vez, durante o Prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os

fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da ProPosta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos para análise e aceitação do risco, ou da

alteração proPosta, o prazo de 15 (quinze) dias Previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr

a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.

3.4. No caso de não aceitação da ProPosta, a seguradora comünicará o fato, Por escrito, ao

proponente, seu rePresentante ou

os elementos essenciais ao exame

proponente, especificando os motivos da recusa

â.S. n ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizaçá a

aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitaçãã da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no item 3.3. 
'será 

suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente'

comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão'

3.7. A emissão da apolice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de



Proposta

9801888
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SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Ramo

coNDrçõEs GERATS

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do

valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja

o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da

apolice.
Sj.z. fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver

pagado o prêmio nas datas convencionadas'
5.2-.1. Não paga pelo tomador, na data Íixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora

recorrer à execução do contrato de co

5.3. Em caso de parcelamento
tÍtulo de custo administrativo
parcelamento com juros, a
a consequente redução P

5.4. Se a data limite Para
coincidir com dia em que n
dia útil em que houver exPedie
5.5. A sociedade seguradora
representante, observada a

respectivo vencimento

6. VIGÊNC!A:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas

pnncr pal, a vigência da aPólice será ao

particularidades Previstas nas C

6.2. Para as demais modalidadeS, a
estabelecido de acordo com as dispoI modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice

acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso'

6.4. para alterações posteiiores efetuadas nJcontrato principal ou no documento que serviu de,base

para a aceitaçãó do iisco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da

vigOncia da âpólice, esta poderã acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

reipectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. E1pECTATIVA, RECLAMAçÃO e CRSSTERIZAçÃO oo SINISTRO:

tserkley ffil*' .,§.§#{"}rü§
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coNDrçõEs GERATS

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade

nas Condições Especiais, quando couberem.
1.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados

para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7 .2.1. Com base em dúvida iundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou

informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apolice poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao

segurado, por eicrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razÔes que

embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

3.tl-'.1[l.1âr?â3; o sinistro, a seguradora cumprirá a obrisação descrita na- apólice, ató o limite

máximo de garantia da mesma, segundo uma daslforúas abaixo, conforme for acordado entre as

partes:
I - realizando, por meio de terceires, o objeto do contrato principal,, de forma a lhe dar continuidade,

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela

excesso que lhe tenha sido Pago.

9. ATUALIZAçÃO DE VALORES:
g.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaçáo nos termos

da cláusula B destas condiçõãs-Gerais, dentro do pra2o para pagamento da respectiva obrigação,

acarretará em

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização'

b l Berktey ffiffi,t11,,.ff*fü*r*§
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a data de caracterizaçáo do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia

posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor

Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou Índice que vier a substituí-lo,

sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data

de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
g.3. O;1úros moraiórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para

prgrrneÁto da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.
g.+. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente

Oe quaiqúr interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores

devidos no contrato.

10. suB-RoGAÇÀO:
10..1. paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a

seguradora sub-rogar-sà-a nor direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros

cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

i6'.r. É i;fi.ai quatqu"r ato dorse§urado que diminua ou extinga, em piêjuízo do segurador, os direitos

a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:
O segurado perdeiá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento daé obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do segurado;
lll - Alteração das o6rigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido

acordadas entre seguradJe iomador, sem prévia anuência da seguradora;

lV - Atos ilícitos d"j;r;; ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo

beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de

seguro;
Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má'fé

circunstâncias de seu conhecimento que coÀfigurem agravação de risco de inadimplência do

tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco'

12. CONCORRÊNC!A DE GARANTIAS:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto

deste seguro, em benefício do mesmo seguradiou beneficiário, a seguradora responderá, de forma

proporcio"nal ao risco assumido, com os deúais participantes, relativamente ao prejuízo comum'

b i Berktey ffi,1,1§l) .p5üurüs
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Í3. CONCORRÊNCA DE APÓLICES:
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste

contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINçÃO Oa GARANTIA:
14.1. Agaiantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o

qr" ocoire, primeiio, sem prejuízo dó prazo pãra reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas

CondiçÕes Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante

termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apolice;
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15. RESCISÃO COTTRATUAL: 
ativa do segurado ou

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por inicir

da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipotese de rescisão a peOiOo da sociedade seguradora,. esta poderá reter do prêmio

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipotese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter' no

máximo, além dos emàlumentos, o prêmio calculado-de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:



coNDrçõEs GERATS

F.e iação a Ser Aplicada...
Sobre a Vigência Original
Para a Obtenção de ........
Prazo em Dias......

15 /365...
30 /365...
45 /365...
60 /365...
75 /3ô5...
90 /365...
105 /365.
120 t365.
135 /365.
150 /365.
'165 /365
1 B0 /365.

% Do Prêmio.

.....50...................

.....56...................

.....60 ..................

.....66...................

.....70...... ^............

.Relação a Ser Aplicada
.Sobre a Vigência Original
.Para a Obtenção de
.Prazo em Dias

...195 /365.....

...210 /365 ...

...2251365 ...

..240 /365.....

..255 /365 ....

..270 /365.....

..285 /365 ....

..300 /365 ....

% Do Prêmio

13
20

..73

..75

..78

.80

.83

.85

.88

.90
,.93
..95
..98
.100

....315

....330

15.1.2.L Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
,

16. CONTROVERSIASI
s surgidas na aplicação destas Condições Contratuáis poderão ser resolvidas:

| - por arbitragem; ou

ll - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de

arbitragem, que deverá sãr facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência

expressa.
16.2.L Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a

resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora _por meio. de. Juízo Arbitral, cujas

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIçOES FINAIS
19.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

1g.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim
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neles indicadas.
1g.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
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PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBHRÃO DO PINHAL. ESTADO OO PARAruÁ.
DErARTAMENTo DE lrcrlçÕrs e sECRETARTA DE FAZENDA.
Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná.

Ref: Contrato de prestação de Serviços ne 00L|Z0Z2.
Tomada de preço ne 005/2021.
Abertu ra ticigação: O?l LZI.ZOZL.

o contrato em referência firmado com esta r. Administraçâo em
19/janeiro/2022 cuio objeto é "execuçdo de pavímentação osfúltico na Distrito de
Trioldndía com fornecimento de moteriol e mão de obro, de acordo com plonílhas,
cronagrama e memorlol desuÍtlvo dnexo ao Editot de Tomada de ireços ne
0a5/2021", cujos recursos estão descritos no item 4.1, a seguir destacado:

R'BEK ENGENHARTA EIREU, na condição de contratada, ernbasada nos a
termos do item 15.1r do contrato em epígrafe, cf c o inciso xXr, do artigo 3T da
constituição Federal. e, ainda, inciso lll, letra ,,d,' do artigo 65 da Lei g.666/L993, e,considerando as rerevantes altas dos insumos rigadàs à pavimentação, vem
demonstrar o desiquilíbrio econômico existente, se considerada a planilha que instruiuo Edital de Licitação e a atual conjuntura econômica, parê ao final requerer o
realinhamento dos preços para o necessário equiríbrio da equação econômico_
financeira. conforme exposição e pedido que segue:
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Constitui objeto deste contrato a contratação de empre§a especializada para pavimentação asfáftica
Distrito da

no
Triolândla com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com pla ilhas,n

cronogrâmâ e memorial ao edital de da fomada de Preços n,e 005/202 1.

05 - SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRÀS PÚEUCAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15'452,0007.2081 - PAVIMEHTAçÃo otsrntro mtotÂruon - EMENDA pARrÂMÉNrAR 2o214o34ooo4 - LUrsA
CANZIANI

44.90.s1.00.00 - oBRÀs r rNsrauçôrs
0953-0r807.
15.452.0007.209§ - PAVIMENTAçÃO D§TRlro rntoúlota - EMENDA pARLAMENTAR 2o2!tos6o007 -
PEORO TUPION
44.e0.s 1.00.00 - oBRÂs E tNsrALAçÕES

de Recursos abaixo:
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conforme ressalta da pla.ni{ha, anexa ao contrato, um significativo valo
contratual diz respeito aos servíços de'pavimentação, os quais, conforme vem sendo
publicizado a nível nacional, faram diretamente atingidos pelas altas dos preços de
materiaís e insumos que servern à execução deste contrato.

Da modificação das condições iniciais da contrataçâo.

Pois bem, conforme e de conhecimento púbiico a: planilhas de preços
que pautam os procedimentos licitatórios efetivamente são elaboradas/orçadas com
antecedência à data da abertura da proposta, pelo que, neste caso, a data do
levantarnento de preços pode ser considerada, no mínirno, como o primeiro semestre
de 2021, sendo o que se verifica à partir da Planilha orçârnentaria que instruiu o Editat
de Licitaçâo de Tomada de Freços.

Portanto, os preços sugeridos no EdiÍal, índices do DER/PR e SlNApl, os
quais pâutaram a licitação pôra a execução dos serviços, dataclo de aproximadanrente
1-5 (quinze) meses passados, hoie é absolutamente inexequível, o que causa relevante
desiquilíbrio econÔmico-financeiro do contrato, iustificando, oortanto, o necessário
realinharnento de precos.

Os extraordinários e coRstantes aurnentüs do petróleo, e, por
consequência de seus derivados, nEcessários à pavinrentação, venl sendo
publicamente alardeado, inclusive, pelos orgãol federais, os quais 1á se posicionaranl
quanto às necessárias adequaçôas de preços e planilhas de preços a serem praticados,
bem como, as próprias distribuidoras fiieram púbticos anúncros de altas, pelo que hole
sâo necessárias providências urgentes por esta r. Administraçãa para o reequilíbrio
econÔmico-Íinanceiro da contratação visando o prosseguirnento da execução, eis que
é evidente o prejuízo que a Contratada vem sendo suhrnetida, bem como, é iminente a

irnpossibilidade quanto à continuidade da execuçâo.

Do direito e amparo ao necessário reequilíbrio econômico-Íinanceiro

Douto Seeretario e r. Adrninistração, a rnanutenção das condiçôes
iniciais acordadas e obrigação de arnbas as contratantes, pelo que as norrnâs da Lei de
LicitaçÔes pautam o regramento a ser seguido, ou se.ia: impÕe o realinhamento dos
preços contratualmente firmados quando verificado o desiquilíbrio entres aqueles do
início e os âtuais, como forma de haver â justa e legal remuneração da execução em
razão de aumentos extraordinários de preço de insumos, conforme constado inciso ll,
letra "d" do artigo o5 da Lei de Licitaçôes,
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O realinhamento de preços atende a situações imprevisíveis, oriundas
de condiçôes do mercado, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, esta previ5ão está,regulamentada pelp art. 65 da Lei 9,665/93.

"Art. 65 -os contratos regidos por esta Lei poderão ser aiterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
t-...

ll - por acordo entre as partes;
a)- ...
b) ...
c)-, .

dl- pora restgbslgcer a reloçõo que as paÍtes pactuarom iniciolmente entre os encorqos
do contratodo e o retribuícão do Administração poro o iusto remunerocõo do ob!-g.
seru.rsLgu fornecimento obietivondo a mqnutencão do equilíbrio econômicq-fíqonceiro
lniciol do controto. na hioólese de sobrevirem fotos imprevisíveis.. ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando aléa

econômica extraordinária e extracontratua1." (gfifOS nOSSOS).

O inciso ll, letra "d" do artigo 65 da Lei de Licitaçôes, impôe a revisão do
contrato quando verificado, o desiquilíbrio entres os custos contratados e a justa e
legal remuneração da execução. '

Conforme sabido o pedido de realinhamento visa preservar a

cornposição de cu§tos apresentada pela contratada no início da prestação de serviços,
em função das variações setoriais dos preços sendo cláusula necessária em todo
contrato, conforme disposto no art.55, inciso lll, da 1ei8.666/93.

ln cesu, se confrontados os índices setoriais (DER/PR e SINAPI) utilizados
para o orçamento inicial e os mesmos índices hoje apurados, é inegável que houveram
alterações significativas nos preços, pelo que, pedimos vênia para a juntada de planilha
demonstrativa/comprobatória, ern anexo.

Vale ressaltar que a manutenção das condições do contrato constitui
dever da Administração, resultante dos princípios da moralidade públlca e da
probidade administrativa, contidos ,Ílo artilo 37 da constituição Federal, e,
corroborado com norma do §2e, do artigo 58 da Lei 8.666/93, no sentido de
determinar que as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser "revÍstas"
ern caso de desiquilíbrio do pacto.

Ou seja: o aditamento contratual para o reequilíbrio, como dito no § 6s

do art, 55, acima transcrito, é compulsório. constitulndo uma obrigação do contratante
e direito da contratada.

Portanto, nos exatos termos da legislação que ampara este pedido, é

indispensável a revisão na planilha de preços contratuais, em especíal dos quanto aos
insumos derivados do petróleo, de forma a pautar o reestabelecimento do equilíbrio
econômico contratual, originariamente firmado,
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Ou seja: revisionar para acrescer a diferença entre o (lo!= janeiro/2021

= planilha do edital e preços atuais,

Efetivamente os dados econômicos fornecidos petas distribuidoras,
evidenciam que os custos estimaáos qua'ndo dã'elaboração do preço/proposta inicial
foram eJevados de forrna assustadora, superando, portanto, a remuneração
originalmente pactuada, pelo que, o desiquilíbrio instalado, já vem impondo à empresa
contratada, ora requerente, prejuízos insuportáveis, podendo, inclusive, inviabilizar, a

continuidade da execução do objeto contratual, se não for realinhada, com a imediata
solução das questões econômicas acima expostas.

Assim, solicitamos à esta r. Administração a imediata análise deste
pedido, e subsequente aprovação e deferimento com a revisão da planilha de preços
contratuaas, o que permitirá a regularidade da continuidade do objeto contratual.

Sem o que se requer,

Ribeirão do PinhaUPR, 22 de abril de 2022.

R B EK E NG EN HARI A EIRELI:3 5040069000 ] 2 3 iftiif.1ilffi;.J*I EEI R 8EK ENGE NHARIÀ
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NO
CIt-E

0I-
he, §§r§§§§Á§ ticrâxia de Canrcio htrm dc

Àwrridr llcnrique Vrlrdârt3. ?8, ! l,' andar
20?3t-030 Crntrô, Rio ds Jancro . RJ

c&llcí./ctL - 70/2022
Rio de Janeiro, 29 de março de 2022

Aor Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Fetrobras informa que os produtos asfálticos serão ajustados a partir de 01 de abril
de 2CI22, confarme tabela abaixo:

Tlpa d* Frçdato LÜCAL Ü§
§§§rnÉ§,&

Típó b§
A§FALTÜ

MA»AU§&,§§,&e
cüil,§ftc,&,auçÃo §&§ju§tÊ (%,

üimr,nt*
Ãsfá§tiço

{Çep}

REMAN cAp §afia tpG 3.6%

REMAN a'',., a:..,.,'.

LU8À/OR
/.:' 1.9ê/a

REGÁP ^^nf^n^çÉ,.r avl /u tfT 3. Í"/o

REVAP ÇAp 5A{7A : 3,7%

REPAR ÇAP 5ü{Vü 3,§alo

REDUC 4.8%

R§FdP t.. :

REDUÇ ÇAP ?Afi§ 4.9va

REGÁP ÇAp 3ü/4.§ LÇT 3,9%

REPLAN ÇAP 3At4§ LPÇ s9%

*,sfalt*
üituidc
{§*DP}

REMAN

LUBNAR

R§GAP Aü? Cfifiü I-C,T n -\àta.v /o

REDUC

REVAP

REPÁÊ

REFAP ....,.. )

Atenciosamente,

THTAGO PIRES i,'#âXâffi*
couTlNHo .@&wt,et,*'a

Thiago Pires Coutinho
Gerênria de €omércio lnterno de Asfaltos

wr*1. petrolv a - com. br
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1

:

I

I



íáM P§Y«ü§§&§ 6sÉr.*ia d! Cdnirctâ }rlrm dr
À!ící1idâ lJrnriqÊrc YaLadara. ?8, ÍsÍe
20?11-030 Cehtro, Rio de .laneiro - RJ

cl l/cE/ctA - o5Í2a22
Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2A22

Aos Ctientes de AsfaltoE

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

.À Petrobras informa que os produtos asfálticos foram ajustados para 01 de fevereiro
de 2O22, conforme tabela abaixo:

Tipo de ?raduta L*.Ç*'. AE
E§'7N§&A

,TIPO D§,
§§§eL;TO

., {Y,O§AUDA&E O§
cbMg,xçrerJz§çAo fteajuste {Y"}

Çiwrent*
As§átttiça

{ÇAp)

REMAN cAp §atrü Lr\- ., ,,,

REMAN ÇAp §ç§a 7,4%

LUENAR

R€GAP

REVAP

REPAR 8.2%

REDUÇ

RTFAP üAp §üfvü

REDUC 8.9%

REGAP

REPLAf!

Á*fafta
üilaíde
{A§p)

R§MAN &»p ÇM7e

LUBNAR

R§GÁP :.,, t

REDUC

REVAP

RçPAR

REFAP ADP CMs§ r-tf

Àtenciosamente,

t'..ltt'e*t,l*t.:,,

| * Atl' rt?Í" \ ir. ;1 si,r:)' §-ttr;:';iti'i,Xt,
et@

Thiago Pires Coutinho ;

Gerência de €onrÉrcia lnterno de ÀsfxltoE

r,nra,V,pctro,bras . rora ,br

I

i

I

I



ôt tr
U

vt
Àwnida llerxiryt Vàlàdu"!, U& Torr€
Z0?11 -010 Centío, Êío de Janeiro - RJ

andar

cMllcE/clÂ - *6t2021
Rio de Janeiro, 29 de Outubrô de 2021

Aos Clientes de Asfaltos

Àssunto: Alteraçáo de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que foram publicados no Cana[ Ctiente, para acessos dss

distribuidores, os preços dos produtos asfálticôs que serâo ajustados em 0'l de

novembro de 2O21. Seguem reajustes percentuais apticados, conforme tabela abaixo:

Típo de Pradutç L*ÇAL §§
E'ITR§çâ

npa §§
§§,FA§-TA

MA§§L'p.&§C D§
Ç0§§§.§ÇtALrzâÇÁç

R*xjuata
prü

§fm*nto Ás,âíüfca
{ÇAp}

REMAN 14.20/o

REMAN

LUBNÜR Ltr
REÇAP tcr
REVAP

R§PAR ' í::;'

REDUC

R§FAP

R€DUC

REGAP 1ü.1%

R§PLAI4

§ü,2$%

Asfal§o Sltaidç
{A§:p)

pçit À^t

LUBNAR

RÊGÁP

R§.üUÇ LL' I

REVAP §%

REPAR

REFAP

Atenciosarnente,

THTAGO plRrs lff'".*x§ffi""
fouÍNHo ,*&!r'ó&'s&'

Thiago Pires Coutinho
Gerância de Comércio lnterno de Arfattos

w*. petr obíâi.cúm,bÍ

I



t:
ô

§, p§vx&§§â§ rlcrêrría de cmscio hlsno dc
Áwida tlenriçe vâladrÉ, ?8,
?ú13',-ü30 Cónrô, Riô d. Jrn.irô

cMl/cElclA - 35/?ü21
Ric de Janeiro, 30 de Jutho de 2021

Aos Clientes de Âsfattos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfátticos

A Petrobras informa que ç5 produtos asfálticas íoram ajustados em Ol de agosto de

2A21, confürme tabela abaixo:

Tipo de Prsduto LAE&L D§,
§NTftgÇA

T'pü §§
Á§fÂt70

§§Ü»AUDA»§,Ü6
coffi§R§r§,LrzAç§ú

§aêf*ste
y,)

tínrerfo ÁsfájÍÍea
{*,AF}

REMAN

R,EMAN

ru8rvoR LÇ}"

RL§-M rt-i
REGAP

REVAP

REPAR
r aa/
J,i /d

R,ÉDUC

REFAP 5,6Ya

§EOUC

RF6Átr 5.9%

REPIÁÀ' 5,2%
1 ,,

ÁsfiaíÍo Siíu§do
fÁOpl

REMAh}

LUENOR
a ,-

R§GÁF ,t-,, ,

REDUC 1,77Ya

REVAP

ATPÁR l,- ,,

REFAP :,-t..,

Atenciosamente,

THtÂco PtREs i#,*lãffil*
courtNHo !r.e:"rr''B:'ic:'s

Thiago Pires Coutinho
Eerência de Ccrnércio lnterno de Àsfattos

l0
aE:t-.- .

ww,prtrobra: "com,br

I

I



Ulst P§Y§§§ffie§

c,r{l/cElctA - 13/2021
Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2021

Aor Clientes de Asfaltos

fusunto; Alteração de preças dos produtos asfálticos

Atenciosamerte,

rHrAGo PrÊE§ i;áx#lãi#,*
couTlNHô ''{&&,rá-s*rtr1

Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comércio

üêíÊrri.a dr Cmio htcrno
ÂYrridr llmriquÊ Yalxdars,
20231-C30 Cenlro, Rlc dr

hial

A Petrobras informa que os prCIdutos asfálticos foram ajustados em 01 de maio de
7021, cCInforrne tabela abâixo:

Yipo de Praduto LA§AL§§
§},Tâ§&*

rrpc e§
.A§§'ÂTTB

&§*&§*í*&D§»§,
**M§§e,euaAÇâ§

R.*aiast*

REMAN

REMAI\|

LUSNOR

RLAM

REGAP

Ç§wenta §stált§çg
tcAp)

r
§EpÂÊ

REFAP

REDUC

75.1}oy'o

§sfa§t* §ilaida
{Aü§}

REMAIq

LUSNAR . '- a'

&EGÁP

RÇ.DUC 18"0*%

REVAP

REPAR

REFAP :.L. i

lnterno de Asfaltos

w. pstrÊbr8,com.br

t
I

,



Lr"\.

Á2,l: l:IHX

cnilcücr[ - &uza*
Rio de Janeiro, 29 dç Janeiro úe LQZ|

Aos €liente: de Âsíaltos

À;sunto: Alteraçáa de preçor d*z prod*stoç aEfáltirns

Â Petrobras tnfnrma que os píÕdutús a:fálticos íoram alustados ern 0Í de f*vereiro de

20?1, con{or*e tabeNa aba*s: "

;:r

,

Âtenciosamsftte,
ã*ÂCtO plngs ,\i.',*tú í&'',"rr'+ir,,.i.xà "{.

ccLrnr*to 'â3"!lrii'i';:';7;71'u- ,u,r,

Tn-ia*o Pirss Coutinho
Gerê*cia de ComÉrcio lnterns de Âsfaltos

*&W§rer,.§-/Él,çÃ§
7í§A §§§

Á,§FALTS

REMAN

Ctíssr*o &*&lüiç*
{Çe^§Í

RLÀ1"4

?"EPA"q

.Ít(J,.f

REV&F

RE6AP

w§uc
W§AP

§,€,,IAN

RzÁ,'4

|U§*1ÜR

,qEDUC

REFEP

R§.VA?

R§,PAft

Â;falio âij**r$c
I§MÍ

.:'

I

I
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PLANILHA CONTRATADA
PLANILHA

3eSALDOPLANILHA REALINHADA

I

99,99%
3.G9,053A1,428,m 320,m

3a1,42 1.099,36320,00M2 8,@

PUq DE OERA

CONSTRUCAO

ctvtt) EM

R5 3s.028,19Rs 2,8927,Oa% Âs 2,39R§ 0,61RS 0,48 99,99%12.110,952,27 21.449,111,8812.110.9527 -49t,461,88 2.21M2 12.110,95

LIMPIA DE

SUPERTÍCIÉ

coM laTo o[
ATTA PRESSÃO,

aF_g/2019

R5 0,mRs 15,1244,3A% Rs 12,49Rs 10,281m,m/RS 7,1233.6É,688,65 10,473.209,6533.@5,9lo,473.2@,65 8,65

EsC. GRGA É

TRANSP 2AGÍ.
1m12mM '
RFMÔCÃO DE

M3

2

Rs O,mRs 7,5244,19% Rs 6,2rR§ 5,71Rs 3,96 99,9%
5,2! t5.720,613.209,65 4,31

16.727,244,31 5,27M3 3.2@,55
COMPACTAÇÁO

DEATERROS

1F/ P.N.(A)

Rs 11,31 Rs o,@RS 9,34Rs 7,61 43,960Á99,9a%R5 5,30
25.190,236,49 7É53.209,657,A5 25.195,756,49

EsC. qRGA É

TRÂNSP, 1A

GT,1@
M3 3.209,65

R§ O,MRs 4,8642.Ae/. R5 4,01RS 3,r7Âs 2,35 99,9%3,ú 36.372,382,4110.698,8336 376,O2

Ns 474.717,92

2,Al 3,{M2 10.698,81

ÂEGUURTaçÃ

o coMPAC.

SUSLETTO 1Ú/

Rs O,mRs 97,95 Rs 118,58?1,22%R§ 9174R$ 7s,68 99p9%
tzs-574,63q,82

1.283,86 80,80
125.587,1980,80 91,42M3 1.28,86

€xEcuçÃo E

COMPAOAÇÃO

DE SUB B§E

3

RS 129,18 R5 0,@20,a1% Rs 106,70Rs 101,5399,99'ÁR§ 84,@91.5@,7588,32 76,92855,91
ÉxEcu(Áo É

COMPAfrAçÃO
OE B§E PAM

106,92 91.513,90855,91 88,32M3

RS o,@Rs 78,0950,m/ Rs 54,50Â5 64,SRs 43,m 99,99%
52,06 257.591,O143,m4.948,46257.616,8343,m 57,06M3 4.948,46

COMERCIAL.

CAMINHÃO

BASCUÁNft

PAVIMEilTAçÂ
o coM c.B.U.q

R§ /Ag.sl,e

ns 5D.111,38

Rs s.940,98RS 0,46 Rs 0,5619,29.Á99,99.Á Rs O,r9Rs 0,2810.698,834-r72,!10,3910.698,83 0,33
0,39 4-172,540,33M2 10.698,83

Rs 9.416,s8 RS 120.896,8254,86% R5 7 777,80Rs 7 777,8099.99.ÁD,44 Rs 5.022,$78.68,895.022,50 6.080,5012,847a-o16,706.O80,s12,84

diluido cM-30

T,

Rs 12.156,14R5 2,48 R§ 3,01to,a4%Rs 2,2sRs 2,03 99,99%10.698,8328.99,932,1110.698,83 2,24
28.993.83

5 022.50

2.24 2,7 tM2 10.698,83

EXECUçÂO DT

PINTUM O€

LIGAçiOCOM
EMULSÃO

R§Rs 1.761,7833,2eÁ Rs 1.455,18Rt 1.420,8999,99%320,96 Rs 1.066,71| 322,541.092,45320,96424-5A,121.322,58120,96

DE

M3

l-6§R5 69,7s50,ry/99,99% R§ 69,7sR5 46,50770,30

424-465,67

43.355,8546,50170,30
56,30 43.350,19

1.092,45

46,50

COMERCIAL.

QUANTE.
.ÀMIilHÃÔ

T, 770,30

F
ü.,

)

56,1O

{'$

§

- r

.ERRAPlENÀGI

RS o,m

"r.-Í
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((

PLAN ILHA REEqUILIBRIO
PLANILHA LICITAOA

3.099,36;"1320,004 8,00

12.110,95

, OE OBRA (PARA CONSTRUGO

EM CHAPA GATVANIZÂDA 
iN, 22*

M2
I

1.1

2,74 27.512,97
M2 12.110,99JATO OE*ata12 I

z
RS 4.8s3,08RS 1s,12RS 12,4944,3*/.Rs 10,28R5 7,12M3 320,91

3.360,50to,478,65M3 320,97

FORA,,

ãncn EraltsP znot. rooo-

REMoçÁo oE REVEsÍlMENTo

(EsPEssURA: 30 CM) - PÀRADTR7l 4212&

Rs 2.414,94
RS 6,21 R5 7,5244,19%Rs 5,71RS 3,96320,97

4,31 5,21M3 320,91OE ATÊÊROS 1OO%

N.(Á)
401@ 0€R1.1

43.96% R5 9,34R5 7,63RS s,3oM3
6,49 7,asM3

?l

Rs 3.630,62

R5 5.197,28

Rs 11,31

Rs 4,86Rs 4,01Rs 3,37 42,79%RS 2,36

320,91

1.069,88M23.637,603,40

320,97

1.069,88 7,atM2

ESC, GRGA T ÍRANsP. 1A GT, IOOO-

1200M - rAzlDA

COMPÂC, SUBLEITO

100% P.N. (A)
0tR51 I 100

,
Rs 110.739,86Rs 118,58RS 97,9s21,22%Rs 91,74Rs 75,68M3 933,86

91.350,1891,4280,80M3 913,86

IIEVFÚT@UE JUg

BASE PÂU PAVIMENTAçÃO OE

MAGDAME SECO ' EXCLUSIVÉ CARGÂ E

ÍRANSPORÍE. AF-1V2019
tl

R5 91.649,11R9 129,r8Rs 106,702A.at%Rs 101,s3Rs 84,04M3 755,91
106,92aa31M3 755,91

TRANSPORTÊ, AF-11/2019

PAnÂ PAVTMENÍAçio oE ERlra

GRAOUADA SIMPLES' EXCTUSIVE GRGA
96396

R5 301.411,58RS 78,09R5 64,s050,00%R5 64,s0R5 43,003.a59,79M3s2,06 200.941,1243,00M3 3.859,79GMINHÃO EASCUUNTE972@ll

Rs 5.941,57ns 0,6 Rs 0,s639,29%Rs 0,39RS o,2g10.698,83M24.279,530,33 0,4010.698,83M2impermeab. €xclusive fomec'

CM
5@4@1

R5 120.908,92R9 9.416,s8R5 7.1'17,80s4,a6%Rs 7.717,80Rs 5.022,so12,a4
1a.o76,706.080,505.022,50T 12,44

de âsÍalto diluido cM-30589rm

RS 32.160,10Rs 3,01RS 2,48lo,a4%R9 2,25R5 2,03M2 10.698,83
28.993,832.712,24M2 10.698,83

EMUt5Ã0 asFÁLÍlü RR-2c. ÂF-11/2019
DE PrNÍuRA oE LIGAçio coM

4.'

R5 566.807,18Rs 1.765,97R5 1.458,6433,57%R5 1.420,89Rs 1.064,17320,96M3
1.322,541.092,45M3 320,96

@avuLn,v!v-'

APLrcaçÁo DE cotlcREro AsFÁLTlco,

CÂMAOA OE NOLAMENTO . EXCIUSIVE

GRGA E TRAN5PoRÍE. At-1il2019
9ss5

Rs 6s.049,00Rs 84,4sRs 69,7550,00%Rs 69,75RS 46,s0710,30
s6,30 43.367,896,50T 170,30COMERCIAL' MASSA A QUANTE

cAMINHÃO BASCULANTE45 97M

C)
í1

(,

rr-.íItr§ll$810!d
ssÍ+vMr lol: v*asÃo

lffMÀo!É<&
EIIM@M.

lÀúe t.úatlqÀ(

4813

M3,tr,*l

;,"1
OEfi

iUB-BA5E

*ar,*l

oaf,

T.

:,.*,.* 
I

Í.

lR5

t



(

5.1 552620 DTR
Microreve*.âsÍ-a ÍÍio e=16mm(sem

f ibíãs), excl.fornec.emulsão
M2 t.412,12 3,97 4,81 6.792,30 M2 1.412,12 Rs 3,ls Rs 3,e9 26,66% Rs s,03 R5 6,09 RS 8.s96,83

52

61 e107@ OER

de emulsão aíáltice

E com polímero

c/5ârieta (rebàixado) DER'TiPo

m3) " (exêolado c/ ênrusora)

OE CONCRETO, MOLOADA IN I-OCO EM

REÍO COM EXTRUSORA, 45 CM

(15 CM BASE OA GUIA + 30 CM BASI

T 4,24 3.295,64 3.888,90 16.488,94 T 4,24 R5 3.295,64 RS 5.974,97 aL29!q R5 s.974,91 Rs 7.233,90 R5 30.671,72

34,80 19,09 21,t1 a04,22

R$ 117.658,3{

M 34,80 R5 19,99 R9 18,61 Â,90% R$ 77,17 Rs 21,s2 R$ 748,81

6.) 94261
M 312,80 47,94 so,77 15.880,85 M 312,80 Rs 26,67 ns 31,86 19,46% Rs 50,10 Rs 60,66 Rs 18.973,80

M 11,40 46,64 56,51 9a3,21 M 17,40 Rs 28,03 R5 33,43 79,26% Rs s5,67 R5 67,40 R51.172,77

6.1 94268

CONCRETO, MOTDADA IN TOCO EM

CURVO COM ÉXTRUSORA, 45 CM

BÂSE (1S cM BAS€ 0Á GUIA + 30 CM

Et'l?l;'llE
oBs

ü
AV,T(M Eí&DÀNÂ(

GERALDO GOMES

MEDEIROS

JUNlORt459B9B6
91

Assinado de forma digital por GERALDO

GOMES MEDEIROS JUNIOR:4598986999 1

DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF Al, ou=VALlD, ou=AR ONLINE SUL,

ou=Presencial, ou=l 469551 7000'l 57,

cn=GERALDO GOMES MEDEIROS

JUNIOR:45989869991
Dados: 2022.08.03 1 2:.22:37 43' 00'
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F o
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PINH
Paraná

P

PARECER TECNICO
REALINHAMENTO DE PREÇOS

Referênciq: controto de Prestaçõo de serviços ne 001/2022, Tomqda de Preços

ne 005/2021

pREFETTuRA Do ruururcÍpro DE RreerRÃo Do
Rua Paraná, ne 983 | Ribeiráo do Pinhal I Estado do

' "' "' H'$l í{f'.',r'.'í#',q".:-i:: : 
"" ROI-E

r

,

e

ro
SE
já

num

A taxa de
SU eito a mu1Í'Tto mePdo anoI ire igoDÍ'mefo Leiidt cononmeab il idade mÍnima deve ser cu
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI
Rua Paraná, na 983 | Ribeir"áo do Pinhal I Estado do Para

Fone/Fax (43) 3551-8300 | (43) 3541-8303
oNPJ 76.968 .064I0001 -42

www, r^ibeiraodopinhal. pr. gov. br

EDIFÍCIO DA P FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, 19 DE

VI SIOUEIRA
':\

SETOR DE DE PROJETOS

ENGENHE IRO I oREA 152.855/D
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A taxa de
SU eito a multaretDi emOTLee doi lanP o igor'cumT ido confonmm1ne deima SE prVEbinÍne a I idad

p1 ani1 ha d reequ7 I ib i o cal- cuI ada por F s t e pro f i sSi onal que S UbS re e ô a

prese n t p r em7 t i PARECER FA VORÁ VEL ao reaI 7 nhamen to de al or
o p resen te pa e c e po tan to dte e ra S e ncam7 nhadto ao Con tador MunicipaI
pa ra a VE ri guação de ex i S tênci a dte § U fuci en te do taçã o o rçame n t c, ri e em7 ssá o de

p recer con tábi1 f a vora veL bem como o o rgáo de Co n troI e I n te no Mun7cipal
p a ra ump r'7nen to de s e u de ver I egaL c on S t i tUcl onaL e ao As s sso r Ju r'7 d7 co

MunicipaL, para averiguçáo da Legalidade do aditamento em questão.
Sem mais a decl-arar e por ser expressáo da verdade, firmo o presente.
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PLANILHA RÊALINHADA ( SATDO APÓS 3: MEDIçÃO)PLANILHA CONTRATADAPLANILHA BASE

8,OO 320,m 3a7,42 3.099,O58,m 320,m 3A7,42 3.099,36

PLAü DE OBRA

CONSÍRUCAO

crvrt) EM

M2

21,Oa% R5 2,39 Rs 2,89 R5 3s.028,1912.110,95 Rs 0,48 99,99% Rs 0,511,88 2,27 27.449,112,27 27.491,46 12.110,95

LIMPA DE

SUPERÍÍCIE

COM JAÍO OE

ALTA PRESSÀO,

AF_A/2019

M2 12-110,95 1,88

RS 12,49 R§ 1s,12 R§ O,@RS 7,12 \@,N/o R5 10,28 4434%8,65 10,41 33.6@,6810,47 33.605,04 3.209,65

ESC, GRGA E

TRANSP 2AqT,
1m12@M '
AFMO'ÂO DF

M3 3.2@,65 8,55

Rs s,71 4,19% RS 6,21 Rs 7,52 R5 0,@Rs 3,96 99,99%3.209,65 4,37 5,27 16.720,614,37 76722,24
COMPAfrAçÂO
OE AftRROS

1ffi1P.N.(Al

M3 3.209,55

Rs 11,31 Rs O,O0Rs s,3O 99,94% R§ 7,63 43,96% 8s 9,3425.190,2325.195,75 3.209,65 6,49M3 3.2@,65 6,49 7,45

EsC, qRGA E

TRANSP. lA
qT.1@
12MM . 

'MIDA
RS 3,37 42,ae/o RS 4,01 RS 4,86 RS o,ooRS 2,36 99,99%10.698,83 2,81 3,40 36.372,383,N 36-316,O2

REGUhRIAçÃ
o coMPAc.
SUBLE|ÍO 1tr6

M2 10.698,83 2,47

Rs 0,m

Rs O,@99,99% Rs 91,74 27,22rÁ Rs 97,95 Rs 118,s8\25.574,63 R§ 7s,681.283,86 80,80 97,AZ1.283,86 80,80 97,42 725.5a7,19

EXTCUçÃO E

COMPAÍAçÃO
DE sUA B§E

M3

20,a1% Rs 106,70 RS 129,18 Rs 0,@RS 84,04 99,99% R5 101,s3
EXECUçÂO E

COMPAÍAÇÃO
D€ 8§E PARA

44,32 106,92 91.504,75!06,92 91 513,90 855,91M3 855,91 88,32

99,99% RS 64,50 s,wÁ Rs 64,s0 R§ 78,@257.591,07 R5 43,m4.944,46 43,@ 52,0643,m 52,06 257.616,81
COMERCIAL.

CAMINHÃO

BASCUSNTE

M3 4.948,46

I

Rs 0,46 Rs 0,s6 Rs s.940,98RS 0,28 99,99% RS 0,39 39,29%0,39 4.772,12 10.698,834.t72,54 10.698,83 0.33

lmpdmação

M2 10.698,81 0,33 0,39

Rs 7.777,80 54,a6% Rs 7.771,AO RS 9.415,58 Rs 120.896,82t2,44 Rs s.022,s0 99,99%12,44 5_O22,50 6.080,50 78.068,895.O22,50 6.080,50 78_a76,70

diluído CM-30

T. 12,44

Rs 3,01 RS -"",/R5 2,03 99,99% Rs 2,2s 10,a4% Rs 2,482,77 28.990,93 10.698,8328.993,83 10.698,83 2,24M2 10.698,83 2,24 2,71

EXECUçÃO DE

PINruRA DE

LIGAçÃO COM

€MUrSÃO

R§ 1.420,89 33,20% R5 1.4s5,18 R$ 1.761,78 RS ,",Í,",320,96 R§ 1.066,71 99,99%32O,96 1.092,45 7.322,54 424.465,617.O92,45 1_372,54 424.504,12

EXECUçÃO DE

PAVIMENÍO

coM
APUCACÃO DE

M3 320,96

50,ov/" Rs 69,7s Rs 84,4s RS ,rtr,a,770,30 Rs 46,50 99,99% Rs 69,7s46,50 56,30 43.355,8556,30 43.360,19 770,30

COMERCIAL -

QUANTE '
.ÀMINHÃO

T 770,30 46,50

ü

I

(

99,99%

Rlo,m r
R§ 111.E99,S

7,4:

3

.::y
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PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

N/rAN r FESTAÇÃo onçnv rNrÁnrn.

Rf f ERÊruCln - Pedido cle lnformação de disponibilidade de Dotação

Orça mentá ria.

OBJETO - Aditivo de valor a Tomada de Preços ng 0512022

"Contratação de empresa especializada para execução de obra de

pavimentação Asfáltica no Distrito da Triolândia", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração do aditivo pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvl E NTÁRtA.

Orgão - 05 - Secretaria tVlunlcipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001, - Departamento lVunicipalde Obras Públicas e Serviço Urbano.

Projeto/Atividade - 15.452 0004.1003 - lnvestimentos - Obras e Vlodernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01410 - 00000 - 0000/01/07100/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 233.630,27 (duzentos e trintq e três mil seiscentos e trinto reqis e vinte e sete centavos)

Ribelrão do Pinhal, 19 de agosto de

Í\4arcelo Corinth

Contador

Ao

Depa rtamento cie Com pras/Licitações

N esta

NOi

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ns 76.968.06410001-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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RIBETRÃO DO PINHAL, 19 DE AGOSTO DE2022.

PARECER FINANCEIRO

A Secretaria Municipal de Fazenda e Pl

licitaçÕes que dispÕe de recursos finan

utilizada deverá ser as fontes 000.

VALO

REFERÊNCIA: PEdidO ade financeira para o

aditivo de valor a tomada de preços no 00 a de empresa

especializada na execução de obra de pavimentação no Distrito da

Triolândia, conforme solicitação.

lanejamentos, informa

ceiros e as fonte§ide
aco
recu

missão de
rsos a ser

Sem mais para o

Atenci me

IAS

ENDA

NOLUI

SECRE IPAL

Ao

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LICITAÇOES 
l

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão clo Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ:76.968.064/0001-42-e-mail'.trartsportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRI
ESTADO DO PARANA

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTTDÃO NEGATTVA UNIFICADA

N" 2987173 I 2022
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,

Contribuição de Melhoria e Outros do Gadastro Mobiliêrio, Contribuinte e lmobiliário,
bem comô inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CPF/CNPJ : 35.040.069/0001 -23

Fica reservado ao tMunicípio o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser

constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos

geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,

Fi nanciamento, I nventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 15 de agosto de 2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço < http ://www. lond ri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Código Validador
5Ui#kL9Xx@lalt

tvlodelo aprovado pela Portaria No 002/201s/GAB/SMF

IE

i-. i Y L-,

tà
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CAIXE. AC,flN*M"c.A. FEüERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.040.069/0001-23

Razão SOCiAI:N BEK ENGENHARIA EIRELI

Endereço: R NEVADA 200 / QUEBEC / LONDRINA / PR / 86060-238

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0B / oB / 2022 a 06 / 09 I 2022

Certificação N ú mer o': 202208080 1 5 0 2 1 167 62369

Informação obtida em 15/08/2022 l0:09:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 3 5 . 0 4 0 . 0 69 / 0007-23
Certidão no: 26241354 /2022
Expedição: 1,5 / 08 / 2022, às
Validade: 17/02/2023 180

de sua expedição.

PODFIR iLrnleiAIilO
JUSTiÇA ilc'llRA13ALtlo

CERTTDÃO NEcATIvÀ DE oÉsrrOS TRABALHISTAS

10:09:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

certj-f ica-se que R.BEK ENGENIIÀRIA - EIRELI (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.040.069/OOO1-23, NÃO CONSTÀ como

i-nadj-mplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas '

certldão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns'o 12'440/2077 e

13.461 /2}l't, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 27 de ;aneiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabafho na

fnternet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!4AÇÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s

neCessários à ident.ificação das pessoas naturais e lurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaCÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no Concernente aos

reColhimentos previden cl-ârios, a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Púbtico do

Trabal-ho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, Por

disposição legal, contiver força executiva'

Dúvidas e sugestÕes: cndtGtst. jus 'br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027537883-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.040.069/0001-23
Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos riinOa não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da SeCretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributáriaq aeessórias.

li
Válida até 1311212022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

I

t1
rt

I'

r{
rl

I

I

I'
?

I

I

1'
Ê

It'

I
I
I
Ê

,

I

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (15/0U2022 10:13:21)



MTNISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTTDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CNPJ : 35.040.069/0001'23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descónsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas,a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 1í daLei no8.212,de24 de julhodel991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

e ndereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www' pgfn. gov' be'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 15:03:16 do dia 09t05t2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/1112022.
Código de controle da certidão: 2AA'l.824E 1CBE.6C9C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 1 18012022

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PER|ODO COMPREEND IDO NESTA CERNDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tribukário vencido relativo a empresl com a Localização

descrita abaixo.

cÓD. AUTENTICAçÃO: 9ZTMJEUFFHMJ5X28Q2ES

PROTOCOLO:REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE LICTTAçÃO

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ORGÃOS PÚBLICOS

máO SOCIAL: R.BEK ENGENHARIA €IRELI

lxscnrçÃo ESTADUAL

35.040.069/0001-23

CNPJ/CPFINSCRçÃO EMPRESA

7645
ENDEREçO

2OO - QUEBEC CE P: 86060238 Londrina - PRRUA

ções:

Ribeirão do Pinhal, 06 de Setembro de

Emitido por: ALAN PAIVA

VALIDADE: 0511112022

Náo definidas

ATIVIDADES



PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARANÁ.

PARECERIURÍpIco nsr
\,.,

OBIETO: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

FORMULADO POR R.BEK ENGENHARIA. DEFERIMENTO, NOS TERMOS

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO SETOR DE ENGENHARIA'

SERVIDOR IOÃO VTTOR SIQUEIRA SANTOS.

INTERESSADO: R.BEK ENGENHARIA

Emz5lo4lzozzacontratadaR.BEKENGENHARIAsolicitoureequilíbrio

econômico-financeiro do contrato administrativo de prestação de serviços no

oorfzozz, tomada de preços no oo5lzozt, que tem como objeto "execução de

pavimentação asftltica no Disrriro Triolôndia com fornecimento de mão-de-obra'

de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao Edital de

Tornado de Preços no oo5lzozt"'

Como justificativa para o pedido a empÍesa apregoa que houve"extr aordináríos e

constontes aumentos do petróleo, e' por consequência de seus derivados'

necess<Írios à Pavimentação" .

Verifica-se que o argumento da empresa para o reaiuste refere-se aos constantes

aumentos no petróleo, que afetou preço do material asf;iltico'

Posteriormente, o Setor de Engenharia elaborou parecer tecnico em face do

reaiuste de preços, onde pontuou que " ("') em iustífcativa ao pedido a emprcsa

apenas opresenta calculos comprobatórios da elevação dos cusÚos referentes ao

taixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -

ROI.E

Rua Paraná 983
-8307.

E-mail : pmroinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE HBEIRAO DO
. ESTADO DO PARANA .

material asfáltico. Por essa razão' no entender desta pro

realinhamento devera ter como objeto apenas os itens referentes ao asfalto (ainda

não executados), e não serviços preliminares' de terraplanagem, de sub-base e

base e meio-f.o (guia) de concreto' que, conforme iá dito, iá foram executados e

pagos, e em nada estão relacíonados à justificativa apresentada pela referida

empreso -

Daanálisedosdocumentos,emespecialdoparecerdosetortécnico,evidencia-se

que a empresa solicitou reequilibrio econômico-financeiro de todo o contrato'

muito embora trouxesse como argumento apenas a maforação de custos do

material asfáltico.

Diante disso, o reaiuste deve ocorrer somente com relação aos itens relacionados

com aumento no pÍeço do combustivel, uma vez que conclusão diferente desta

afiontaria a logicidade do tema em questão. Isto e, se houve aumento no pleço

materialasÍiílticonãoéiustificáveloreequilibrioreferenteàplacadeobraem

chapa galvenizada, Por exemPlo'

ConformeassentadopeloTCE-PR',,nopedídodereequilíbrioocontratadodeve

demonstrar se o fato que originou o desequilíbrío também dtingiu os itens

referentes a Beneficios e Despesas lndiretas (BDI) Como são vários itens' deve

ser demonstrado e comprovado o ímpacto financeiro em cada um dos seus

componentes, assim como ocorre com a planilha de cusÉos objeto do reequil[brío

contratual; ou o nexo do respectívo componente da BDI com os itens de custos

que motivoram o reequil[brio contratual' Somente ossim esses ítens poderão ser

,., J,ltuIÁ,Vd::: ..
obieto de reequílíbrio". '., dnJt :'

\

Rua Paraná 983 - Caixa Posta rS - CrP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.t:

a o

Erôt F

r'io

E-mail: m inh o m r



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Para o Tribunal de Contas "Os preços dos insumos da obra para fins de reequi no

"Art. 65. Os controtos regídos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos: [...] lI - por acordo das partes: [..'] d) para

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuíção da adminístração para a justa remuneração da obra,

serviço ou fornecimento, obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-

fnanceiro inicial do conÜato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando alea econômica exffaordinária e extracontratual "

" §Áil

Pelo exposto, nos termos da fundamentação acimã,

seo dido d ENG

EIP i)g tu)
co

observado os***TI

P.Ot-E

fic

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon

E-mail: Dmrpinh al(Ôuol. m.br
e/Fax: (43) 3551-8307.

contratual são aqueles efetivamente pagos pelo contratado e devidamente

comprovados, por exemplo, por meio de notas fscais. Além disso, esses preÇos

devem ser condizentes com o praticado no mercado. Portanto, a administração

deve averiguar a sua compatibilidade, por meio de consuba a tabelas oficiais do

Sinapí e do Sincro, ou por outros meios idôneos que reflitam devidamente os

valores praticados.".

Tendo em vista que tais circunstâncias iá foram apreciadas pelo respectivo

engenheiro municipal, entendo adequado o prosseguimento do feito.

Ademais, o art. 65, II, 'd' da lei n' 8.666/93 prevê, expressamente, o

restabelecimento do valor do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, tal como

ocorre com o aumento no preço do material asf;íltico, cuja situação e fato

público, notório, e diariamente veiculado na mídia, marcada pela crescente

decolada no valor do petróleo.

na
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADITIVO DE EQUILIBRIO DA EQUAçÃO eCOUOMICO - FINANCEIRA

Aditivo: Tomada de Preço 005-2021

objeto:- PAVIMENTAçÃO nsremcA 0RIoLANDIA)

contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

conforme anárise efetuada por esta unidade de controre Interno, emito PARECER

iÃüõüüri.;;1.rro, do parecer técnico do Departamento de Engenharia e Parecer

Jurídico do Aditivo da Tomada de preço no- 005 120;2L, e por estar em conformidade com

os preceitos da LeiÊ.aãrur n" e.qoof3 e suas alterações, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO'

Ribei do Pinhal PR, 06 de setembro de2022'

86.

(

Página
Sim / Não

Questões relativas aos Docum entos e Procedimentos a

serem considerados noItem

01A04SConsta oficio de solicitação do credenciamento a ser

aditivado?01

Sdo seConsta demo t?02

04S
03 Existe auto esta solicita ?o

2LS
04 Existe info de ntária?

22SExiste inform de Recursos Fi nanceiros?05

28SExiste Certidão da Em nto ao Mun t?
06

t3 A27SAem Ceftidões exi das?eAS07

29 a32S
Pa J UTI,dico?recerouveH08

01a32S
09 o Processo foi autuado das nas?numco

Rua - Caixa
E-mail: - pmrPi

551 -83 06.

ffi
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PRTMETRO TERMO AD|T|VO DO CONTRATO 0O1t2022 - TOMADA DE PREÇOS 005/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL E A EMPRESA R.BEK
ENGENHARIA - EIRELI NOS TERMOS ABAIXO.

O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua
Paraná, ne 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.0641000142, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do Rc n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funçôes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a R.BEK
ENGENHARIA - ElRELl, inscrita no CNPJ/MF no 35.040.069/0001-23, sediada na Rua Nevada n.o

200, Bairro Quêbec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 3322-4371 e (43)
99151-3090 e-mail enoenharia@rbek.enq.br neste ato representado pelo Senhor RAFAEL JORGE
BUENO IASBECK, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Nevada n.o 200,
Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, portador da cédula de identidade nq

9.715.957-2 SSP/PR e do CPF/MF nq 084.208.759-10, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 1110112022.

cujo objeto foi a "a contratação de empresa especializada para pavimentação asÍáltica no Distrito da
Triolândia com fornecimento dê material e mâo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e
memorial descritivo anexo ao edital de licitaçáo da Tomada de Preços n.o 00512021', mantendo-se
inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo o reêquilíbrio econômico financeiro no valor de R$ 233.630,27
(duzentos e trinta e três mil seiscentos e trinta reais e vinte e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNGA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Ratificam - se as disposições do Contrato originário, que náo modificadas por este instrumento

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurÍdico efeito, perante as
testem unhas abai SSI d S

Edifício da Prefei

DARTAGNAN CA FR

lct I de Ribeirão do Pinhal, 06 de setembro de 2022

RAFAET JORGE BU ENO IASBEC(

CPF: 084.208.75 10

roR CARLOS NDRE BRAZ

JoÃo vflb.-R EIRA OS

ENGENHEIRO CIVL

PREFEITO MUNICI
TESTEM U NHAS:

L

I

R ANA FRIZON

- oAB/PR N.e 89.542
SA

NTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

I

cPFlMF 030.393.009-89

n

s.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: omrpinhal(ôuol.com.br e comDras.Dmrpinha[@gmail.com



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PRIME|RO TERMO AD|TIVO DO CONTRATO 001t2022 - TOMADA DE PREÇOS 005/2021 QUE
ENTRE SI CELEBR,AM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A EMPRESA R.BEK
ENGENHARIA - EIRELI NOS TERMOS ABAIXO.

O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO Do PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, ne 983, anscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.0641000142, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçôes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a R.BEK

ENGENHARIA - ElRELl, inscrita no CNPJ/MF n" 35.040.069/0001-23, sediada na Rua Nevada n.o

200, Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 3322-4371 e (431

99 151-3090 e-mail enoenharia(@rbek.enq. br neste ato representado pêlo Senhor RAFAEL JORGE

BUENO IASBECK, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Nevada n.o 200,

Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, portador da cédula de identidade ne

9.715.957-2 SSP/PR e do CPF/MF nq 084.208.759-10, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 1'110112022,

cujo objeto foi a "a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da

Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital de licitaçáo da Tomada de Preços n.o 00512021", mantendo-se

inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo o reequilíbrio econômico financêiro no valor de R$ 233.630,27
(duzentos e trinta e três mil seiscentos e trinla reais e vinte e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNGA . DISPOSIÇOES FINAIS

Ratificam - se as disposiçôes do contrato originário, que não modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem ju e contratadas, as partes por seus rêpresentantes legais assinam o
presente instrumento e (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurÍdico efeito, perante as
testemunhas abaixo a aS

Edificio da PÍefeitura p e Ribeirão do Pinhal, 06 de setembÍo dê 2022

DARÍAGNAN CALI RAIZ RAFAEL.JORGE BU ENO IASBECK

CPF:084.208.75 09PREFEITO MUNICIP

TESTEM U N HAS:

CARLOS DRE BRAZ

CPFlMF 03 393.009-89

IZON

ADO, OAB/PR N.e 89.542
EL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: omrpinhaltôuol.com.br e compla§.plupiúêl@gmai[.com
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xa Edição n.o gg7, de l2l0gl2o22, do Diário oficial do Município de Ribeirão do Pinhal, na página 11,

ONDE sn r-Ê:

LISTA DE ESPERA POR VAGAS
cENTRos MLINICIPAIS DE noucnçÃo INFANTIL

tvtÊs: AGOSTO/2022

LEIA.SE:

LISTA DE ESPERA POR VAGAS
CENTROS MLTNICIPAIS DE T»UCAçÃO INFANTIL

tvtÊs: sETEMBRO12I2z

ilBEIRIO DO PIIIHAL

RTMEIRo ADITtvo REEQUILÍenIo ANCEIRO CONTRATO OO1I2O22 - PROCESSO

ATORIO TOMADA DE PREÇOS N" 005/2021. de Aditivo de contrato celebrado entre o

Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.',16,968.064/0001 -42 e a empresa R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

CNPJ/IVTF n" 35.040.069/0001- 23. Objeto: contratação de empresa especializada para pavimentação asfaltica

no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n." 00512021. Valor R$ 233.630 ,27 . Data

dE ASSiNAIUT: 0610912022, RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084'208'759- 10 e DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ CPF/MF n.' 17 1.895 .279-15

SEGUNDo ADrrrvo DE REDUÇÃo ATA REGISTRO DE PREÇOS 012/2022 - PROCESS0

LICITATORT-o pnncÃo ar,rrRÔNrco N'003/2022

PNIFIITUR  DI

RIBEIRIO DO PI}IHAL
tSlaoo Do ,rf,rxiffi

on.'Jdo CNPde beirãoRi Pinhal,o MunicícelS bradoe entredestro pioAta PreçoAditivode RegiExtrato
DETERIAISMAE,ED ALIMENTOSMERCIOCOOLIVEIRAMRa-41 e296876 064/000 empresa

Sdeveldeo etoTD noCNPJLLIMPEZA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001-42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

37.516.954/0001-61.



RIBEIRÀO DO PI}IHAL

PR.EFEITURA DE

ESTÂDO DO PÀRÀXÀ
P

Ribeirão do Pinhal, em 31 de outubro de 2022'
I

ok c,s")

AO PREFEITO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

Venho solicitar de vossa Excelência "Termo Aditivo" do contrato de

pavimentação asfáltica do Distrito de Triolândia para a inclusão das ruas

conforme o Projeto em anexo, objetivando atender a Comunidade

daquele Distrito para melhor qualidade de vida e Melhorar as condições

de rolamento, proporcionando comodidade e segurança aos moradores'

P TES

.SETOR DEOBRAS-

r

551-8300
.gov.brRuaParaná983-RibeirãodoPinhal/PR-CEP:86.490-000-Fone:(43)3i

CNpJ : 76.96e.0s+/O-Oof--ã - à-1nulf , administracao@ribeiraodopinhal'pr

)
,

1



PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PI}IIIAL
ESÍADO DO PÂRATIÂ

Rlbeirão do Pinhal, em 2g de outubro

NTROI-E

e 22

Ofício ns.475/ZA2Z

ILMg. SENHOR

ENGENHEIRO JOÃO VITOR

PREFEITURA DE RTBEIRÃO DO PINHAL

Solicitamos de Vossa Senhoria a realização por ordem enumeradas
dos seguintes itens, conforme contato verbal.

1) Aditivo do Distrito da Triolândia;
2) Aditivo do Conjunto Silvio F. de Mello Coelho;

3) lnclusão de Ruas no recape "Projeto de recursos

Federa l" -va I or RS.600.000,00;

4) Finalizar o Projeto recape "Recursos Estadual" -
Valor RS 300.000,00, já incluÍdo no sistema;

5) Finalizar o Projeto da Praça Erasmo Cordeiro;

6) Posto de Saúde do Distrito da Triolândia;

7) Capela Mortuária da Triolândia;

8) Finalizar o Projeto Trevo da Vila Almeida.

Oportunidade em que elevamos nossos agradecimentos e

considerações.

Atenciosame

,r)
nL

DARTAG RAIZ

P Munic
$po

Rua Paraná 983 - Rlbelrão do Plnhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (41) 35í:1100
CNPJ: 76.968,064/0001-+z - e-mail: admlnlstracao@ribelraodoplnhal'pr'gov'0r

a

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE RTBEIRÃO DO P
Rua Pananá, ne 983 | Ribeiráo do Pinhal I Estado do Pan

F0ne/Fax (43) 3551 -8300 | (43) 3541 -8303
oNPJ 76. 968. 064/0001 -42

www. ribeiraodopinhal . pn. gov. br

PARECER TÉCNICO
ADITAMENTO DE SERVIÇOS

Referêncio: Contrato de Prestaçõo de Serviços ne 001/2022, Tomado de Preços

ne 005/2021

d ico
ao

tação
de

e

Ao quarto di do s de No venbro o tor de Engenhar deste Municipio
de Ribe i ão do P'inhal PR na pes Engenheiro Civil JOAO VITOR SISUEIRA
SAMOS, reguTarmente inscrjto no CREAIPR sob o ne 152.8551D, en resposta ao
1ficio de Gabinete no 47512022, Item-1), ben como determinaçáo verbal do Chefe
do Poder Executivo MunicipaT, vem por meio deste se manifestar acerca de
aditanento de serviços referente à obra de Pavinentação Asfá7tica no Djstrito
da Triolândia, referente ao Contrato de Prestaçáo de Serviços no 00112022,
Tomada de Preços

inhento
11 . e 0051 2021 , com vaLor contratado de R$ 1,541.856,74 (un

niTháo, qu, s e quarenta e un ni7, oitocentos e cinquenta e seis reais e

setenta e qua
29,

tro centavos), da quaT é fiscal de obras através da ART no

1 72021 51 281 ô cuja empresa responsáve7 peTa execuçao, através da ART de ne
1 72022 0953965,

.069 I OO0

e a R.BEK ENCENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ l,MF sob o na

35 .040 1-23.
of icio supramencionado, foi realizada vistoria, in Toco as ruas,Em resposta ao

nno Distrito 'da TrioTândia, onde a Administraçáo Municipal
'asfáLtica do tipo C.B.U.Q.

I tenciona acrescer
pavimentção
Ássim, telt?os QUê t

unitá
de acordo com a metragen quadrada aferida, nantidos os

ínes/nos preÇos rios referentes ao nacro- item 4 da pJaniTha orçanenté ria
( ver planil-ha aditada em anexo), e nos termos da pranha anexa, onde es

erfaz P$ 385,363
tão

evidenciados os tre,chos acrescidos, o aditivo em questáo pt ,01
(trezentos e oitenta e cinco ni7, trezentos e sessenta trés reais
centavo).

'quadiada aferidaA metragem para aditanento
trecho, e as coordenadas geográficas constantes

Considerando , que o , êfr terflos
percentuais, ce rca de 24r99»" (vi nove por cento)
de acréscimo em 541.856,74 ( un niTháo,
quinhentos e quarenta e um mi7, oitocentos e cinquénta e sejs reajs e setenta
eq uatro centavos), dentro do Timite

deral n'
de acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) est peTa Lei Fe 8.666 I 9;

É a P/:ese nte p ra em7 7 r PARECER FAVORÁVEL ao aditamento de valor
7 contratuaT de B$ 1.927.219r75
duzentos e dezenove reais e sete

en que s tao,
que cu lni na em novo

vinte e
vaTor
sete

gl oba (un n,

nove cen to e n7 I , nta e c
centa vos )

, por-ta
rTguçao

O present
Municipal ,

ê parecer n to de a s e encamT nhado ao Ás s e s S o Ju
pa ra a VE d,a I egaI 7 dade do a d7 tame n t o em q a o b em

Con tado Muni cipaJ pa ra a e r.7 sua çã o de exi s tê nct- a de S u ci on te

orçamentária e emissáo de parecer contábiL favorávef e, por fin, ao o

Controfe Interno MunicipaT, para cumprimento de seu dever I
consti tuci onaT .

Largura (n) Área 1pz1Extensão (n)Drescrição
60 ,00 6,00 360 ,00Fua Dois - Trecho 01

7 ,00 840 ,001 20 ,00Acesso ao Distrito'via PR-436
1.680,00240,00 7 ,00Avenida Jú7io Farah

A taxa de rmeabilidade mínima deve ser cumpnido conforme Lei do PIano Direton em vigor', sujeito a mul"ta

)

{

obj eto
anexa:

ostem como seguintes
na prancha

i
\



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO P
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Fone/Fax (43) 3551 -8300 I (4s) 3541 -8303
oNPJ 76. 968. 064/0001 -42

www. r"ibeiraodopinhaJ. pr-. gov. br

P

DE RO

Sem ma:s a decLarar e por ser expres o da verdade, firmo o presente.

A taxa de nmeabilidade mínima deve seÍ' cu conforne Lei do Plano Dinetor em v sujeito a multa
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PNEFEIÍURA MUNICIPAL OÊ RISEIRÃO DO PINHAL. PR

Tê1.:{43} 3551 - 83OoI {43} 35s1.830,
e-mail: pinhâlêngenharia@outlook.com

983

-------/-

*.t$r$o

'S,"h$",itP *l
Fer
rE

Zo

u

F

MUNICIPIO

I .,.. OS PRzuMINÁRES R3 37,25í.99 Rt 3r.,

4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) ÊM CHAPA GALVANIZAOA 'N. 22', N)ESMAOA
(4X2rú) M2 8,00 8.000 387,39 3.099,12 3.099,12 100,00%

99814 LIMPÉZÂ DE SUPERFÍCE coM JATo oE ALTA PRESSÃo. AF 042019 t12 í2.110,95 10.698.830 1.112,120 2,A2 u.152,87 28.375,50 83,080Á 5.777,37

RÍ í132t3"5' R$ tí1.363.26 7E,r8X.2

421200
Ésc. cARcA E TRANSP 2A cAT. í00(}r200M - REMoÇÃo oE REVESIMÉNTo pRMÁRto
(ESPESSURÂ: 30 cM) - PARA "BOTA FoRA' M3 4.105,50 ,1.015,91 5 89,585 10,a7 42.98,í.58 33.605,03 74.14% 9.379,ss

401000 coMPAcÍAÇÃo DE ATERRoS too% p.N.(A) M3 4.105.50 4.015,915 89,585 5,22 21.430,71 16.751.37 78,18o/o 4.676,34
411200 ESC. CARGA E TRANSP, 1A CAT, 1OOO-12OOM. JAZIDA r\43 4.105.50 4.015,915 89,585 7,86 32.2ô9,23 25.227,U 78.18% 7.0,11,39
511 100 REGULARTZAÇÃo coMpAc. suBLEtTo 1oo% p.N. (A) M2 í3.685.00 13.386.383 298,617 3,40 46.529.00 36.376,02 78,18ok 1 0.1 52,98

.3 R§ 608268,68 RS 471.717,A9 78,04%

96400
EXEcUÇÀo E coMpAcTAÇÃo DE suB BASE PARA pAVtMENTAçÀo DE MÂCADAME sEco
EXCLUSIVE CARGA E TRÁNSPORÍE. AF_l 1120í9 (ESPESSURA:12,0 CIO

M3 1.U2,20 1.283,860 358,340 97,A2 1 60.640.00 125.587.18 78,180/o 35.052,82

96396
EXEcUÇÃo E coMPAcTAÇÀo DE EASE PARA PAVIMENÍAçÀo DE BRITA GRÂDUADA
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE AF 1 1/2019 (ESPESSURA: 8,0 CM)

M3 í.094,80 855,910 238,890 106,92 1 17.056,01 91 513,89 78,1Bvo 25.U2,12

972000 coMERcIAL - CAMINHÁo BASCULANTE Í 6.349,84 5.256,764 52,06 330.572,67 257 .616,A2 77.93% 72.955,85

R3 1.0í0.872,25 R$ 760.680,36
560400 lmpÍimâção imp€rmeab exclusive íomec- do CM M2 13.685,00 í3.685,000 0,60 8.1 56,99 6.137,92 7525% 2.019,O7
5891 00 Fomecimento de asíalto diluído CfÀ30 T 16,42 16,420 9.416,58 15Á.620,24 1'16.388,92 75,27.Â 38.23r,32
96402 ExEcuÇÃo DE PTNTURA oE LrGAÇÃo coM EMULSÁo AsFÂLncA RR-2c. AF t.t/20.!9 M2 13 685,00 Í3.685.000 3,0'l 4'.í9í,85 30.995,82 75.25% 1 0.1 96,03

95995
EXEcUÇÃo DE PAVTMENTo coM ApLtcAÇÃo oE coNcRETo AsFÁLTtco, cAMAoA DE
ROI-AMENTO - EXCLUSÍVE CARGA E TRANSPoRTE. AF 1 12019 (ESPESSURA: 3.0 CM)

M3 410,55 410,5s0 1.761,74 723.258,77 9.249 07 7525% 179.049,70

973000 coMERcrAI- - rúASsA A QUANTE - cAMNHÂo BASCULANTE T, 985,32 985,320 84,85 83.604,40 62.908,63 75,25% 20.635,77
.5 ICRoRREVESTIMENTo AsFÁLIco R'

562620 M2 1412j2 1.112,120 6,09 8.599,81 100.00%
589180 T 4.24 4,240 7.233,90 30.671,73 100,00%

MEIO FIO E SARJETA

MicÍorevest.asf .a fíio
emulsáo

RS aa311.77 R3 44.u1,77

I s99,81

30 671,73

r 00,00%
810700 MeieFio c/Sarjeta (rebeiredo) DER-Íipo 7-(0,031 m3) - (erêcutado deííu$rí M 174,00 174,OOO 23,11 4.O21,14 4.O21,11 100.00%

GULA (MEto-Fto) E sARJETA coNJUGAoos DE coNcRETo, MoLDADI;Ár loco ela tnecuo
RETO COM EXTRUSORA,4s CM BASE (ls CM BASE DA GU|A + 30 CU q[Se Ol Senlernl X
22CMALTURA AF_o6aor6 I

N.,l 1.564,00 1.564,000 50,77 79.4c.4,27 791U,27 100,000ó94267

94268
IN LOCO EM TRECHO
BASE DA SARJEIA) X

culA (MEroFro) E sARJETA coNJUGADos oe cotcnero. uorolqíl
CURVO COM EXTRUSORA,,{5 CM BASE (15 CM EASE DA GULA + 30 dú
22 CM ALTURA, AF-06/2016 I

87,00 I 87.ooo 56,51 4.916,36 4.916.m 100,00%

cóDl6o DESCRTMTNAçÃo Do sERvrço PREÇO

uNlÍÁRlo ACUMULAOO
EXECUTAOO

MEDçÂO

R$ r.927.2í9,75 R$ í.506.,t49,44 R$ 420.770,t1

((

uNro
PROJETO ACUMULAOO SALDO ACUM.

PROJEYO SALDO

-Ri 
3i.rsora

BASE E SUB.AASE

7A,17i
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PREFEITURA MUI,{rcIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL C LE

- ESTADO DO PARAINÁ -

PARECERIURÍDICO RSF N" 613lzozz

CONSULENTE: ENGENHEIRO MUNICIPAL IOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS.

INTERESSADO: R. BEK ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: ADITIVO CONTRATUAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OTIZZ

DEFERIMENTO. LEGALIDADE CONSTATADA. ART. 65, §r" LEI N" 8.6661s5

r. Cuida-se de pedido de alteração quantitativa do contrato administrativo

no otf zz, formulada pelo prefeito municipal através ofício n" 475lzozz, tendo por

destinatário ENGENHEIRO MUNICIPAL IOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS.

No referido pedido, que acompanha com outras ordens de serviços direcionados

ao engenheiro civil, consta somente a expressão "Aditivo do Distrito da Triolândia",

sem qualquer especificações.

Todavia, em que pese a ausência de especificações verifico no parecer tecnico

formulado pelo engenheiro civil, que o mesmo, após contato verbal com o prefeito

municipal, vistoriou in loco as ruas no distrito da Triolândia onde a Administração

intenciona acrescer pavimentação asf,íltica do tipo C.B.U.Q, inclusive, acompanha seu

parecer técnico mapa plotado com as indicações na cor lilásiroxo das ruas objetos do

acréscimo da pavimentação.

Nesse sentido, da análise coniunta do parecer técnico e mapa plotado, ambos de

autoria do engenheiro civil, extrai-se que a Administração intenciona acrescer

pavimentação asfaltica do tipo C.B.U.Q em trechos referentes à Rua dois; Acesso ao

Distrito Via PR-436; e parcela da Avenida Júlio Farah.

Especificamente quanto às áreas temos: 36om2 referente ao Trecho Dois; 84o,oo

m2 referente ao Acesso ao Distrito Via PR-436; e r.68o,oo m2 referentes à Avenida Julio

Farah, sendo importante assinalar que todas as devidas metragens também estão

assinaladas no mapa plotado na cor lilás/roxo.

2. Através do contrato administrativo Ítoorf zz, o Municipio de Ribeirão do

pinhal contratou a empresa R. BEK ENGENHARIA prestação de serviço referente à

obra de Pavimentação Asfáltica no Distrito da Triolândia.

conforme consta no parecer tecnico do engenheiro municipal o valor

contratado foi R$ r.54r.856,74.

t"Rii

ü?

ri
ru

Jurídtco

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43) 3ss18301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail'com



PREFEITURA MUI{ICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARAI{Á -

O DO PINHAL

Dessaftrrma,nostermosdoart.6S,§r"dalein"8.666195,a
quantitativa tem por limite z5o/o do valor acima citado, que corresPo

385.464,r8.

No caso em análise, conforme consta no parecer técnico do engenheiro

municipal, o valor referente ao aditivo em análise corresponde a R$ 385363'ot'

Correspondente a 24,99o/o em relação ao valor Contlatual, ou seia, está quase no limite

permitido pela legislação para a alteração quantitativa'

3. Dessa forma, tendo em vista compatibilidade com art' 65, §ro da lei n"

8.666195,está dentro da legalidade a alteração quantitativa solicitada.

4. Por fim, deve o feito ser encaminhado ao Setor Contábil, para que

informe se há dotação orçamentária para o aditivo em questão' e ao Secretário

Municipal da Fazenda, para que informe se há disponibilidade financeira' todos

referentes ao acrescimo pecuniário de RS 385.363,or' Ao final, deve ser encaminhado ao

Controle Interno, devendo-se perquirir se a emPresa beneficiária R'BEK ENGENHARIA

manteve a regularidade fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária'

É o parecer, s.m.i.

Ribeirão do de novembro de zozz

Frizon

I

Ru a Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-OOO - Fone: (43) 35518301'

compras.PmrPinhal@qmail.com

o

nde a R$

E-mai l: pmrpi nhal@uol .br e

ffi

8s.54,
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RIBEIRAO DO PINHAL, 17 DE NOVEMBRO DÉ2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTINNADO R$ 385.363,01

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para o
aditivo de valor a tomada de preços no 05/2022 " contratação de empresa

especializada para execução de obra de pavimentação asfàltica no Distrito da

Triolândia", conforme solicitação.

A Secretaria lVlunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitações que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser a fonte 000.

Sem mais para o momento,

A ente,

Ao

SECRET

DEPARTATUENTO DE COIVIPRA E LlClrAÇoES

LUIZ ANT IO DIAS CATARINO

IVIUNICIPAL DE FAZENDA

NESTA

Rr,raParaná983-RibeirãodoPinhal/PR-CEP:86.490-000.Fone:(43)3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001.42 - e-mail:transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

I
I



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

CLF
I-.NO

Jo

r/AN r FESTAÇÃo onçav e rurÁnrR.

nfffnÊNCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor a Tomada de Preços np 05/2022

"Contratação de empresa especializada para execução de obra de

pavimentaçã

Ribeirão do Pinhal, L7 de n

Marcelo Corinth

Contador

no Distrlto da Triolândia", conforme solicitação

o22

o Asfáltica

, Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentárla apropriada e disponível, para a

celebração do aditivo pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01410 - 00000 - OOOO1OI.|OT lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres).

Valor R$ 385.363,01 (trezentos e oitento e cinco mil trezentos e sessento e três reais e um centovos)

Ao

Departamento de Compras/Licitações

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
968.064/0001-42

I
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PODER JUDIC]ARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 35. 040. 069/ 0001-23
Certidão n" : 4 0 65 6'7 3'7 / 2022
Expedição: LB/L1/2022, às 1l-:18:31
Validade: 77/05/2023 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição. ' 

,

contados da data

certif ica-se que R.BEK ENGENIIARIA - EIRELI (lrLATRrZ E EILIÀIS) /
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.040.069/000L'23, NÃo coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2OLL e

13.461/2071, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀ!{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinistérÍo Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndt@tst. jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

it.NO

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028556689-3í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.040.06910001-23
Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos (ue, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 1810312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov.br

Página 1 de 1

Emitido via lntemel Pública (1911n022 1 1:19:08)
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVTDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R.BEK ENGENHARIA - EIRELI
CNPJ : 35.040.069/000í -23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suqpensa nostermg,sdo art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 06:40:36 do dia 1410612022 <hora e data de Brasília>'
Válida alé 1111212022.
Código de controle da certidão: E0A6.3BAF.3F32.8ED3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

t
P.NO

tq

Gfr'XA
&ht x*, ecaN*wtc* F EpEf{At-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.040.069/0001-23

Razão SOCiAI:R BEK ENGENHARIA EIRELI

Endereço: R NEVADA 200 / QUEBEC / LoNDRINA I PR / 86060-238

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, cie 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: rU t\ /2022 a tO / 721 2022

CeÊificação Númer o: 20221L110277 L419 1 66 1 56

Informação obtida em ]-8lLL/2022 LL:L7:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDR
ESTADO DO PARANA

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERfl DÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 3265453 I 2022
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, T?I?t,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,@,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

' R.BEK ENGENHARIA - EIREL!
CPF/CNPJ : 35.040.069/000 1 -23

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DTREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,

Financiamento, I nventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 18 de novembro de 2022

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http ://www.londrina. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
*Cg#qE4ReOXZ

Modelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/SMF

LE



2111112022 0B:10 Certidão

.VALIDADE: 1610112023

ATIVIDADES
Não definidas

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

RI\SJ

JG

CERTI DÃO N EGATIVA 1 48612022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos quê até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo,

cóD. AUTENTIGAçÃo: gzrMJEUFFHszzx2BEegc

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE LTCITAçÃO PROTOCOLO:

FINALTDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNOÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: R.BEK ENGENHARTA.EIRELI

!NSCRTçÃO ESTADUAL ALVARArNSCR!çAO EMPRESA

7645

CNPJ/CPF

35.040.069/0001-23

RUA NEVADA, 200 - QUEBEC CEP: 86060238 Londrina - PR

ENDEREçO

Observações

Ribeirão do Pinhal, 17 de Novembro de 2022

Emitido por:ALAN PAIVA

192.168.1.66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_FORA&certidaoModel.idCertidao=8796&modelView.view=... 111



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: Tomada de preço 005-2021

objeto:- PAVTMENTAÇÃO ASFALICA DTSTRITO DA TRIOúNDrA

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal - paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01

02 Consta demonstração do serviço? S 02

03 Existe autorização para esta solicitação? S 01

04 Existe informa çQo de Dotação Orçam ? S 10

05 Existe informação de Recursos Financeiros? S 09

06 Existe Ceftídão da Empresa junto ao Município? S 16

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exigidas? S 11416

08 Houve Parecer Jurídico? S 07,09

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a16

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno com base no PARECER
JURÍDICO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA, EMitO PARECER FAVORAVEL à
homologação do ceftame , do Aditivo da Tomada de Preço no- 0O5 l2O2L.

do Pinhal PR, 21 de novembro de 2022.

nterno

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep - Fone/Fax (043) 355 1.8300 - 830 I - 8306.
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

ffi

CPFt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

SEGUNDO TERTO ADIflVO DO CONTRATO 00112022 - TOiTADÂ DE PREçOS 005/2021 QUÊ
ENTRE sl CELEBRAu o uuxmlpto DE RtBEtRÃo oo ptNHAL E A EmpREsA R.BEK
ENGENHARIA. EIRELI NOS TERIIOS ABAIXO.

O tutUxtcíplo DE RlBftRÃO Do PINHAL, Estado do Paraná. com sede administrativa à Rua
Paraná, ns 983, inscrito no CNPJIMF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado peto seu
Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CAIIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o
773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funçôes, adiante denomrnado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a R.BEK
ENGENHARIA - ElRELl, inscrita no CNPJIMF no 35.040.069/0001-23, sediada na Rua Nevada n.o
200, Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 33224371 e (43)
99151-3090 e-mail enoenharra@rbek enq br neste ato representado peto Senhor RAFAEL JORGE
BUENO IASBECK, brasileiro, solteiro, empresârio, residente e domiciliacto à Rua Nevada n.o 200,
BainsQuebec, CEP. 86.06e238 na cidada de Londrina - Paraná, pcítedor da cáduh de idontfttda rf
9.715.957-2 SSPIPR e do CPF/MF ne 084.208.759-10, neste ato simptesmente denominado
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirâo do Pinhal na data de fifi112022.
cujo objeto Íoi a "a contratação de empresa especializad a pere pavimentaçâo asfállicia no Distrito da
Triolândia com fornecimento de material e mâo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e
niemorial descriüvo anêxo ao edital de licitaçâo da Tomada de Praços n.o 00512021', mantendo*e
inaf,teradas,Bêu t6xio, suae cláusulae e condi$es.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de RS 385.363,01 (trezentos e oitenta e cinco mil
trezentos e sessenta e um reais e um centavo).

cLÁusuLA SEGUNGA - D|SPOSçôES FtNAtS

Ratificam - se as disposiçÕes do Conlrato originário. que náo modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas contratadas, as partes por seus representantes legais asstnam o
presente in 02{ ) vias de igual teor e forma para um só e jurÍdico efeito, perante as
testemunhas
EdifÍcio da Ribeirão do Pinhal, 21 de novembro de 2A22

krúó d. ,@ d9d.r q fi 8rx
t&BeúR(Brffir2]

DART FRA IASBECK
PREFEITO

TESTEMU

DE MATOS BRAZ

023.240.319-81

ANA FRIZON SAN
- oAB/PR N.e 89.542

t"

R 8E(

JOÃO VITOR

RAFAEL JORGE

CPF: 084.208.

CPF/MF

CARLOS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-maíl: pmrpinhal(ôuol.com. br c conrprirs.pnr rpi nha I ri urnu i l. conr

,
,|

t
I

I



PREFEITLTRA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIUHAL
.ESTADO DO PARANÁ.

SEGUNDO TERMO ADTilVO DO CONTRATO 001/2022 - TOMADA DE PREçOS 00s/2021 QUE
ENTRE sr cELEBRAM o MuNrcípro DE RTBETRÃo oo pTNHAL E A EMpRESA R.BEK
ENGENHARIA _ EIRELI NOS TERMOS ABAIXO.

O wtuNtCíplO DE nleelRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, nq 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercÍcio do mandato e

funções, adiante denominado simplesmente GONTRATANTE; e de outro lado a R.BEK
ENGENHARIA - ElRELl, inscrita no CNPJ/MF no 35.040.069/0001-23, sediada na Rua Nevada n.o

200, Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina - Paraná, Fone: (43) 3322-4371e (43)
99151-3090 e-mail engenharia@rbek.enq.br neste ato representado pelo Senhor RAFAEL JORGE
BUENO IASBECK, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Nevada n.o 200,

Bairro Quebec, CEP. 86.060-238 na cidade de Londrina -Paraná, portador da cédula de identidade nq

9.715.957-2 SSP/PR e do CPF/MF nq 084.208.759-10, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 1110112022,

cujo objeto foi a "a contratação de empresa especializad a paru pavimentação asfáltiia no Distrito da

Triolândia com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

n-remorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n.o 00512021", mantendo-se
inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de R$ 385.363,0í (trezentos e oitenta e cinco mil
trezentos e sessenta e um reais e um centavo).

cLÁusuLA SEGUNGA - DrSpOSrÇÕeS HXRIS

Ratificam - se as disposições do Contrato originário, que nâo modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas cohtratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumen 02( ) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas a a
Edifício da Prefeitu Ribeirão do Pinhal, 21 de novembro de 2022.

DARTAGN

PREFEIIO

ENO IASBECK

TESTEM

DE MATOS BRAZ

F 023.240.319-81

FRIZON

- oAB/PR N.e 89.542

-89

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpin hal@ uol.com. br e compras.pmrpi nhal (?gnrai l. com

JOÃO VITOR

5

RAFAEL JORGE

CPF:084.208

CPFlMF
CARLOS

-cR

a' 5.



DlÁRIO OFICIAL ELETR
DO MUNICíPIO DE

ôrurco

-,
RIBEIRAO DO PINHAL

Conforme Lei Municipol n" 1 .967/2018, publicado em l9 de novembro de 2018

www. ri bei raodo pi n hol. p r. gov. b r/d i a ríoofi ci o I

Pnt;llTuna ol
RIBEIRIO DO PI}IIIAL

Esrroo Do Pltril^

sEGLrfrDo ADrrrvo coNTRATo oolrzo2z - pRocESSo LICITAToRIo ToMADA DE pREÇos N'
w

IASBECK CPF: 084.208.759- 10 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n." 17 1.895.279 -15
PTEFEITUTA DE

RIBEIRIO DO PI}IHAL
lsl^Do Do rlt^lrl

PORTARIA15612022

O Scnhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma da Lei.

RESOLVE:

NOMEAR, o Sr. Alcidio Balduino de Souza Junior como gestor do Convênio a ser firmado com o SEAB a

partir de 2llll12022 do corrente Excrcício.

REGISTRE.SE
E
PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de

Novcmbro do ano de dois mil c vinte e dois.

Gabincte do Prefcito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M al

ffi

Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS

FERREIRA:050146

10943

Assinado de forma digital
por JULIANO ZACARIAS

FERREIRA:0s01461 0943
Dados: 2022.11.21
19.57 18 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinlal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .0641000t -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

\512021. Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
e a emprcsa R.BEK ENGENHARIA - EIRELI CNPJ/MF n' 35.040.069/0001- 23. Objeto:

contratação de empresa especializadapara pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornccimento dc

material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da

Tomada de Preços n.'00512021. Valor R$ 385.363,01. Data de assinatura:2111112022, RAFAEL JORGE BUENO


